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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Piuttar,  

Memorando n°013/2025 	 PMSJP 

A Sua Excelência a Senhora, 

Mansa Elanne Damasceno de Franca 
Secretária Municipal de Saúde  
Sao Joao  do Paraiso/MA 

FL(S) 	r  
N° 	 
RUBRICA: l 'fitU 

São João do Paraíso, 11 de setembro de 2025. 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA — DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE: 

1.1. 	A Secretaria Municipal de Saúde identificou a necessidade de adotar uma solução tecnológica integrada 
capaz de unificar e qualificar os processos de gestão e atendimento em toda a rede municipal. 0 diagnóstico da  
area  de saúde evidenciou que a ausência de um sistema centralizado dificulta o acompanhamento de indicadores 
da atenção básica, a consolidação dos registros clínicos e a organização do fluxo de pacientes, gerando atrasos, 
retrabalho e limitações na análise de resultados. 

1.2. 	Diante desse cenário, torna-se indispensável a implementação de recursos que permitam o 
monitoramento continuo do desempenho das unidades de saúde, o registro eletrônico seguro e padronizado das 
informações assistenciais e a otimização do atendimento ao cidadão, com comunicação ágil e precisa. Essa 
integração garantirá maior eficiência administrativa, suporte estratégico à tomada de decisões, melhor 
planejamento de recursos e, sobretudo, a elevação da qualidade do serviço prestado a população. 

2. 	ITENS E QUANTITATIVOS A SER CONTRATADO: 

2.1. As especificações e quantitativos indicados baseou-se em dados 
de consultas realizadas junto ao setor competente, responsável por identificar as necessidades inerentes a 
pretensa demanda, dessa forma entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 

1  Software  de monitoramento de indicadores da atenção primeira  Sande  (APS) MÊS 12 

2  Software  de Prontuário Eletrônico Hospitalar mEs 12 

3  Software  de Painel Eletrônico de chamada para unidades de  Sande  Nes 12 

3. 	PREVISÃO PARA CONCLUSÃO DA PRETENSA CONTRATAÇÃO: 
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3.1. 	A conclusão da pretensa contratação poderá ocorrer em até 60 (sessenta) dias, a fim de não gerar 
prejuízos ou descontinuidade das atividades dos órgãos, considerando que a referida contratação, contém 
diversos procedimentos especiais para a seleção da opção mais vantajosa para a Administração Pública, 
observando formalidades prévias e princípios fundamentais da atividade administrativa. 

4. RESPONSÁVEL REQUISITANTE: 

beatriz Chaves Maciel 
Coordenadora da Atenção Básica 

Portaria n°. 078/2025 

h ;7, t 	A C,  

Marie  Lucia de—Frariga Ferreira — 
Direção do Hospital Municipal 

Portaria n°. 050/2025 

5. APROVAÇÃO/AUTORIDADE SUPERIOR: 

5.1. 	Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se á autoridade competente para 
análise de conveniência e oportunidade para a aprovação da pretensa contratação e demais providências 
cabíveis. 

h 	.GT) b.  
L /V 

, 	Marisa  Elanne Damasceno de França 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n° 005/2025 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.09.11.0024 

DESPACHO 

Senhores (as), 

Com base nas necessidades e especificações apresentadas pelo Documento de 

Formaliza* de Demanda — DFD em epigrafe, venho através deste solicitar a elaboração do 

Estudo Técnico Preliminar — ETP, com a finalidade de demonstrar a real necessidade da 

contratação, analisar a viabilidade técnica de implementá-la e instruir o arcabouço básico para a 

elaboração do Termo de Referência, como também a elaboração do Mapa de Gerenciamento de 

Riscos -  MR,  visando análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual. 

São do Paraiso/MA, 12 de setembro de 2025.  

Marisa  Elanne Damasceno de Françà 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n° 005/2025 
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Órgão: São  Joao  do Paraiso/MA 

Órgão Requisitante Secretária Municipal de Saúde 
N° Processo Administrativo 2025.09.11.0024 

1.1. 	0 problema identificado consiste na insuficiência e inadequação de um sistema de Contratação de 
empresa especializada para a prestação dos serviços de licença de uso (SaaS), implantação, suporte técnico 
e manutenção de softwares integrados, com vistas a atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de  Sao Joao  do Paraiso/MA, onde  sera  prestado serviços de  software  para o melhor desempenho, 
visando a adequação deste ente público municipal as atuais exigências impostas, especialmente quanto ao 
planejamento, a transparência, que responda com rapidez aos novos requisitos de uma gestão voltada para 
resultados, contudo o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de 
contratação, buscando atender o interesse público envolvido e a melhor solução para atendimento da 
necessidade descrita. 

, 

2.1. Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde almeja otimizar o gerenciamento de suas 
atividades, com a integração de todos os setores em uma única plataforma de gestão digital,  sera  possível 
automatizar rotinas administrativas e assistenciais, controlar estoques de medicamentos e insumos em tempo 
real e reduzir erros manuais, tornando-as mais eficientes e seguras, contribuindo para o cumprimento das 
normas exigidas pela legislação e reduzindo possíveis erros e inconsistências nos registros. 

	

2.2. 	Nesta senda, um  software  integrado é uma arquitetura que facilitará o fluxo de informações entre 
todas as  areas  da gestão de saúde pública. Por meio da contratação proposta, serão implantados três 
módulos principais: (i) Sistema de monitoramento de indicadores da Atenção Primária à Saúde (APS), 
com base nas metas e repasses vinculados ao programa Previne Brasil;  (ii)  Prontuário eletrônico do 
paciente para o hospital municipal; e  (iii)  Painel eletrônico de chamadas nas unidades de saúde, 
integrado ao sistema assistencial. 

	

2.3. 	0 sistema integrado proporcionará agendamento eletrônico, prontuário digital, emissão ágil de laudos 
e monitoramento em tempo real do desempenho da APS, melhorando a experiência do cidadão e garantindo 
continuidade no cuidado ao paciente. A meta é integrar as informações através da organização do fluxo 
digital, eliminando interfaces complexas entre sistemas isolados e não projetados para interoperar. 

2.4. Além disso, a contratação desses serviços representa um investimento inicial cujo retorno se dará por 
meio da redução de erros, retrabalho e desperdícios. A Prefeitura poderá economizar tempo e recursos 
materiais, além de evitar possíveis penalizações por descumprimento das normas legais, incluindo as 
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obrigações previstas na Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n° 13.709/2018 — LGPD) e nas portarias 
ministeriais que regulam o financiamento da Atenção Primária. 

2.5. Dessa forma, a contratação de serviços de licença e cessão de direito de uso de  software  se mostra 
como uma solução eficiente e vantajosa para melhorar o gerenciamento das informações deste ente público 
municipal, garantindo maior eficiência, segurança da informação e conformidade legal. 

 

*  e ; 

 

	

3.1. 	A CONTRATADA deve possuir experiência comprovada em licença e cessão de direito de uso de  
software  de Sistema Integrado. A empresa deverá fornecer licenças em modelo SaaS  (Software  como 
Serviço), com acesso via  web,  dispensando instalação local, e garantir disponibilidade  minima  mensal de 
99%. 

	

3.2. 	A CONTRATADA deve garantir treinamento e capacitação para os usuários do sistema, garantindo 
o pleno aproveitamento de suas funcionalidades, com entrega de manuais e materiais de apoio, podendo ser 
presencial ou remoto; 

	

3.3. 	0 sistema deve garantir a segurança das informações dos pacientes, utilizando mecanismos de 
criptografia e  backups  automáticos, em conformidade com a LGPD (Lei n° 13.709/2018) e demais legislações 
pertinentes; 

	

3.4. 	A CONTRATADA, deve ser capaz de automatizar rotinas, como lançamentos, conciliações, 
relatórios, a fim de otimizar a eficiência operacional; 

	

3.5. 	É necessário, que a solução proposta seja ambientalmente sustentável, buscando a redução dos 
impactos ambientais causados pelo seu uso; 

	

3.6. 	A solução deve ser capaz de integrar-se com os sistemas já existentes na Prefeitura, facilitando a 
troca de informações e evitando retrabalho, sendo compatível com os sistemas utilizados no âmbito do SUS, 
como e-SUS APS, CNES, SIAB, entre outros; 

	

3.7. 	A CONTRATADA deve oferecer suporte e assistência técnica adequados, garantindo o bom 
funcionamento do sistema e a resolução de eventuais problemas de forma ágil, de segunda a sexta-feira, em 
horário comercial, com atendimento por telefone,  e-mail  ou  chat;  

	

3.8. 	É imprescindível a certificação da empresa CONTRATADA pelos órgãos competentes, atestando 
sua capacidade técnica e legal para o uso de  licence  e cessão de  Software,  

	

3.9. 	Deve ser realizada uma análise periódica da eficiência e eficácia da solução proposta, visando a 
constante melhoria do processo de gestão; 
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3.10. 	A CONTRATADA deve permitir customizações e adaptações de acordo com as necessidades 
especificas da prefeitura, garantindo assim sua flexibilidade e capacidade de atender as demandas futuras; 

	

3.11. 	A CONTRATADA deve permitir customizações e adaptações de acordo com as necessidades 
especificas da prefeitura, garantindo assim sua flexibilidade e capacidade de atender as demandas futuras, 
incluindo atualizações e correções durante a vigência contratual sem custos adicionais; 

	

3.12. 	Não serão aceitos produtos/serviços em desacordo com as especificações técnicas constantes do 
presente Termo de Referência; 

	

3.13. 	Havendo divergência nas especificações, o fornecedor deverá atender as constantes no Edital; 

	

3.14. 	Nenhum produto constante do presente Termo de Referência poderá ser remanufaturado, 
recondicionado, reciclado ou de segunda mão; 

	

3.15. 	Os bens deverão ser fornecidos, obrigatoriamente, de acordo com as especificações constantes da 
proposta e o prazo de entrega obedecido rigorosamente; 

	

3.16. 	0 prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de 
Abertura das Propostas de Pregos; 

	

3.17. 	0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo do objeto. 

4.1. 	Sobre o tema, objetivando possibilitar a comparação entre as distintas soluções pesquisadas e a 
posterior conclusão acerca da vantajosidade e viabilidade econômica da pretensa contratação, segue as 
opções levantadas: 

4.1.1. Contratação de empresa: 
4.1.1.1. Vantagens: 

a. Experiência e  expertise  no assunto, o que pode resultar em soluções eficientes e personalizadas para 
a Prefeitura; 

b. Possibilidade de ter acesso a profissionais altamente qualificados na área. 
c. A empresa poderá fornecer treinamentos e capacitações para os funcionários da Prefeitura. 

4.1.1.2. Desvantagens: 

d. Custo elevado para contratação dos serviços da empresa; 
e. Dependência do serviço terceirizado, o que pode gerar dificuldades no acompanhamento e controle 

das atividades; 

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA I  CNPJ: 01.597.62910001-23 
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f. 	Menor autonomia da Prefeitura no processo de tomada de decisões. 	
pos3F 

4.1.2. Licença e cessão de  software  integrada: 	 RcigRiGN. 
4.12.1. Vantagens: 

a.  

b.  

C.  

Automatização e agilidade, pois o sistema proporcionará agendamento eletrônico, prontuário digital e 
emissão ágil de laudos possibilitando um gerenciamento mais eficiente; 
Maior agilidade nas atividades, facilitando observância das normas de propriedade intelectual, 
evitando riscos legais e assegurando suporte técnico; 
Redução de erros humanos e riscos para a saúde dos pacientes. 

4.1.2.2. Desvantagens: 

d. Investimento inicial na aquisição e implantação do  software;  
e. Necessidade de capacitação dos funcionários para utilização da ferramenta; 
f. Possíveis necessidades de customização do  software  para atender as demandas especificas da 

Secretaria. 

4.1.3. Contratação de servidores públicos concursados com experiência em manuseio do Sistema: 

4.1.3.1. Vantagens: 
a. Profissionais dedicados exclusivamente á Prefeitura, o que facilita a integração e acompanhamento 

das atividades; 
b. Maior controle e autonomia da Prefeitura no processo de gerenciamento; 
c. Custos mais baixos a longo prazo em comparação com a contratação de empresas terceirizadas. 

4.1.3.2. Desvantagens: 

Processo seletivo demorado e burocrático para contratação dos servidores; 
Possível falta de qualificação técnica dos profissionais concursados; 
Necessidade de investimento em capacitação e treinamento dos novos servidores. 

4.3. 	Após analisar essas possíveis soluções, é importante considerar também outros fatores, como 
prazos, recursos disponiveis e impactos das decisões em longo prazo, para tomar a melhor decisão para 
resolver o problema identificado. 

V/3:Slit  

Si. 	A solução escolhida foi pela contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de 

Licença e Cessão de  Software  de sistemas integrados para atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de São João do Paraiso/MA. Através de Pregão Eletrônico, com fulcro no  Art.  28, inciso I 
da Lei Federal n° 14.133/2021, visto que se apresenta como a solução mais adequada e vantajosa para 
resolver o problema identificado; 
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5.4. 	Portanto, diante dos beneficios técnicos, operacionais, econômicos e ambientais proporcionados pela 
referida escolha, ficando evidente que essa é a opção mais vantajosa e eficiente para atender ás 
necessidades públicas deste município; 

	

5.5. 	Além disso, a utilização de um sistema integrado permite uma maior transparência nas informações 
contábeis, facilitando o acesso aos dados por parte dos gestores e da população em geral. Isso fortalece a 
prestação de contas e a tomada de decisões baseadas em informações confiáveis e atualizada; 

	

5.6. 	Outro ponto relevante é a possibilidade de personalização do  software  de acordo com as 
necessidades especificas da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso. Com  isso, é possível adaptar a 
solução és particularidades da administração pública, tornando-a mais eficiente e compatível com as 
demandas do órgão; 

	

5.7. 	Dessa forma, a escolha pela contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de 
licença e cessão de  software  de sistema integrado para atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de São João do Paraiso/MA, proporcionando eficiência, e assegurando suporte técnico 
especializado, atualizações regulares e manutenção preventiva e corretiva do sistema, elementos 
indispensáveis á continuidade e confiabilidade das operações e conformidade legal nas atividades, 
otimizando recursos financeiros e operacionais permitindo a redução de custos. 

PlifiSti, 'WOW 
• ,,&arigag“..,=-4-h.n. 

6.1. 	As especificações e quantitativos indicados basearam-se em dados de consultas realizadas junto ao 
setor competente responsável por identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa contratação, 
como também levantamento de contratações similares do exercício anterior, dessa forma entende-se 
necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR UNT. VALOR TOTAL  

1 
Software  de monitoramento de indicadores da 
atenção primeira  Sande  (APS) 

MÊS 12 R$ 9.525,70 R$ 114.308,40 

2  Software  de Prontuário Eletrônico Hospitalar MÊS 12 R$ 5.753,00 R$ 69.036,00  

3 
Software  de Painel Eletrônico de chamada para 
unidades de  Sande  

MÊS 12 R$ 7.068,00 R$ 84.816,00 

7.1. 	Considerando a Lei Federal n° 14.133/2021, o método aplicado para a definição da estimativa 

Prefeitura  Municipal de Sao Joao do Paraiso — MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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preliminar, baseou-se em pesquisa simplificada de mercado, a fim de realizar o levantamento do eventual 
gasto com a solução escolhida, de modo a avaliar a viabilidade a vantajosidade e a viabilidade econômica da 
opção. 

7.2. 	Portanto, a estimativa preliminar para o atendimento da pretensa demanda é de R$ 268.160,40 
(duzentos e sessenta e oito mil, cento e sessenta reais e quarenta centavos). Dessa forma, segue 
Relatório da Pesquisa Preliminar de Mercado e Relatório do Banco de Prego, anexado a este Estudo; 

8.1. 	Como o problema enfrentado pela Secretaria Municipal de Saúde precisa ser resolvido com urgência 
para garantir a continuidade e eficácia da gestão pública, é mais viável realizar a contratação de forma 
integral para que os serviços sejam iniciados o mais rápido possível. Além disso, a fragmentação da 
contratação pode comprometer a execução adequada das atividades e dificultar a supervisão e gestão do 
contrato pela Administração. 

9.1. 	Com a contratação da empresa especializada em prestação de serviços de licença e cessão de  
software  de sistema integrado, os resultados pretendidos são: 

a. Redução de erros contábeis e fiscais, evitando possíveis penalidades e multas para a Prefeitura 
Municipal de São João do Paraiso; 

b. Maior agilidade e eficiência no gerenciamento das atividades, possibilitando um melhor cumprimento 
das atividades exercidas pelos profissionais; 

c. Melhor aproveitamento dos recursos humanos, uma vez que a equipe poderá focar em atividades 
mais estratégicas, deixando o trabalho operacional para o  software;  

d. Economia de recursos financeiros, pois a contratação de uma empresa especializada é mais 
vantajosa do que manter um setor interno com todas as despesas que isso acarreta. 

10.1. Realizar um levantamento detalhado das necessidades da Prefeitura Municipal de São João do 
Paraiso/MA; 

10.2. Estudar o mercado de empresas especializadas na prestação de serviços de licença e cessão de  
software  de sistema integrado, buscando aquela que melhor atenda as demandas identificadas; 

10.3. Elaborar um termo de referência detalhado, com todas as especificações técnicas necessárias para a 
contratação da empresa especializada; 

10.4. Realizar um processo de seleção e escolha da empresa, seguindo os tramites legais e transparentes 
estabelecidos pela legislação especifica; 
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10.5. Capacitar os servidores responsáveis pela fiscalização e gestão contratual, garantindo que estejam 
aptos a acompanhar e avaliar a execução dos serviços prestados pela empresa contratada; 

10.6. Estabelecer mecanismos de controle e monitoramento efetivos, a fim de assegurar o cumprimento 
dos prazos, da qualidade e dos resultados esperados pela secretaria. 

11.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 
viabilidade e contratação desta demanda. 

12.1. As referidas exigências serão disciplinadas posteriormente no Termo de Referência. 

13.1. Secretaria Municipal de Saúde. 

14.1. A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das 
boas praticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem 
como para a redução dos impactos ambientais. 

15.1. Os estudos preliminares evidenciam que a contratação pretendida visa atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde deste Município, mostrando-se possível tecnicamente e fundamentadamente 
necessária; 

15.2. Diante do exposto, podemos assegurar que há viabilidade nesta contratação, tanto do ponto de vista 
técnico quanto gerencial, sendo necessária a análise de viabilidade econômico-financeira e jurídica também 
pelas autoridades competentes, com o objetivo de tomar ciência dos atos e designar providências cabíveis, 
se for o caso: 

15.3. Logo, DECLARAMOS que, considerando todo o exposto nestes Estudos Preliminares, a contratação; 
[ x ] é viável 	[ ] não é viável 
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São João do Paraiso/MA, 19 de setembro de 2025. 

_ 	Jil  1:A/JO 	kbai  if  L.) - 
U 	' 	, Beatriz Chaves Mkciel 1\1  

Coordenadora da Atenção Básica 
Portaria n°. 078/2025 

1\n- 	„ide)  

Maria Lucia de Franca Ferreira 
Direção do Hospital Municipal 

Portaria n°. 050/2025 
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São João do Paraiso/MA, 15 de setembro de 2025 

PA 

Ao 
Ilmo. Sr. 
Pedro Viana Arruda 
Diretor Municipal do Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.09.11.0024. 

DESPACHO 

Seção de Cotação, 

Venho através deste, solicitar Pesquisa Preliminar de Mercado do processo administrativo 
em epígrafe, podendo ser realizada com base em contratações similares, contratos anteriores do próprio 
órgão, Banco de Preços e suas demais fontes, bem como nos demais parâmetros de pesquisa de pregos 
expressos no  Art.  23 da Lei Federal 14.133/2021. 

oportuno ressaltar que a referida pesquisa de pregos não servirá ainda como orçamento 
estimativo da futura contratação, sendo necessária apenas para vislumbrar a vantajosidade e viabilidade 
econômica da solução escolhida. 

Diante do exposto, informo ainda, que as especificações e quantitativos indicados basearam-se 
em dados de consultas realizadas junto ao setor competente responsável por identificar as necessidades 
inerentes ao objeto da pretensa contratação, como também levantamento de contratações similares do 
exercício anterior, dessa forma entende-se necessária a Pesquisa Preliminar de Mercado dos seguintes 
itens e quantitativos elencados na planilha anexa. 

t'k ,kAktki 	 .1.7kak. 
bektriz Chaves MacieN 

Coordenadora da Atenção Básica 
Portaria n°. 078/2025 

- 	) 	k 	• 

Maria Lucia de Franca Ferreira 
Direção do Hospital Municipal 

Portaria n°. 050/2025 
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ANEXO I PANILHA DE ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:  

sat, 
PA 

P116,31e 

P1-.(S) 
No ,14-t 	j,  
R6g-g-fGA: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. ,QUANT.  

1 
Software  de monitoramento de indicadores da 
atenção primeira  Saida  (APS) MÊS 12 

2  Software  de Prontuário Eletrônico Hospitalar MÊS 12  

3 
Software  de Painel Eletrônico de chamada para 
unidades de Saúde rviÊs 12 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PROCESSO: 2025.09.11.0024. 

RELATÓRIO DA PESQUISA PRELIMINAR DE MERCADO 

Em atendimento ao memorando de solicitação n° 029/2025, considerando as atribuições impostas 
ao setor em conformidade com as orientações do Tribunal de Contas da União, e da Lei Federal n° 
14.133/2021, procedeu-se a Pesquisa Preliminar de Mercado a fim de estimar o valor da pretensa 
demanda, que servirá de base para a estimativa preliminar de mercado exigida no Estudo Técnico 
Preliminar— ETP. 

No caso em tela, cabe informarmos que a pesquisa procedeu-se de forma simples, superficial e 
não definitiva, através de uma análise inicial dos preços praticados no mercado para posterior avaliação 
por parte da autoridade competente quanto a vantajosidade e viabilidade econômica da solução escolhida, 
dessa forma, resta justificada a utilização de apenas 1 (um) preço, visto que a referida pesquisa não possui 
caráter definitivo para o orçamento estimativo da futura contratação. 

Sobre o tema, é oportuno citarmos o Professor  Joel  de Menezes Niebuhs, Licitação e Contrato 
Administrativo, 5a Edição, Ano 2022, Pág. 486: 

"Diante de toda essa confusão, propõe-se a seguinte interpreta cão: faz-se um 
orçamento preliminar quando do ETP, mais simples, sem pesquisa aprofundada de 
mercado, podendo-se valer de comparativo com contratos antigos do proprio orgão 
ou entidade ou, no caso de engenharia, utilizando-se de metodologia expedita ou 
paramétrica. 
Depois, como uma das atividades necessárias para a elaboração do TR ou do PB, 
definida a especificação do objeto a ser licitado e contratado, faz-se o orçamento 
definitivo e mais rigoroso, de acordo com os critérios definidos na Lei n. 
14.133/2021. 
Então, dois orçamentos, um preliminar e outro definitivo. 0 melhor é que fosse só 
um, seria mais racional e simples, porém essa não foi à opção do legislador, 
apegado que foi ao modelo burocrático dis funcional. " 

Diante do exposto, para a pesquisa preliminar de preços, foram utilizados os parâmetros definidos 
nos dispositivos supracitados, com objetivo de estabelecer o valor estimado exigido Estudo Técnicos 
Preliminares — ETP, dentre os quais podemos destacar: 

Prefeitura Municipal de Silo João do Paraíso — MA I CNPJ: 01397.629/0001-23 
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a) Aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 
(um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório, obtidos através do Banco de Preços 
Públicos e suas diversas fontes; 

b) Dados de pesquisa publicada em midia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou 
de domínio amplo, quanto à pesquisa em  sites  de amplo domínio e outros, a SLTI/MP e o Tribunal de 
Contas da União admitem a realização de pesquisa de preços via internet. 0 que não se admite 6 a 
utilização de  sites  não confiáveis, de leilão ou de intermediação de vendas. 

Face o exposto, identificamos o Valor Preliminar Estimado em R$ 268.160,40 (duzentos e sessenta 
e oito mil cento e sessenta reais e quarenta centavos), dessa forma, segue em anexo Relatório do 
Banco de Pregos. 

São João do Paraiso/MA, 17 de setembro de 2025. 

Pedro Viana Arruda 
Diretor Municipal do Departamento de Compras 

Portaria n° 024/2025-GP  
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LU 
Probabilidade: 

, 
se 	e. 	 d. 	 • 18- , 	 . 

Baixo 

Impacto: Alto 

Dano: 
Realizar estudo preliminar falho, 	incompleto ou impreciso, 	podendo 

ocasionar prejuizos na contratação.  

Id  Ação de tratamento Preventiva 

Designar equipe com conhecimentos suficientes para os estudos em tempo  hail  para 
que não haja prejuízos durante a fase de planejamento.  

Id  AS de tratamento de Contingência 

Substituir membros da equipe de planejamento que não estejam tendo rendimento. 
Designar membros com mais experiência em contratações. 

1.4. 	Riscos: 

Risco 

01  
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PMEir 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 	F 

R-11BRCA: 

0 documento visa a elaboração de um MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS para 

Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de licença de uso (SaaS), 

implantação, suporte técnico e manutenção de softwares integrados, com vistas a atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São  Joao  do Paraiso/MA, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas. 

RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

	

1.1. 	0 Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, 
consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde 
combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, 
bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução a ser contratada. 

	

1.2. 	Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os 
possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas 
aos riscos), bem como o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 

	

1.3. 	Em atendimento ao inciso X do  art.  18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa 
analisar os riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual. 

AoDo 

PARAÍSO 
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Risco 

02 

o 

Probabilidade: Média 	 ‘2-S 

Impacto: Alta 

Dano: 
Realizar a licitação sem que haja interessados em participar devido ás 
dificuldades de exequibilidade a proposta. Contratar o serviço com preço 
superior ao praticado no mercado causando gastos desnecessários aos 
cofres públicos.  

Id  Ação de tratamento Preventiva 

Realizar 	pesquisa 	de 	preços 	preliminar 	observando 	o 	disposto 	no 	Art. 	23 	da 
14.133/2021, dentre outros dispositivos, como também consultar contratos do mesmo 
objeto celebrados anteriormente.  

Id  Ação de tratamento de Contingência 

Suspender a eventual contratação caso o preço inexequível seja observado e reaver o 
dano ao erário 

• Risco 

03  Probabilidade: Baixa 

Impacto: Alta 

Dano: Alterações de prego entre as modalidades de contratações ofertadas.  

Id  Ação de tratamento Preventiva 

1 Alterações de prego entre as modalidades de contratações ofertadas.  

Id  Ação de tratamento de Contingência 

Utilizar-se de modelos que permitam o trâmite eficiente do processo de contratação. 

Risco 

04 

gsci  

Probabilidade: 

,u ja r _ 	 rt, 

Média 

Impacto: Alto 

Dano: 
Baixa qualidade na avaliação da prestação do serviço, não cumprimento 

das obrigações contratuais  

Id  Ação de tratamento Preventiva 
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Be-atriz Chaves\Nlaciel 
Coordenadora da Atenção Básica 

Podaria n°. 078/2025 

Maria Lucia de Franci Ferreira 
Direção do Hospital Municipal 

Podaria n°. 050/2025 
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Indicar servidores capacitados, implementando estratègias eficazes de gerenciamento de 

contratos, para evitar possíveis problemas e alcançar resultados positivos.  

Id  Ação de tratamento de Contingência 

1 
-EL.lS)  

Prover treinamento aos servidores indicados. 	Nit 	_ 
e; 

São João do Paraiso/MA, 19 de setembro de 2025. 
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PARAISO 
ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SACIDE 

A 
Ilma. Sra. 
Mansa Elanne Damasceno De Franca 
Secretaria Municipal de Saúde 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.09.11.0024. 

DESPACHO 

Com base nas necessidades e especificações apresentadas, foram realizados estudos 

técnicos preliminares, conforme disciplina o  Art.  18, Inciso I, § 1° e seus incisos da Lei Federal n° 

14.133/2021, com a finalidade de demonstrar a real necessidade da contratação, analisando a 

vantajosidade econômica e viabilidade técnica de implementá-la, bem como instruir o arcabouço básico 

para a elaboração do Termo de Referência. 

Considerando que os estudos preliminares evidenciarem que a contratação pretendida é 

possível tecnicamente e fundamentalmente necessária do ponto de vista gerencial, é de suma 

importância a análise de viabilidade econômico-financeira e jurídica à luz do interesse público, bem como 

a sua aprovação expressa, dessa forma, encaminho o processo em epigrafe, objetivando dá ciência dos 

atos a autoridade competente e designar providências cabíveis. 

São João do Paraiso/MA, 22 de setembro de 2025. 

Ns:\z\qi-1  
\j- 	Ilielatrli Chaves Maèiel 

Coordenadora da Atenção Básica 
Portaria n°. 078/2025 

1111(»  \j  Irrc «JL 	í 4 
k 

Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro,  Sao  João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  

Página 1 de 1 

Marialucia de Franca Ferreir'i 
Direção do Hospital Municipal 

Portaria n°. 050/2025 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ao 
Setor de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraiso/MA 

Assunto: Solicitação de informação de disponibilidade orçamentária para realização de 
despesas da Secretaria Municipal de Saúde. 

DESPACHO 

Senhor Contador, 

Venho solicitar de Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária, 
bem como a classificação orgamentária/ financeira dos recursos para custeio da despesa 
referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO n. ° 2025.09.11.0024, cujo objeto reside na 
Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de licença de uso (SaaS), 
implantação, suporte técnico e manutenção de softwares integrados, com vistas a atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São João do Paraíso/MA. A implantação dos 
softwares integrados trará à Secretaria ganhos significativos em eficiência, segurança e 
qualidade do atendimento. 0 sistema proporcionará agendamento eletrônico, prontuário digital e 
emissão ágil de laudos, melhorando a experiência do cidadão e garantindo continuidade no 
cuidado ao paciente. Com  todos os setores conectados em uma única plataforma, será possível 
automatizar rotinas administrativas e assistenciais, controlar estoques de medicamentos e 
insumos em tempo real e reduzir erros manuais. 

Ressalvamos que, o custo total da presente contratação importa em valor médio R$ 
268.342,56 (duzentos e sessenta e oito mil trezentos e quarenta reais e cinquenta e seis 
centavos) contudo a dotação solicitada deverá englobar somente o exercício de 2025, vez os 
autos retornarão a cada exercicio para o devido reforço orçamentário. 

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância a ser utilizada 
no processo de integração entre o planejamento, orçamento, execução e o controle, fornecendo 
informações mais amplas de onde virá o recurso a ser utilizado para pagamento das despesas. 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado. 

Fonte de Recurso: Secretaria Municipal de Saúde. 

São  Joao  do Paraiso/MA, 26 de setembro de 2025. 

V-n_12 	 z rett„  

Marisa  Elanne Damasceno França 
Secretaria Municipal de Saúde 

Portaria n°. 005/2025 
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PREFEITURA DE  

SAO  JOÃO DO 

PARA 
Construindo Urna Nova HIstoria 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

GESTÃO DE 2025 A 2028  

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do  Comercio,  150 - Centro, CEP: 65973-000 

Sao Joao do Paraiso/MA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A Sra. Maria  Blame  Damassceno de França  
CPL  

Objeto: LOCAÇÃO DE  SOFTWARE  

Eu, MARCOS RIBEIRO COELHO, Contador Geral CRC/MA n.° 012542/0-1, no uso de 
minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do artigo 5°, inc II e 37 caput da 
constituição c/c os  arts.  18, IV, 72, IV e  art.  92, VIII da lei n° 14.133 de 21 de abril de 2021, que 
exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da despesa pública, CERTIFICO 
existir disponibilidade Orçamentária e Financeira considerando a possibilidade de suplementa cão 
assegurada pela Lei Orçamentdria vigente para atender ao presente objeto cujo gasto deverá ser 
empenhado, conforme quadro abaixo:  

SEC. SAUDE  
Poder 02 — Executivo 
Unidade Orçamentaria 020701 — Secretaria Municipal de  Sande  
Função 10 —  Sande  
SubFunção 122 — Administração Geral 
Programa 0052 — Administração Geral 
Projeto/Atividade: 2027 — Manutenção da Secretaria Municipal de  Sande  
Elemento de despesa: 3.3.90.40.00 — Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 
Saldo de Dotação R$ 9.952,40 
FICHA 331 

A referida despesa está adequada a, Lei Federal n°  14.133/2021 e ao Orçamento-Programa 
do Exercício de 2025, está incluída no Plano Plurianual 2022/2025, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.  

Sao  João do Paraíso/MA, 26 de setembro de 2025. 

Marcos Ribeir‘Coelho 
CRC-MA: 012542/0-1 



PREFEIT1JRA 

Construindo Uma Nova História 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

GESTÃO DE 2025 A 2028 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A Sra.  Marisa  Elanne Damasceno de França  
CPL  

Objeto:  LOCAÇA0 DE SOFTWARE  

Eu, MARCOS RIBEIRO COELHO, Contador Geral CRC/MA n.° 012542/0-1, no uso de 
minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do artigo 5°, inc II e 37 caput da 
constituição c/c os  arts.  18, W, 72,  We art.  92, VIII da lei n° 14.133 de 21 de abril de 2021, que 
exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da despesa pública, CERTIFICO 
existir disponibilidade Orçamentária e Financeira considerando a possibilidade de suplementa ção 
assegurada pela Lei Orçamentária vigente para atender ao presente objeto cujo gasto deverá ser 
empenhado, conforme quadro abaixo:  

FMS  
Poder 02 - Executivo 
Unidade Orçamentaria 021601 - Fundo Municipal de  Sande  
Função 10 -  Sande  
SubFunção 301 - Atenção Básica 
Programa 0210 - Gestão em  Sande  Básica 
Projeto/Atividade: 2031 - Manutenção do Fundo Municipal de  Sande  
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Saldo de Dotação R$ 10.766,79 
FICHA 580 

A referida despesa está adequada A. Lei Federal n° 14.133/2021 e ao Orçamento-Programa 
do Exercício de 2025, está incluída no Plano Plurianual 2022/2025, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano. 

São  Joao  do Paraiso/MA, 26 de setembro de 2025. 

Marcos  Ribeiro  Coelho 
CRC-MA: 012542/0-1 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do  Comércio,  150 - Centro, CEP: 65973-000 

Sao Joao do Paraiso/MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  .10;i0 DO 	 PARAIW PARA  ISO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

HiSAP 

A 
Sra. Maria Lucia de  França  Ferreira  
Diretora  do Hospital Municipal 
Salo Joao do Paraiso/MA  

FL.(S) 
N°  12.2L_— Lij 

RUBRICA: • 

Processo Administrativo: 2025.09.11.0024 

Senhora, 

Venho por meio do presente expediente, solicitar a Vossa Senhoria que elabore o 
Termo de Referência, para apreciação, tendo por objeto a Contratação de empresa 
especializada para a prestação dos serviços de licença de uso (SaaS), implantação, suporte 
técnico e manutenção de softwares integrados, com vistas a atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de  Sande  de  Sao  João do Paraiso/MA. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reitero os sinceros votos de 

apreço. 

São João do Paraiso/MA, 23 de setembro de 2025. 

67)Jr h  
(StCt-s-) y -Le, ,4-1;2Ç&ccrr,  

Mansa Elanne Damaseeno de França 
Secretaria Municipal de Saúde 

Portaria n° 005/2025 
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1. 	0 presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para a 
prestação dos serviços de licença de uso (SaaS), implantação, suporte técnico e manutenção de softwares 
integrados, com vistas a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São João do 
Paraíso/MA, por meio de solução composta pelos seguintes módulos: 

a) Sistema de Monitoramento de Indicadores da Atenção Primária à Saúde (APS), com foco no 
acompanhamento dos resultados do programa Previne Brasil e iniciativas correlatas do Ministério da 
Saúde; 

b) Sistema de Prontuário Eletrônico do Paciente  (PEP)  Hospitalar, abrangendo o fluxo clinico 
completo no ambiente hospitalar; 

c) Sistema de Painel Eletrônico de Chamadas, integrado ao sistema assistencial, para organização 
das filas e melhoria do atendimento nas unidades de saúde. 

aer: 
2.1. Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde almeja otimizar o gerenciamento de suas 
atividades, com a integração de todos os setores em uma (mica plataforma de gestão digital, será possível 
automatizar rotinas administrativas e assistenciais, controlar estoques de medicamentos e insumos em tempo 
real e reduzir erros manuais, tornando-as mais eficientes e seguras, contribuindo para o cumprimento das 
normas exigidas pela legislação e reduzindo possíveis erros e inconsistências nos registros. 

2.2. 	Nesta senda, um  software  integrado é uma arquitetura que facilitará o fluxo de informações entre 
todas as áreas da gestão de saúde pública. Por meio da contratação proposta, serão implantados três 
módulos  principals:  (i) Sistema de monitoramento de indicadores da Atenção Primária à Saúde (APS), 
com base nas metas e repasses vinculados ao programa Previne Brasil;  (ii)  Prontuário eletrônico do 
paciente para o hospital municipal; e  (iii)  Painel eletrônico de chamadas nas unidades de saúde, 
integrado ao sistema assistencial. 

2.3. 	0 sistema integrado proporcionará agendamento eletrônico, prontuário digital, emissão ágil de laudos 
e monitoramento em tempo real do desempenho da APS, melhorando a experiência do cidadão e 
garantindo continuidade no cuidado ao paciente. A meta é integrar as informações através da organização do 
fluxo digital, eliminando interfaces complexas entre sistemas isolados e não projetados para interoperar. 

2.4. Além disso, a contratação desses serviços representa um investimento inicial cujo retorno se dará por 
meio da redu95o de erros, retrabalho e desperdícios. A Prefeitura podern economizar tempo e recursos 

materiais, além de evitar possíveis penalizações por descumprimento das normas legais, incluindo as 
obrigações previstas na Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n° 13.709/2018 — LGPD) e nas portarias 
ministeriais que regulam o financiamento da Atenção Primária. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, São  Joao  do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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2.5. Dessa forma, a contratação de serviços de licença e cessão de direito de 1.YOUe  software  se mostra 
como uma solução eficiente e vantajosa para melhorar o gerenciamento das informações deste ente público 
municipal, garantindo maior eficiência, segurança da informação e conformidade legal.. 

3.1 	A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico do Estudo 
Técnico Preliminar que antecedeu este Termo de Referência. Contudo, considerando a complexidade e o 
impacto estratégico da solução pretendida, cabe destacar que o objeto envolve a contratação de uma 
plataforma integrada em saúde digital, composta por três módulos principais: (i) Sistema de monitoramento 
dos indicadores da Atenção Primária á Saúde (APS), com base no Previne Brasil;  (ii)  Prontuário eletrônico do 
paciente voltado ao hospital municipal, com funcionalidades clinicas e administrativas completas; e  (iii)  Painel 
eletrônico de chamadas para unidades de saúde, com integração ao sistema assistencial. 

3.2 	0 ciclo de vida da solução contratada compreenderá o fornecimento de licenças de uso em regime 
de  software  como serviço (SaaS), implantação assistida, capacitação de usuários, suporte técnico continuo e 
manutenção corretiva e evolutiva durante toda a vigência contratual. A solução deverá também permitir a 
extração de dados, geração de relatórios gerenciais e listas nominais para busca ativa de pacientes, apoiando 
a gestão estratégica da saúde no município. Ao final do contrato, deverá ser garantida a plena reversibilidade 
das informações, com entrega da base de dados em formato aberto e interoperável, conforme a legislação 
vigente, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n° 13.709/2018). 

3.3 	0 uso da solução visa garantir maior eficiência, rastreabilidade, continuidade do cuidado e 
conformidade legal nos processos clínicos e administrativos da Secretaria Municipal de Saúde. Além disso, 
possibilitará o acompanhamento em tempo real dos indicadores que impactam diretamente os repasses 
financeiros do Ministério da Saúde, otimizando o desempenho institucional e a qualidade da atenção prestada 
ao cidadão. 

4.1. 	A CONTRATADA deve possuir experiência comprovada em licença e cessão de direito de uso de  

software  de Sistema Integrado. A empresa deverá fornecer licenças em modelo SaaS  (Software  como 

Serviço), com acesso via  web,  dispensando instalação local, e garantir disponibilidade  minima  mensal 

de 99%. 
4.2. 	A CONTRATADA deve garantir treinamento e capacitação para os usuários do sistema, garantindo 
o pleno aproveitamento de suas funcionalidades, com entrega de manuais e materiais de apoio, podendo 
ser presencial ou remoto; 
4.3. 	0 sistema deve garantir a segurança das informações dos pacientes, utilizando mecanismos de 
criptografia e  backups  automáticos, em conformidade com a LGPD (Lei n° 13.709/2018) e demais 
legislações pertinentes; 
4.4. 	A CONTRATADA, deve ser capaz de automatizar rotinas, como lançamentos, conciliações, 
relatórios, a fim de otimizar a eficiência operacional; 
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4.5. 	É necessário, que a solução proposta seja ambientalmente sustentável, buscando a redução dos 
impactos ambientais causados pelo seu uso; 
4.6. 	A solução deve ser capaz de integrar-se com os sistemas já existentes na Prefeitura, facilitando a 
troca de informações e evitando retrabalho, sendo compatível com os sistemas utilizados no âmbito do 
SUS, como e-SUS APS, CNES, SIAB, entre outros; 
4.7. 	A CONTRATADA deve oferecer suporte e assistência técnica adequados, garantindo o bom 
funcionamento do sistema e a resolução de eventuais problemas de forma ágil, de segunda a sexta-feira, 
em horário comercial, com atendimento por telefone,  e-mail  ou  chat;  
4.8. 	É imprescindível a certificação da empresa CONTRATADA pelos órgãos competentes, atestando 
sua capacidade técnica e legal para o uso de licença e cessão de  Software;  
4.9. 	Deve ser realizada uma análise peri6dica da eficiência e eficácia da solução proposta, visando a 
constante melhoria do processo de gestão; 
4.10. 	A CONTRATADA deve permitir customizações e adaptações de acordo com as necessidades 
especificas da prefeitura, garantindo assim sua flexibilidade e capacidade de atenderás demandas futuras; 
4.11. 	A CONTRATADA deve permitir customizações e adaptações de acordo com as necessidades 
especificas da prefeitura, garantindo assim sua flexibilidade e capacidade de atender as demandas futuras, 
incluindo atualizações e correções durante a vigência contratual sem custos adicionais; 
4.12. 	Não serão aceitos produtos/serviços em desacordo com as especificações técnicas constantes do 
presente Termo de Referência; 
4.13. 	Havendo divergência nas especificações, o fornecedor devera atender as constantes no Edital; 
4.14. 	Nenhum produto constante do presente Termo de Referência poderá ser remanufaturado, 
recondicionado, reciclado ou de segunda mão; 
4.15. 	Os bens deverão ser fornecidos, obrigatoriamente, de acordo com as especificações constantes da 
proposta e o prazo de entrega obedecido rigorosamente; 
4.16. 	0 prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de 
Abertura das Propostas de Preços. 
4.17. 	0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo do objeto. 

4.1. 	Quanto a Sustentabilidade: 

4.1.1 	Os critérios de Sustentabilidade são: Maior vida útil, menor custo de manutenção, uso de inovações 
que reduzam a pressão sobre os recursos naturais, origem ambientalmente regular dos recursos naturais 
utilizados, menor geração de resíduos, como também materiais, tecnologias e matérias-primas de origem 
local. 

4.2 	Quanto da Exigência de Amostras: 

4.2.1 	Conforme o  Art.  41,  Inc.  II da Lei 14.133/2021, no caso de licitação que envolva a contratação de  
software,  a Administração PODERÁ, excepcionalmente, exigir prova de conceito (PoC) ou demonstração 
técnica da solução, no procedimento de pré-qualificação permanente, na fase de julgamento das propostas 
ou lances, ou no período de vigência do contrato, desde que previsto no Edital da Licitação e justificada a 
necessidade de sua apresentação; 
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4.2.2 	A demonstração técnica solicitada deverá ser apresentada em até 24h (viWiquatro horas), 
contadas da convocação do(a) licitante por parte do Agente de Contratação da Prefeitura Municipal, em 
ambiente indicado, com acesso funcional ao sistema proposto, sob pena de desclassificação, e deverá 
guardar estrita conformidade com as especificações constantes do ANEXO I do presente Termo de 
Referência; 

	

4.2.3 	A demonstração  sera  analisada por servidor indicado pela Prefeitura Municipal, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, podendo incluir verificação de funcionalidades essenciais, navegabilidade, usabilidade 
e integridade das informações; 

	

42.4 	Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema; 

	

42.5 	Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita,  sera  analisada a aceitabilidade 
da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-5 com a verificação da amostra e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda as especificações constantes neste Termo de 
Referência. 

	

4.2.6 	A prova de conceito deverá conter, obrigatoriamente, o nome da licitante, CNPJ, identificação do 
sistema, e acesso restrito à equipe técnica designada pela Prefeitura, que fará os testes de validação; 

	

4.2.7 	Durante a demonstração,  sera  verificado o atendimento as especificações técnicas exigidas neste 
Termo de Referência, por meio de testes funcionais; 

	

4.2.8 	A não apresentação da prova de conceito no prazo estabelecido, ou, caso esta apresente falhas 
graves de funcionamento, inconsistências ou incompatibilidades, acarretará a automática desclassificação da 
proposta da licitante; 

	

4.2.9 	Em caso de necessidade e a critério da CONTRATANTE, poderá ser solicitado novo acesso para 
fins de diligência ou conferência da versão final da solução a ser contratada; 

	

4.2.10 	0 (a) licitante que não se dispuser a colaborar com as diligências preliminares, apresentar as 
amostras fora do prazo estabelecido ou apresentá-la em desacordo com as especificações, será 
desclassificado e o (a) licitante subsequente convocado; 

	

4.2.11 	Não  sera  devida indenização por parte da Administração Pública caso a demonstração técnica 
não seja aprovada; 

	

4.2.12 	A aceitação da proposta estará condicionada à aprovação da demonstração técnica, conforme 
previsto no edital, sendo motivo de desclassificação automática a não apresentação ou reprovação técnica." 

4.3. Quanto a Garantia da Execução Contratual: 

4.3.1. Não  sera  exigida garantia de execução contratual, nos termos dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021, pelas razões abaixo justificadas: 
4.3.1.1. A presente contratação adota como regime de execução a prestação de serviços sob 
demanda, em modelo de fornecimento de  software  como serviço (SaaS), não envolvendo fornecimento 
de bens físicos ou execução de obras, o que minimiza o risco de inadimplemento e compromete menos o 
cumprimento das obrigações; 
4.3.1.2. A onerosidade da exigência de garantia representa um custo adicional que seria repassado à própria 
Administração CONTRATANTE, podendo elevar o valor das propostas. Dessa forma, sua dispensa contribui 
para a economicidade e ampliação da competitividade no certame; 
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4.3.1.3. A exigência de garantia, nessas condições, poderia restringir o número de licitantes, o que vai de 
encontro à busca por maior eficiência e pluralidade na contratação. A Administração avaliará a capacidade 
técnico-operacional e regularidade fiscal como critérios suficientes para assegurar a execução do contrato, 
atendendo ao interesse público. 

4.4. Quanto a Subcontratação: 

4.4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

PM SJP 

PL.,I
7
S) 

Rd6R1c.,A: 

;i4 tt-tttitii 

5.3. 	0 valor estimado e orçado para o atendimento das despesas da futura contratação foi determinado 
através de Pesquisa de Mercado, realizado pela Seção de Cotação vinculada ao Setor de Compras da 
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, em conformidade com as orientações do Tribunal de Contas 
da União, utilizando-se dos parâmetros definidos pelo  Art.  23 e parágrafos da Lei Federal n° 14.133/2021; 

5.4. Dessa maneira, foi realizada uma análise dos preços praticados no mercado a fim de estimar de 
maneira definitiva o valor da pretensa contratação. Portanto, como métodos para obtenção do preço estimado, 
utilizou-se a média dos valores obtidos na pesquisa de preços junto ao Banco de Preços sobre um conjunto 
de três preços, oriundos dos parâmetros legais acima citados, acompanhadas dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e demais documentos; 

5.5. Face ao exposto, identificamos o valor estimado em R$ 268.342,56 (duzentos e sessenta e oito mil, 
trezentos e quarenta e dois reais e cinquenta e seis centavos), conforme Relatório de Pesquisa de 
Mercado, Relatório do Banco de Preços e Mapa de Apuração, anexados a este Termo de Referência; 

5.6. Aduzimos ainda, que os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas as 
despesas relativas à futura contratação, tais como: tributos e quaisquer despesas acessórias e/ou necessárias 
ao cumprimento do objeto, salvo disposição legal em contrário, assim todos os custos diretos e indiretos 
deverão estar inclusos no preço do produto, inclusive frete para entrega no endereço descrito neste Termo 
de Referência. 

iilitirtitti 

6.3. A especificações técnicas e os quantitativos dos itens objeto da referida contratação, encontram-se 
relacionadas no Anexo I deste Termo de Referência; 

6.4. Aduzimos ainda,  quo  as especificações e quantitativos apresentadas constituem uma estimativa em 

função de eventuais  demand  as das unidades e dos usuários, baseando-se em dados de consultas realizadas 
junto ao setor competente responsável por identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa 
contratação, bem como em levantamento de contratações similares dos exercícios anteriores. 
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7.3. 0 objeto deste Termo de Referencia é considerado comum porque é definido mediante especificações 

usuais no mercado, tendo como critério de escolha o Menor Prego ofertado somente, cabendo a adoção da 

modalidade PREGÃO, conforme  Art.  28, inciso I e  Art.  6°, inciso XLI, ambos da Lei Federal n°14.133/2021; 

7.4. ; A modalidade de licitação ora escolhida proporciona maior celeridade ao processo e amplia a 

competitividade entre os potenciais licitantes. Dessa forma, considera-se que o interesse público  sera  mais 
adequadamente atendido com a adoção dessa modalidade; 

7.5. São aplicáveis ainda 5 licitação, a Lei Complementar n° 123/2006 com alterações da Lei 

Complementar n° 147/2014 e, subsidiariamente, a Lei Federal n° 14.133/2021 e demais normas 

regulamentares pertinentes à espécie. 

8.1. A despesa decorrente da presente contratação correrá a conta dos recursos consignados no orçamento 

vigente, conforme a seguinte dotação orçamentária: 

Poder 02 — Executivo 
Unidade Orçamentaria 020701 — Secretaria Municipal de Saúde 
Função 10 —  Seale  

SubFunção 122— Administração Geral 
Programa 0052— Administração Geral 
Projeto/Atividade: 2027— Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
Elemento de despesa: 3.3.90.40.00 — Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação. PJ 
Saldo de Dotação R$ 9.952,40 
FICHA 331 

Poder 02 — Executivo 
Unidade Orçamentaria 021601 — Fundo Municipal de Saúde 
Função 10 — Sat:1de 

SubFunção 301 —Atenção Básica 

Programa 0210— Gestão em Saúde Básica 
Projeto/Atividade: 2031 — Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica 
Saldo de Dotação R$ 10.766,79 
FICHA 580 

9.1. Para julgamento e classificação das propostas, devera ser adotado o criterio do MENOR PREÇO 

GLOBAL, observadas as especificações definidas neste Termo de Referência. 

)04 Nt 
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10.1. 	A forma e os critérios de seleção estarão devidamente estabelecidos no edital de  licit  u"S-Ics-tl.,C,:i‘• 
contemplando as exigências legais de habilitação jurídica, qualificação técnica, regularidade fiscal e 
trabalhista, bem como o cumprimento das normas especificas aplicáveis ao objeto. Dessa forma, assegura-
se que somente empresas devidamente capacitadas, que atendam aos requisitos técnicos e legais, poderão 
participar do certame, garantindo a execução dos serviços de confecção de próteses dentárias com qualidade, 
segurança e eficiência 

11.1 Do Prazo de Entrega 

11.1.1. 	lodosos serviços licitados deverão ser prestados diretamente na unidade Solicitante e em suas 
respectivas dependências mediante ORDEM DE SERVIÇOS emitida pelo departamento de compras; 

11.1.2. 	0 inicio da prestação dos serviços será em até 07 (sete) dias úteis a contar da assinatura do 
contrato; 

11.1.3. 	0 prazo para correção do serviço mal executado ou incompleto será de 05 (cinco) dias a contar 
da data da emissão da Notificação; 

11.1.4. 	A fiscalização geral e o acompanhamento, serão realizados por Servidor designado pela 
Secretaria Municipal de Saúde de São João do Paraiso/MA. 

11.1.5. 	Caso a CONTRATADA verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo estabelecido, deverá 
encaminhar a Secretaria Municipal de Saúde de  sac)  João do Paraiso/MA; na pessoa do Fiscal do Contrato, 
solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual deverão constar o motivo do descumprimento 
devidamente fundamentado e indicação expressa do novo prazo previsto para entrega, que não poderá ser 
superior àquele inicialmente estabelecido; 

11.1.6. 	A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo Fiscal do Contrato na forma da Lei e 
de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando à empresa da decisão proferida 
em até 48 (quarenta e oito) horas após a data do pedido; 

11.1.7. 	Havendo denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, a 
CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas em Lei; 

11.1.8. 	A CONTRATADA ficará obrigada a executar os serviços solicitados, de acordo com o previsto 
no anexo I deste Termo de Referência. 

11.2. 	Da Forma da Prestação do Serviço/Entrega 

11.2.1. 	A execução dos serviços consiste na prestação de serviços de licença e cessão de direito de uso 
de  software  integrado de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de São João do Paraiso/MA, utilizando-
se técnicas que garantam a preservação das informações e a integridade; 
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11.4. 	Do Recebimento dos Materiais 
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11.2.2. 	A empresa CONTRATADA será responsável por prestar assistência técnica durante 	ee1/4-th.  
período contratual; 

11.2.3. 	Os serviços deverão ser executados dentro dos melhores padrões, normas vigentes atualizadas 
e com o necessário rigor técnico que a natureza da prestação de serviços requer; 

11.2.4. 	As licenças adquiridas devem contemplar o fornecimento de  release  e  patches  de manutenção 
desenvolvidos durante o período de licenciamento contratado; 

11.2.5. 	A CONTRATADA deverá possibilitar a abertura de chamados de suporte sem restrições 
injustificadas, cabendo avaliação pela CONTRATANTE; 

11.2.6. 	A CONTRATANTE poderá, a qualquer momento, exigir a troca do equipamento que não seja 
adequado as  exigencies  dos serviços; 

11.2.7. 	No que couber, a solução deve contemplar garantia de disponibilidade  minima  de 95%, proteção 
contra vazamento de dados e fraudes digitais e, quando aplicável, garantir a segurança dos arquivos 
armazenados em nuvem; 

11.2.8. 	A CONTRATANTE deverá disponibilizar suporte técnico remoto no regime, o suporte remoto 
poderá ser executado por serviço telefônico e/ou  Internet,  em caso de resolução tempestiva de falhas; 

11.2.9. 	Os serviços a serem contratados seguirão as especificações definidas neste Termo de Referência, 
ressaltando-se que os quantitativos descritos são estimados a luz da necessidade identificada e suas 
utilizações ocorrerão por meio de Ordens de Serviços, a serem expedidas pelo setor de compras; 

11.2.10. 0 inicio da execução do objeto deverá observar os prazos previstos em Ordem de Serviço 
expedida pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde de  Sao Joao  do Paraiso/MA; e seu não 
atendimento caracteriza infração contratual passivel de penalidades; 

11.2.11. No ato da prestação dos serviços, os mesmos deverão vir devidamente acompanhados das notas 
fiscais e certidões de regularidade fiscal onde obrigatoriamente constará a razão social, CNPJ e endereço 
correspondente aquele constante na nota de empenho; 

11.2.12. A (s) nota (s) fiscal (ais) será (ab) rejeitada (s) caso contenha  (am)  emendas, rasuras, borrões ou 
outras informações incorretas e devem ser trocadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, ficando 
o recebimento definitivo condicionado à resolução da pendência. 

11.3. 	Do Horário e Local de Entrega 

11.3.1. 	0 local da entrega e da execução dos serviços  sera  feita na Secretaria Municipal de Saúde de 
São  Joao  do Paraiso/MA; 

11.3.2. 	0 licenciamento deverá ocorrer no prazo previsto no 11. 1.2  epos  a assinatura do Contrato, a 
Secretaria Municipal de Saúde de  Sao Joao  do Paraiso/MA; emitirá uma Ordem de Serviço indicando o 
quantitativo de licenças de Usuários; 
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a. Provisoriamente, em até 07 (sete) dias da comunicação escrita do (s) CONTRATADO (S); 	 • 
gtivi 

b. Definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade dos materiais e consequente 
aceitação, em até 30 dias (trinta) dias da comunicação escrita do (s) CONTRATADO (S). 

11.4.1. 	Serão executados testes de funcionamento para verificar o atendimento ao estabelecido nas 
especificações técnicas minimas exigidas e as especificações em que a CONTRATADA pontuou para fins de 
qualificação de sua proposta; 

11.4.2. 	0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com as especificações constantes deste Termo de Referência ou apresente defeito de fabricação. Hipótese 
em que o contratado, obriga-se a substitui-lo em prazo razoável fixado pelo fiscal do contrato, sem qualquer  
Onus  para a Administração e sem prejuízo das sanções legalmente estabelecidas; 

11.4.3. 	0 recebimento provisório ou definitivo não libera o contratado dos vícios de qualidade ou 
quantidade que não possam ser claramente visualizados desde logo, porque estão ocultos ou porque surgiram 
somente  epos  a inspeção da Administração; 

11.4.4. 	É dever do Fiscal do Contrato, imediatamente  epos  o recebimento definitivo do material, enviar 
a solicitação de pagamento para o setor responsável, juntando a nota fiscal atestada, acompanhada das 
certidões de regularidade fiscal, termos de recebimento, nota de empenho ou termo de contrato a que se 
vinculam e demais documentos pertinentes; 

11.4.5. 	Se for constatada desconformidade do (s) produto (s) apresentado (s) em relação as 
especificações do (s) objeto (s) ou à (s) amostra (s) aprovada (s) pela FISCALIZAÇÃO, o CONTRATADO 
deve efetuar a troca do (s) produto (s), no prazo de 24 horas (vinte e quatro), a contar do recebimento da 
solicitação, por um produto em condições aceitáveis por parte da administração; 

11.4.6. 	Os serviços a serem prestados serão considerados aceitos somente  epos  o recebimento e 
análise, depois de desembalados, instalados e conferidos pela CONTRATANTE, atendidos as especificações 
exigidas neste Termo de Referência. 

igIj 

12.1. A duração dos contratos regidos pela Lei Federal 14.133/2021,  sera  a prevista em edital, e deverão ser 
observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro, 
como disposto em seu  Art  105 da referida Lei; 

12.2. 	Quanto a vigência do contrato, é importante considerarmos que os contratos administrativos 
refletem a vontade das partes, levando em consideração a supremacia do interesse público sobre o privado 

e a existência de cláusulas exorbitantes e consagra as normas destinadas a regulamentar o seu 
relacionamento futuro, dessa forma é oportuno destacarmos o concerto de fornecimentos  continuos,  nos 
termos do inciso XV do  Art.  6° da Lei n° 14.133/2021: 
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"Serviços e fornecimentos  continuos:  serviços contratados e 
compras realizadas pela Administração Pública para a manutenção 
da atividade administrativa, decorrentes de necessidades 
permanentes ou prolongadas". 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

12.3. 	Dessa maneira, a Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 05 (cinco) anos nas 
hipóteses de serviços e fornecimentos  continuos:  'conforme também preceitua o  Art.  106 da Lei n° 
14.133/2021, observadas as seguintes diretrizes: 

12.3.1. 	A autoridade competente do órgão ou entidade CONTRATANTE deverá atestar a maior 
vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual; 
12.3.2. 	A Administração deverá atestar, no inicio da contratação e de cada exercício, a existência de 
créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção; 
12.3.3. 	A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem  Onus,  quando não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.4. Nesse diapasão, os contratos de serviços e fornecimentos  continuos  poderão ser prorrogados 
sucessivamente, respeitada a vigência  maxima  decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade 
competente ateste que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme o que 
dispõe o  Art.  107 da Lei n°14.133/2021; 

12.5. 0 instrumento do contrato conterá o detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
vigência da contratação.  

Irk 
ik27ii415 

13.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5° (quinto) dia  CAD  subsequente ao 
mês da entrega e aceite definitivo, através de oficio, encaminhado à Secretaria Saúde da Prefeitura do 
Município de São  Joao  do Paraiso/MA, devendo ainda conter todas as informações necessárias para dela se 
dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes; 

13.2. 0 pagamento  sera  feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem bancária na sua conta 
corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante; 

13.3. Os pagamentos a que fará jus a CONTRATADA, ante a prestação de serviços devidamente realizada 
e após o atesto na Nota Fiscal e/ou Relatório do Fiscal do Contrato, serão condicionados à regularidade 
jurídica, fiscal e trabalhista da empresa. Em caso de descumprimento do disposto neste item, o pagamento  
sera  realizado e de imediato aberto, por parte da Administração Pública, processo administrativo com vistas 

aplicação de sanção administrativa a empresa CONITRATADA e a glosa  sera  efetuada na nota fiscal 
subsequente, respeitadas as regras de liquidação de despesas; 

Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
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a 	) 13.4. A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, poderá deduzir do montante a pagar os ' 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA; 

13.5. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei n° 14.133/2021, resguardado os pagamentos referentes ao 
descumprimento item 13.3 deste Termo de Referência; 

13.6. A empresa CONTRATADA deverá aOresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os seguintes 
documentos: 

13.6.1. 	Prova de regularidade relativa a débitos com a Fazenda Nacional, inclusive Divida Ativa da 
União; 

13.6.2. 	Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/ORE; 

13.6.3. 	Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

13.6.4. 	Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e 
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta,• emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde 
a empresa for sediada. 

13.7. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais 
documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de 
documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem 
os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo a CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente 
deste atraso, de sua (mica e total responsabilidade; 

13.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela 
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte formula: 

EM =IxNx  VP,  sendo EM = Encargos Moratários N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento 
e a do efetivo pagamento  VP  = Valor da Parcela a ser pagar  Índice de compensação financeira = 0,00016438, 
assim apurado: 

I =  TX 	I = (6/100) 	I =0,00016438 
365 	TX  = Percentual da taxa anual = 6% 

StE AI* gay 

14.1. A CONTRATADA devera, durante a vigência contratual, fornecer todas as atualizações de versão das 
licenças de  software,  revisões dos manuais técnicos e/ou da documentação; 
14.2. Os serviços de suporte e manutenção, destinados à correção de problemas e de atualização do  
software,  deverão ser prestados pelo fabricante, representante legal ou pela própria contratada, desde que 
comprovada a capacidade técnica;  

Lit  I&C)  
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14.3. Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA devera assegurar a evolução tecnológica continua 
da solução contratada, sem  Onus  adicional para a CONTRATANTE, incluindo melhorias funcionais e 
correções 

14.4. 0 suporte on-line deverá disponibifizar ferramenta de acesso remoto e proporcionar o referido acesso 
quando solicitado, mediante autorização do órgão; 

14.5. Todas as solicitações de suporte técnico devem ser registradas pela licitante vencedora para 
acompanhamento e controle da execução do serviço; 

14.6. Deverá ser fornecida uma Central de Atendimento (sitio na  Internet, e-mail  e telefone 0800), sem 
custo adicional à contratante para consultas, aberturas de chamados técnicos e envio de arquivos para 
análise, durante a prestação do serviço; 

14.7. 0 suporte on-line deverá disponibilizar ferramenta de acesso remoto e proporcionar o referido acesso 
quando solicitado, mediante autorização da Contratante. 

15.1. 	Proporcionar todas as condições para que .a CONTRATADA possa desempenhar os serviços de 
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e deste Termo de Referência; 

15.2. 	Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

15.3. 	Comunicar A CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

15.4. 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

15.5. 	A comissão/servidor especialmente designado deverá gerir o uso das licenças, controlando os 
acessos pelos usuários; 

15.6. 	Na ausência de comissão/servidor, por quaisquer motivos, o Fiscal designado ficará responsável 
pelo gerenciamento das licenças; 

15.7. 	Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

15.8. 	Recusar os serviços entregues fora das especificações exigidas ou quando não estejam de 
conformidade com os padrões de qualidade, dando ciência dos motivos da recusa à CONTRATADA que 
assumirá todas as despesas dai decorrentes; 

15.9. 	Notificar previamente a CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

15.10. 	Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou 
incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condições pactuadas; 
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15.11. 	Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA as suas dependências para o rece 
ou substituição do produto (s); 

	

15.12. 	Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as exigências do Termo 
de Referência e seus anexos; 

	

15.13. 	A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

	

15.14. 	Caberá ao orgão CONTRATANTE a retenção e recolhimento dos valores de ISS, IR e demais 
tributos de sua competência, em obediência a Lei Complementar Federal n°116 de 31 de julho de 2003 e  Art.  
158 da Constituição Federal e demais normativos fiscais vigentes. 

16.1. A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda, efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referénciae seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal com 
todas as discriminações inerentes ao objeto; 

16.2. Substituir, as suas expensas, as licenças que estiverem em desacordo com as especificações deste 
Termo de Referência e/ou aquelas que porventura sejam entregues com defeitos ou imperfeições; 

16.3. Fornecer, por ocasião da prestação dos serviços, a documentação de suporte técnico e manutenção 
em garantia, contendo as informações necessárias para abertura dos chamados por telefone e por correio 
eletrônico (códigos de acesso, números de telefone, endereços de correio eletrônico, codigos de identificação 
do cliente,  etc.);  

16.4. Arcar com a responsabilidade civil decorrentes da culpa  in  eligendo e culpa  in  vigilando por todos e 
quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Administração ou a terceiros; 

16.5. Apresentar a CONTRATANTE, quando foro caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 
a Secretaria Municipal de Saúde para a execução dos serviços, se for o caso de suporte, os quais devem 
estar devidamente identificados por meio de crachá; 

16.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,  tributaries  e as 
demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração 
Pública; 

16.7. Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive 
quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for ocaso; 

16.8. Relatar a Administração Pública Municipal toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

16.9. Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade referente a entrega das licenças, bem 
como atender prontamente as suas observações e exigências e prestar os esclarecimentos solicitados; 

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/6001-23 	‘
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16.10. Responsabilizar-se pela correção, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após 	 açao 
recebida da CONTRATANTE, quaisquer falhas que ocasionem interrupção na prestação dos serviços; 

16.11. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução 
do objeto deste Termo de Referência, devendo orientar seus empregados nesse sentido; 

16.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

16.13. Implantar os serviços contratados no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos a contar do inicio da 
vigência do contrato, de acordo com as condições estabelecidas e conforme especificações deste termo, 
podendo ser prorrogado a critério da CONTRATANTE; 

16.14. Comunicar a equipe de fiscalização do contrato, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis, quaisquer 
alterações havidas no contrato social, exemplo: alteração nos sócios, mudança de endereço e  etc.,  durante o 
prazo de vigência do contrato, bem como apresentar os documentos comprobat6rios da nova situação; 

16.15. Adotar boas práticas de sustentabilidade baseadas na otimização e economia de recursos e na 
redução da poluição ambiental; 

16.16. Destinar material e equipamentos adequados e em número suficiente ao desenvolvimento das 
atividades; 

16.17. Responder por danos causados a terceiros e ao meio ambiente em virtude dos serviços prestados, 
desde que efetivamente caracterizada e comprovada sua responsabilidade; 

16.18. Comunicar a CONTRATANTE,  corn  antecedência  minima  de 24 (vinte e quatro) horas, sobre 
problemas que possam ocasionar alterações no sistemade  software;  

16.19. Apresentar as licenças necessárias para a realização dos serviços; 

16.20. É vedada a CONTRATADA a cessão ou o compartilhamento de quaisquer dados obtidos durante a 
execução do contrato sem autorização expressa da CONTRATANTE, salvo nas hipóteses previstas em lei. 

16.21. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao CONTRATANTE ou 
a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente 
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

16.22. Fornecer telefone e  e-mail  operantes para comunicação entre as partes; 

1623. Deverá manter atualizada e encaminhar a CONTRATANTE, quando solicitado, enquanto estiver 
prestando serviço, as Licenças de Operação necessárias á execução dos serviços. 

17A. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustaveis, desde que seja observado 

interregno mil-limo de 12 (doze) meses; 

17/. Para o reajustamento dos preços unitários contratados, devera ser observada a legislação vigente, 
sendo utilizada a seguinte formula: 

R = (I -10) . P 
Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso- MA! CNPJ: 01.597.62910001-23 
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Onde: 
Para o primeiro reajuste: 
R= reajuste procurado; 
I= índice relativo ao mês do reajuste; 
0= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 
P= preço atual dos serviços. 
Para reajustes subsequentes: 
R= reajuste procurado; 
I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 
10= indice relativo ao mês do inicio dos efeitos financeiros do ultimo reajuste efetuado; 
P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 
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17.3. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa,  sera  aplicado o indice Nacional de Preços ao 
Consumidor — IPCA/IBGE, ou outro índice que venha a substitui-lo por força de determinação legal; 

17.4. 0 cálculo do índice atualizara os preços conforme a variação do IPCA dos últimos 12 meses, tendo 
como marco inicial a data limite para apresentação da proposta; 

17.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade  sera  contada da data do último reajuste; 

17.6. 0 reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do 
equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme inciso II do  Art.  124 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Ffi 
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18.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, como 
também conforme as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial; 

18.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples 

cr 	apostilamento; 

18.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

18.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato; 

18.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 

18.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos, de acordo com os termos do Decreto Municipal n° 030/2023; 
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18.7. 0 Gestor do Contrato acompanhará a coordenação das atividades relacionadas àfiscalizaga 
administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 
documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a 
prorrogação, a alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, a eventual aplicação de sanções e à extinção dos 
contratos, entre outros. 

18.8. 0 Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 
contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da 
execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, 
conforme o resultado pretendido pela administração, com o eventual auxilio da fiscalização administrativa; 

18.9. 0 Fiscal Administrativo do contrato acompanhara os aspectos administrativos contratuais quanto as 
obrigações previdenciarias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se 
refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento; 

18.10.0 Fiscal Setorial acompanhará a execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos 
quando a prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades 
desconcentradas de um órgão ou uma entidade; 

18.11.A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado; 

18.12.A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato, 

18.13.A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade; 

18.14.Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá as seguintes rotinas: 

	

18.14.1. 	Acompanhamento dos abastecimentos realizados através das autorizações emitidas pelo órgão, 
bem como dos relatórios a serem disponibilizados pelo contratado por meio informatizado; 

	

18.14.2. 	Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovação de habilitação, ateste do 
documento fiscal e encaminhamento ao financeiro; 

	

18.14.3. 	Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 
regularização de falhas ou defeitos observados; 

	

18.14.4. 	A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  120 da Lei  re  14.133/2021. 

18.15.A ação de fiscalização, por parte do gestor do; contrato, não exonera a CONTRATADA de suas 
responsabilidades contratuais; 

18.16.As informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA deverão ser prestados pelo 
Gestor do contrato. 

Prefeitura Municipal de  sad Joao  do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, São  Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
rit--2, °St 
PAiaise 

PMb„,1P 

FL(S) 	n 
.1/ 19.1.1. Dar causa a inexecução parcial do contrato; ROBRICA: I 911  cc)  

19.1.2. Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
19.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
19.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
19.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
19.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar .  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
19.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
19.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
19.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
19.1.10. Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
19.1.11. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
19.1.12. Praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846 de 1° de aqosto de 2013.  

19.2. Conforme os termos da Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999 e na Lei 
Estadual n° 8.959/2009, todas as sanções previstas no  Art.  156 da Lei 14.133/2021, serão aplicadas pelo 
Secretário Municipal da Pasta interessada, ou pela autoridade  maxima  da respectiva entidade, quando se 
tratar de autarquia ou fundação, observados o contraditório e a ampla defesa, conforme preceitua o inciso LV 
do art.5° da Constituição da Republica Federativa do Brasil; 

19.3. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 
19.3.1. Multa compensatória de ate 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no 
prazo previsto; 
19.3.2. Multa  moratoria  de até 0,3% (três décimos por canto) por dia de atraso injustificado na entrega, 
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
19.3.3. Multa  moratoria  de Até 0,5% (meio pcir cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado 
sobre o valor da parcela não cumprida, por  period()  superior ao previsto na alínea "b", limitado a 05 (cinco) 
dias subsequentes, após o qual, a critèrio da Administração, poder a ocorrer a não aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 
19.3.4. Multa  moratoria  de até 5% (cinco por cento), caiculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas 
hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em casO de inexecução parcial da obrigação assumida; 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do ParaiSo - MA I  CNN:  01 .507.6'2910001 -23 
Avenida do Comercio, n°150, Centro, São João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECFft rAR1A MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

19.3.5. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução 
total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
19.3.6. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar. 
19.3.7. Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima,  sera  aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
19.3.8. Impedimento de licitar e contratar cont.  a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA e com a 
Administração Pública direta e indireta, pelo prazo de até 3 (três) anos, conforme  art.  156, inciso IV da Lei n° 
14.133/2021. 

19.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 	
FMSJP 

19.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 	 FL.()  
r.7 	19.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 	 41,1b 

RUBRIC:A: 
19.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
19.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
19.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

19.5. A autoridade competente, na aplicação das Sanções, levara em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio 
da proporcionalidade e da razoabilidade. 
19.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA e 
comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a 
critério deste ser isenta total ou parcialmente da multa. 

Elaboração/Técnico Responsável: 
Em 30/09/2025. 

, 

BLTELiaves Mádiel 
Coordenadora da Atenção Básica 

Portaria n°. 078/2025 

 	c_r4D,„4: 	/- .0 A ,\ 	A  in  

Maria Lucia de Franca Ferreira 
Direção do Hospital Municipal 

Portaria n°. 050/2025 

Prefeitura  Municipal de Sao Joao do  Paraíso  —MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Avenida do  Comércio,  n°150, Centro, Sao Joao do  Paraíso,  Maranhao, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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Aprovação/Autoridade Superior: r 
N° 	Jki 
ROBRICA;  

APROVO os elementos constantes do presente TERMO DE REFERÊNCIA, e, autorizo a imediata abertura do 
processo administrativo na forma regulamentar.  

/id  
Mansa  Elanne Damasceno de Franca  

Secretária Municipal de Saúde 
Portaria n° 005/2025 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAD  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARiA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO I - PLANILHA COM ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

PIVSJE 

FL(S) 
N' HCA 
RileRICA: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR UNI. VALOR TOTAL  

1 
Software  de monitoramento de 
indicadores da atenção primeira 
Saúde (APS) 

MtS 12 
R$ 9.528,57 R$ 114.342,84 

2  
Software  de Prontuário Eletrônico 

Hospitalar  
MÊS 12 

R$ 5.763,61 R$ 69.163,32 

3 
Software  de Painel Eletrônico de 

chamada para unidades de Saúde MtS 12 
R$ 7.069,70 R$ 84.836,40 

TOTAL R$ 268.342,56 

c  

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MAj CNPJ: 0.1.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro,  Sao Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
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‘).) 
B  biz  Chaves Maciál 

Coordenadora da Atenção Básica 
Portaria n° 078/2025 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAiS0 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Memorando n° 030/2025 

A 
Ilmo. Sr. 
Pedro Viana Arruda 
Diretor Municipal do Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraiso/MA 

at,- ;dmr:St,.  
PARAÍSO  

pMSJE 

FL(S) 
Nort)t0- 7ç. 	/  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de licença de uso  
(Seas),  implantação, suporte técnico e manutenção de softwares integrados, com vistas a atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São João do Paraiso/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.09.11.0024 

DESPACHO 

Seção de Cotação, 

Venho através deste, solicitar Pesquisa de Mercado Definitiva, do processo administrativo em 
epigrafe, objetivando determinar de forma definitiva o orçamento estimativo da futura contratação, que 
servirá como base a análise da aceitabilidade das propostas na fase externa do processo licitatório, 
podendo ser realizada com base em contratações similares, contratos anteriores do próprio órgão, Banco 
de Preços e suas demais fontes, bem como nos demais parâmetros de pesquisa de pregos expressos no  
Art.  23 da Lei Federal 14.133/2021. 

Diante do exposto, informo ainda, que procedeu-se a Dispensa da Divulgação do Aviso de 
Intenção de Registro de Pregos, visto a falta de conveniência da participação das demais Secretarias, 
portanto segue as especificações e quantitativos exatos, visando a Pesquisa Definitiva de Mercado, 
segue planilha anexa. 

São  Joao  do Paraiso/MA, 24 de setembro de 2025. 

)f\r ) 	(v.k 	h  
Maria Lucia de Franca Ferreira 

Direção do Hospital Municipal 
Portaria n° 050/2025 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I  CNN:  01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n2  150, Centro, São João do Paraiso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAISO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
St PARAISC 

FMSS' 

ANEXO I 
PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: e-)1 	,A0 

RUGRICA: I"rt 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT.  

1 
Software  de monitoramento de indicadores da 
atengao primeira  Saida  (APS) 

kiEs 12 

2  Software  de Prontuário Eletrônico Hospitalar MÊS 12  

3 
Software  de Painel Eletrônico de chamada para 
unidades de Saúde 

rviEs 12 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comercio, n° 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

FL(S) 

ROEIRlCA: 

PAEAÍSo 

PROCESSO: 2025.09.11.0024. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de licença de uso 
(SaaS), implantação, suporte técnico e manutenção de softwares integrados, com vistas a atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São João do Paraiso/MA. 

RELATÓRIO DA PESQUISA DE MERCADO 

Em atendimento ao memorando de solicitação n° 030/2025 da Secretaria Municipal de 
Saúde, e, considerando as atribuições impostas ao setor, informarmos que a Pesquisa de Mercado 
procedeu-se de forma mais aprofundada e definitiva, em conformidade com as orientações do 
Tribunal de Contas da União, utilizando-se dos parâmetros definidos pelo  Art.  23 e parágrafos da Lei 
Federal n° 14.133/2021 e demais legislações pertinentes, através de uma análise dos preços 
praticados no mercado a fim de determinar o orçamento estimativo da futura contratação. 

Diante do exposto, para a realização da Pesquisa de Mercado, foram utilizados os 
parâmetros definidos nos dispositivos supracitados, dentre os quais podemos destacar: 

a) Aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de 
até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório, obtidos através do Banco 
de Preços Públicos e suas diversas fontes; 

b) Dados de pesquisa publicada em midia especializada, de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, em  sites  de amplo domínio e outros, assim o Tribunal de 
Contas da União admite a realização de pesquisa de preços via internet, o que não se admite é a 

utilização de  sites  não confiáveis, de leilão ou de intermediação de vendas. No caso da pesquisa de 
pregos realizada em lojas na internet, devera anexar aos autos a c6pia da pagina pesquisada onde 
consta o preço, a descrição do bem e a data da sua realização. 

Ademais, todos os atos foram realizados de modo a obter o prego médio e também o menor 
prego estimado mais vantajoso a Administração Pública, respeitando-se, assim, a Lei de Licitações e 

as orientações dos Tribunais de Contas. 

Ainda sobre o assunto, como métodos para obtenção do prego estimado utilizou-se a média 
dos valores obtidos na pesquisa de preços, junto ao Banco de Preços sobre um conjunto de três, 
oriundos dos parâmetros acima citados. 6 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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N° 
RtIBRF.CA: 

W49  

PA RÃ 

tlYSK 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Face ao exposto, identificamos o valor estimado em R$ 268.342,56 (duzentos e sessenta e 

oito mil e trezentos e quarenta e dois reais e cinquenta e seis centavos), conforme Relatório de 

Pesquisa de Mercado, Relatório de Cotação do Banco de Pregos e Mapa de Apuração, anexados a 

este Termo de Referência.  

Sao  João do Paraiso/MA, 26 de setembro de 2025. 

/)Pedro Viàna Arruda 
Diretor Muincipal do Departamento de Compras 

Portaria n° 024/2025-GP  

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO  JOÃO  DO PARAÍSOMA 
CNN: 01.597.629/000143 

Respo&Kável: Pedro V hut* Amide 
tarps neutral o: Demo-tames% de  Compras  

PMSJr 

Fi_.(s) 

RUBRICA: 

 

 

 

'RelatóriO de Cotação: Defintiva: Pres ayao de Serviços de Licença e Cessão  dc Software  de 
:-sistçma4dotegradós 

Pesqatia realizada entre 24/09/2025 17:59:07 e 26/09/2025 12:53:23  

It' I ItZSII• jcvni:lo 6446. 4.4.44:a;c .1:44:43 :it,: (Term itrir 

I in wriiiiirniaaac coin a Ingiurflo Niminaliv 3 ?t 65 de 07 dc 	de 2021 (Lei if I4.133). 

Slim& Matcmitito 4p)i4do: Mintia Aril:adios dos pnwirt °Midas - Presèo çalcuIailo corli base  na média  arruneica dc 14‘105 Los prccor iirIé4oi)5des pclo 
asiairio  para  ague* detemtinado Iteni 
floors.,  Marsindó,Mirmarlax N'Odr 	Senn de ;141) 	a• 14. 133), swims. I ". 0,4a Jr yetwentne maw 1,,taiéS 

clonnido de woke 00,0 tk  

Item I: Si:4m= de  in  onitoramento de indiead ores da atetwao primeira Saúde (APS)  

PREÇOS!  

PROPOSTAS 

3 ! 3 
 	. 	. 	. 

Prege Comprss 

Goverwasends 

QUANTIDADE 	 PREÇO 	 PERCENTUAL 	PREÇO  EST. 	% VALOR 
ESTIMADO 	 (:AIX:CLADO 	GLOBAL 

12 	 RS 9 51897  (anti 	 RE 9318.57 	 42.6% 

Dan 
Organ Piblico 	 IdeudEcnie 

Licitagio . 	 . _ 

TOTAL 

RS 114.342.84  

PI899 

1 AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PUBLICOS 00 FSTADO DE SERGIPE - 23083433090153- 31/07/2015 R59.550,00 

AGRESE / 23083433000133. AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS Peaucas 1-000006i2025 
DO ESTADO DE SERGIPE 

2 13.716.160.0001-83 - FINDO MUNICIPAL Da ASSISTINCIA SOCIA1  Or  13716160000183• 'W03;2025 RS 	510.90 
MORRINHOS - GO . 1101 • RINDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 1-000025/1025 

. 	. 	. 
03 507 415/0003-06- ESTADO DE MATO GROSSO /6-PROCURADORIA GERAL IX) 0350741109006- 16a11024 Rfl 523.10 
ESTADO 1-00008832024  

Valor Vatuirk.  RS 9.528.57 

Medians dos News  Obtidos  RS 9.52530 

Item 2:  Software  de P tantuano Lletonneo i los malar 

PREÇOS / 
PROPOSTAS 

3 ! 3 

Prix*  Covapru 

QUANTIDADE 	 PREÇO 	 PERCEPTUAL  
ESTIMADO 

12 	 RS 5 76391 980 

• . 	.. 

	

" • 	...., 
PREÇO  EST. 	9iwaiii 1.-::  
CALCULADO 

RS 5.763.61 	 HA% • 	• 

Dam  

• ' 	.' 	1 . 
:rar.  AL 

as 69.1602  

Omit.  MMHG Ideedficaa PM* 
GoventameMais I lek6989 

1 113.448.031/000 I-26 - MUNICIPIO DE PATROCINE0 /00104001 - SECRETARIA 18463033000126- 17107/M25 RS 5.75SA2 
MUNICIPAL DE FINANÇAS 

. 	_ 	. 	. 	. 
I-0oo2fl?20.24 

2 7V004.5241000146 - MU>IICIPIO DE CAMPO MOUR AO 106001 - Gabinac do 75904524000106- 27/11/2024 RS 5.753.00 	. 
SwiLlatiu 1-000515,2024 

....---..... 
00.810.195/0001-41 - ESTADO DO MARANHÃO-- DEFENSOR IA PUBLICA DO 0011201951100142- 22/11/21Y14 RS 5 779,00 

ESTADO DO MARANHAO /453747 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 1-000059/1024 

MARANHÃO 

Valor LIaliérie RE 5.763,6.  I 

RAImens undo no SA 26102.5126792  (IR  170.0.124.60) 
Mayo ValkIwka 91VADF0ROXIXtan01414404940.001820u434601E05100.11.03414tmeWeradi444 
MInfrratal821555.5550.11520:1020a645WatilfraVEDIAMCial.W4cOnLC#0542:S/KiLIIID4g0.2114001130511%182Q1125.)0 
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4 

3 

2 

o 
Item 2 	 Rant 3 

Valor do Item em relaoao ao total 

12 It Sen....or -t 

C weir&  Ce  pt uts galas 

ftem 

I 	Methane  dos Preços Obtidos. RS 5.758.82 I 

pMSJF  
It...  3:  Software  de Painel Eleirdnico  dc 	lll l para unadadcs  dc  Saúde  FL.  S 

-- 

PREÇOS! 	QUANTIDADE 	 PREÇO 	 PERCF.NTUAl. 	PREÇO RST. 	%VALDERUSRIVIAL 
PROPOSTAS 	 ESTIMADO 	 CALCULADO 	GLOBAL 

	

3 	 12 	 RS 7.069,70  OW 	 R87.060.70 
. 	. 
Preço  Commis  

Orglio P6Mieo 
Govenoweotala 

1 	 MUMCIPIO DE PfR ASSUNUNGA / 2-  Preteens  Mtwieipal de Pinasumaga 

MUNICIPIO rw. JOSF. DA PEN HA 2 - PREPE171:12 A MUNICIPAL DE JOSE DA  
PINHA  

3 	 MUNICIPID DE RA RRLIR !MI A 1 1 MUNICIMO DE BARREMINHA 

Valor Unhirto 

Median. dos Preens Midas RS 7.068,00 

Valor Global: 	R$ 268.342.56 

31,6% 	RS 84,136,40 

. 

Data 
Idedllewto RYON 

Littitagio 
. 	. 

45731690000145- 03/0*2025 RS 7.026,00 

1-000099:2024 

0214704201.10154- 25/0112025 7o&&00 

1-00009312025 

0421130401100149- 27/01;2025 RS 7.055,10 

1-000002/2025 
. 	. 	. 

RS 7.069.70 

Dctalhamento dos liens 

in.  I Sono. are de mominrameittu dc Indic:Klan?,  da  alenOu prtmetra Simile 4 

Catimerlo: RS 	57 pool 	Perceptual 
	PM, EadMildu C.Itol,l•. 	 Media dos Preset Oldidor. IZS 9 52S.57 

 

Mal lhoctie10  (Pi'Mfl c an 

; 

 

software aa ntdoittoattootto de todusedoin de sleKtlo pronto. Stet GIPS' 

 

Pine icanipras Goveraamouals) I: Mediatta In Propesias 241314 

Inc. I An. £t IN 66 d. 07 deJellia de 2021 (lei or 14.1331 

Rahn undono the 26/0912025 12 57.02 (P. 170.01245% 
020goValdaella131BACWOWAXIOw1V1M0=0410.1MMU53zE01611610011.0nPe-OAWA3O7.3a 
tateMiewssaneeereweett can Weastateesealesiienadeaoke-nOtet0FOMS/3w -  A0eCtennemeWe1ja17c21gas1oweaenywoos3erty&st 2 / 9 



&So:  AGFNCI A RF.GUL A DOR A DE. SERVICOS PUBLICOS IX) ESTADO DE. SERGIPE - 
A(;R  ESE  123083433000153 • ACIF.NCIA REfil  !LADE*  A SERVIÇOS PUBLICUS 
IR) ESTADO DE SERGIPE 

Objeto:  SCR  VIÇOS  Dr  VIDEOMONITORAMENTO E SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES OFERICIDO POR MEIO DE FIBRA ÓPTICA 

Deocricio: SISTEMA DE MONITORAMENTO -  TWO  SERVIÇO DE  VIDEO  
MONITORAMENTO COM LIM  SOFTWARE  DE  VIDEO  MONITORAMENTO. 

FORNECIMENTO DE  INTERNET:  COM INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA WU  CORNET  IVA, E DEMAIS EQUIPAMENTOS 

NECESSA RIOS AO ARMAZENAMENTO E TRANSMISSÃO DAS IMA - 

SISTEMA DE MONITOR A MENTO - TIPO SERVICO DE vinEo  
mom  TORA MEMOI-OM CM  SOFTWARE  DE  VIDEO  MONITOR A mEK-ro. 
FORNECIMENTO DE  INTERNET.  COM  INSTALAÇÃO. MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA WU CORR ETIVA. E nEmA IS EQI I IPASIENTOS NE11 SSARIOS 

AO ARMALENAMVITTOF TRANSMISSÃO DAS IMAGENS COMPOS rA Pr'  ADS  
SEGI/INTES 1  It NS:  DER IO  CH:  DVR 8C11.  CAMERAS DC IMP:  BOTÃO PS 
DISPOSITIVO IOTL SIRENES RFNIOT AS (DISPOSITIVO too. NORREAK  

SWITCH: LINER  DE  INTERNET-  ROTEADORES  ACCESS POINT  OVI-Flt 

LICENÇA DE  SOFTWARE  VISISSIDEOMONITURAMENTO E FORNFFIMENTO 

DE INTERNET.SERVIÇO DE VIDEOMONITORAMENTO E FORNECIMENTO  

INTERNET.  INCLUINDUMANOTIENÇ AO  PEEVE  NTIVA E CORREI1VA DOS 

EQUIPA mENTos E  SOFTWARE.  INSTALAÇÃO.OPERACIONALIZAÇAO. 

GERENCIAMENTO E  PERSON  AI IZACÃO DE FUNCIONALIDADES. 
CONFORME TPRSIO DE REFERENCIA 

Sigt".  Dais: 11:07:2025 09.00  

Modalidade  Dopeasa 

SRP NÃ 	
%,,k9)  

: 	O 

Aklei 1/4  104400440o: )3283-I :xxi I 5 

Leleilleon 1;10I 

Ala: NM 

lousologamio: 25.'0:3"2025 0000 

F00145 1410cianvw.204.b4/5040/p44r  

Quantidade:  12  

Vaidade:  MPS 

LT: SE 

CNPJ 	 Ratio  Social do Fornecedor 	 Valor da  Proposed Find  

26.219.875:110C1-72 PULSATRIX TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 	 RS 9.350.00 

•VENCEDOR•  

Mans: 
Palnicante: Etna :do so Toms.10  
Modelo:  
Donsieem Ocsaioio silo m11444444 

Eanlececo: 

PM*  (Compras  Goeensainesilais) 2: Medians des  Propostas  Run 

Mt. 	da  IN 65de 07 de Julius de NM 114 n'14.113) 

CNN:  13.716.160.18/01-83  

?trot:  FLINDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MURRINHOS - GO !I101 • 

FUNDO MUNICIPAL DE ASMSTENCIA SOCIAL  

Obits:  LICENC A DF.SOFTW ARE PARA AT  ENDER  I) PROGR AMA ENERGIA 

SOLIDARIA DA SECRETARIA I* DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Dawriplo: LICENCIA DF.I MO DE  SOFTWARE-  -LICENCA DE I  :SO  nr SOFTWARE- 

RS 9-510,00 

Deem 19•01-2023 14:15 

Slodolidatle: Dolmans 

SRP: WA° 

Nemificacio: 13716100000183-1.000025/2025 

ANA cent IA 

Humulniseio: 241122025 00.00 

Came: haps.fAmoo am.bdompipi-hr 

Quemidadt 1 

Linidede: l/NIDADE 

111 IX/ 

Relddrlo penoto no eta telOCCOM 12:67:02 0P: 1700124 50) 
Wake ValdMit 9RACEOMO0ONCMIIMMT.4410:NZEMO2€IDEMA0TMLOMPon6WA 

510 



17 156 tOSS30001-04 

•VINCED6R• 

CP1r3 	 Rani. Serial do Fornandor 

32.156.8R1 YURI BARROSA CRUZ 

%Morels Propel.. Final 
. 	. . 	 . 

RS9.510,00 

pMSJE 

EL.& 
hr;33:: 
RUBRICA: 

Mira: 
Fahricants: Fabni.anre nito tautened, 

1/eneritiu: U.AncAn »sin ...fatuada 

Endaran:  

Prise (Onuses. Covenantal Ned 3: Medians des  Propostas  Flesh 

Inc. I An. U. IN 65  da  07 de  Julho  de MI OA e 14133, 

CNPJ: 	507 4 I 510003.04  

Orgies  ESTADO DE A/AI 0 GROSSO / 6 - 	iR ADORIA GERAL.  uo ESTADO  

Wino:  FORNECIMENTO E INSTALAC  Ito  DA IXERMISTRUTURA NECESSÁRIA AO 
FUNCIONAMENTO DA souxAo Tni-Notbeic A DE CIRCUITO FECHA DO DE 
TV ICETV 

Desicefelo: LICENÇA DE SOFIIVARE DE MONTIORAMF.NTO E GRAVAÇÃO 

COM 08  CAMERAS  ir  SOFTWARE  DO MESMO FABRICANTE DAS  
CAMERAS  IPt PERMITIR MONITORANIENTO, GRAVAÇÃO, 

VISUALI1AÇA0 E EXPORTAÇÃO DE GRAVAÇÕES ATRAVÉS DE CLIENTES 

DE MONITORAMENTO, INcusrvE PARA SMARTPUOIWT - LICENÇA DE  

SOFTWARE  DE MON ITORAMENTO E GFLAVACÃO  CITY:  COM 08  CAMERAS  IP  

SOFTWARE  DO MESMO FABRICANTE DAS  CAMERAS  IP; PERMITIR 

moNn ORAMI'NTO. GR A V ACMA 	 E EXPORTACAD  Dr  

GR  AV :WOES  ATRAXÉS UF. CHEN-IFS DE MONITOR AMENTO. INCLI 1SIVE 
PARA SMARTMIONETABLET  ANDROID  12 10S. Cl SISTEMA DE CEIV 

PROPOSTO DEVE SUPORTAR INSTALAÇÃO E GRAVACAO DAS  IMAGERS  EM 

AMBIENTE  VIRTU  ALIZ A DO, COM SISTEMA OPERACIONAL  WINDOWS:  nEvs 
roncR SER AMPLIADO PARA NO MINIMO 80  CAMERAS  II' COM 

OERENCIAMENIO II MONITOR AMENTO SIMULTÃNEO SIM SUBSTITUIÇÃO 
011 UN:RAM.  UNMADE. 

CNN 	 Ratio Sueitd du Femeeedne 

00.551.775AM0N55  DI  COMERCIO E SERVICOS LIDA 

*VENCEDOR° 

Mane. 
Fabelanese Fabrinede n5okihrntado 
Median 
Dewed*. Ilneriutrs id.  informais  

RS 9.525,70 

1)ata: 141111024 0843 

n1ndaltd34et 'ten° - Eletrimieo 

SRP: NAO 

Ideniificatio: 03507415000306-1-00003512024 

Lotelietm: I 7 '75  

.‘la: 

I lontolocaola: 03/01i21125 WOO 

team hum.ittew. gen.bererwpt-br  

Quantidade:  I 

UnIdade: 1LN 

VT: mr 

Valor  da  Propose. Final 

PS 9.525.70 

FaSoc °dada 	Endow.: 	 None de Ceuta: 	 Telatme 

MT 	 Odd* 	RUA  171110TO. ha 	 DALMO 	 It.,) stelmoirukniddrmacem.br 

.•Ittror2; Sofhvarc tic I'1011:Lali; ktn.iin;t: ii34,4talar 

Provo F.elitnadre 	 Pent rtMl - 	rrc» r'Pm. an r le ttdo: 	role 	 Media dos hypes Obtldos: RS $.763.6I 

Q3enielnde 	 Desenirio 

12 metes 
	

SedWife do Prontuirio DeeMnien Hospitals, 

Preto IC taniptna lontrentannatakl It Medians In Proposes. Raids 

Inc.! An. r tot IN AA !le 07 de Jultsit de 1031 (Lei C14.133) 

Rakildrie mad° no  dia  26/090035 1?5702(11> 1700 124.50, 
taiga Verharrio I/FOAFTQatri XICImINAnCeanG4MAZCIus3zEMEIICKFIFRAtevneliaii301130 
puui /hem naire‘tatitenace.an.incerulratratlenicnad"C'enrOlV2ECIIMIKIWItattaMaiggaglaaaratFalajbladWWAn  2:)3"2,1%. 4,9 



C0111.1: IS 48 033/0001-26  

&On  3,01•41(-1610 DE PATROCINIO 01/164001  -Sett  ET Ab iA MI INICIPAL DE. 
FINANÇAS 

Objan: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIAL IZADA PARA FORNECIMENTO DE 

LICEKCA DE USO 1W SOF rwAR E. PARA GF-STAO HOSPITALAR DO PRONTO 
SI /CORRO MUNICIPAL E  TED.  SOLICITADO PELA SECRETARIA DE sAtmE  
(RECURS()  5(j74) 

Deoerinho: LOCACAO IW  SOFTWARE  - LOCACAD DE  SOFTWARE 

CAW 	 Mario Social do Fornecedor 

0$ 576.99541001-57 MARCOS ROBERTO ALVES 

•VENCITX/R•  

Moo: 17:07:2025 14 59 

11adoli4a4k: Maass 

SRP: RAO 

Idrotificania: 194611033000126-1-00022212025 

Lett/ham 1:1 

Au: WA 

Ilawologonho: 21:07/202500:00 

Mate: bnpriAnvw.gentbeinnep9I-br 

Qom/Made: 7 

Doldide:  SERVIÇO  

IF: MO 

Valor  da  Probasco Fiend 

RS 5.758)32 

Maras: 
Fabriesole:Febricaime  ido  Whim/ado 
Hoak*: 

Drecrialo 1hr maxim& 

&demo: 
ALAMEDA DOS PINUEIROS. 2670 

Teldead 

(34) 31131•WO0 
Erma 

ceseaddeonlieriaerioanereobr 

Pan* (Maness Gobernameoloid 2: Medians dos Provosts* Fleas 	 It$ SWIM 

Cite. I Art.  SI  do IN 65 de 07 de Junto de 202I (14 5•14.133) 

Loirlienn 
NAVEGADOR  WEB /BROWSER  PARA EOIuNLCIMFNTi  OF  SOLUÇAI 

INTEGRADA EM 518( EMAS DFGFSTAO rimucA MUNICIPAL ER P VIA 

LICENCIAMENTO DE USO DE SOEI  WARE  (MENSAL). IKCLUINDO-SE 	 I 	 131212024 0090 

SERVICOS TECNIÇOS ESPECIALIZADOS IMPIANTACAO DE SISTEM AS ? 	 Foote:  hoprigorww.gov  bepucpipt•he 

FR FM PRESTA DOS EM ATE 110 iCENTO EOITEKTA) DIAS PARA AS  EASES  Qmintidade: 12 
DE  DIAGNOSTIC°.  CM:FIGURALAO. MIGRACX0 DE RASES DE UADOS. 

I 'idade: SERVICMSFRVI 
11A BFLITACÃO DOS SISTEMAS PARA I iSO, CAPACITACOES DE IiSl!ARICIS. 

GESTORES E 'I ECNICOS DE T1. HOSPEDAGEM EM DATACENTER DiE4SA L 	 UF: PR 

RESIDE /41'1A TÉCNICA (MENSAL) E Si 3t V1COS TECNICOS ADICIONAIS (POR 

DEMANDM CONFORME TABELA. MEDIA NTE AS DESCRICaS MINI/4AS 

EXIGIDAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERFNCIA NO EDITAL DE 

ucii AÇÕES LS.CS ANEXOS PARA 1.-M PER101?0 DE 12 (DOZE/ MESES 

Dentição: LICENÇA DE I  ISO  DE  SOFTWARE  DE GESTA0 PialLICA • PREVINANL 

LICENC A  OF  USO DE StWIAVARE DP.111,STIO PUBLICA PREVISCAM  

CNN 
	

Ratio Social do Fermi-Aar 	 Valor do Propoeta Pled 

01.253.027(0001-41 	IPM  SISTEMAS  LTDA 	 RS 5.753.00 

•VaNCEDUR• 

Marc.: 
lintureante: Fatnieroto ...unmade 
Modslo: 
Deserlalo: Darigiv oho iniurnedi 

Modes aria= 	woheri« 	 Neow.t Csaiann 20tIont; 	 •••••1:. 

SC 	Floriait62•06 	RUA  CRISSUVA07111NESIMR/M, 116 	ALBINO 	 (MO 3531-7500 	61156o beitatiluxawkal.••••• 

CNN: 75 904.524•0001-06 	 Heir: It 11:202408.39 

Ora*: bil:NICHAO DE C AMPO MOUES° / 06001 - Ciabitiew do Seem:vie do 	 Nloduticlodel Pronto"- Meadows 

Adminisuirao 	 AP: KAO 

Objew: IT/VTRAT AC AO DE EmPREsA rsmr.c  [ALI  ZADA EM SOFTW  ARES  N AT1VOS DE 	Identificava.:  75904524000106. I-000515/2024  
PLATAFORMA  WEB. OPER ACIONALIZA DUS EM  NUVEM  (INTERNET) VIA 

R666060 row no do 20e09/2025 12.67.02 (1P 170017400) 
Cabo V11151010 ilFt•ACS01037000m1WavOvrn(14115517211153•001521610151U6nPS143•111.30 
Mari 165070•120e71.10en .1771•1,167-41:1•7706•7•'505112-9Ra • Sb 9 



PMS•ir  

RusRiCAI fft 
FLAS 

- RS 5.779.00 

Data: 2:011/2021 07:39  

Modalidade:  Dispass 

SRP: NAM 

0082029501/01131-0000592021 

112 

Ala: N/A 

HoRrololtaCM: 27:11r2.024 U0:00 

Fence: hitparAnow gin terpacitri-hi 

Quanddmic 1  

Unidade:  UN 

LW: MA 

%aIor di  Proposta  Final 

RS 3.779.00  

Preto  (Compras  Gmeninmentain 3: Medina  das  Prop... worn 

Inc. I Art. 5"  da  IN 65 de TO de Julia: de 2021 (lain' 14.133) 

CWPJ: 00.820.295,000142  

Orgia:  rsTADo DO  MARANHÃO  - DEFENSORIA  PUBLICA  IX/ FSTADO DO 

MARANNA0 r 153747- DFFENSORI,% POILICA 1.10 LST no DO h1ARAN1150 

Objent: Aquisiçinc firneeiniento du 01  (urna)  licence du plug-lit ENSCA PE arm manniencito 

ramone freaks especialindo de il I turn) not de III (tuual Lambe do software 

SKETCH' III PRO pithisatiO =Mow de manulenctio c swine Italic° de 03 ant) met 

pare  atender  as  demanda. da  Supernal° de Ohms u Ref:winos  da  Defentinia 	d. 

Este*. do Mannikin (Dl'L'MAI.  

Beericie: SoRware tome Semite - bans- Software come Same- Sam 

C74PJ 	 Ranh Social do Fontecedur 

50.360.389/000I-61 TOTALCAO )M  ROO  F. SFR VICOSTECNOLOGICOS ISTM 

•VENCE00101  

Marc.: 
Fabricators: Fobriciiewg.,ionansido 
Maddox 
Detenaloi Darwin inroonada 

Laderece: 
R SERRA HE RILACIANCA. 372 

Nome de remand 	 Tdalleat  
PRISCILA 	 (I srlI-6500 

rase: 
governeaghernirodeembr 

rico I 	..1. 	"11‘.11 .t 	' 	 r.lt .1 41 

Quantidade 
	

Damned. 
	

Obsenveao 

12 Mesa 
	

Software  de Painel Eleriftmen de chamada  pan  unidades de Saúde 

Pm.  (Compras  Cnvernamentais) Medians Wm PT1P1105  Nina 

Inc. I An. 5" de IN 65 de I.17 de Joao de 2031 (1.43 iÇ 11.133)  

Orgia:  hiUNICIPIO DE PIR ASSIINI IOTA 1 2 - Pith:tun Municipal de Pine:sunup 

Objew: Limup de mu de Surname tore o  Setor  de encanstrin de Anna:enure. 

Denricalo: LICENCA DE BST) DE SOFTWARE - LICENCA DE  USO  DE SOFTWARE  

RS 7.036,00 

Dahl: 03/11012425 09:50 

Alodalidode: Inarigibilidade 

SRI': NAO 

457311.50000145-1-000099/2025 

loot/hem: I/1 

.‘  ta  

Ilomoloaador 009 2025 00.00 

Footei bnps.bwww goo br/powpipi-in 

Unantlibde: I  

Unidade:  SV 

11F: SP  

Rebid& (meadow cia20109/2025 i267:02 OP: WO-032MM 
Otago ValklouSix 1310/001:13)030m1WecOwnOMONZEIUnzEOIM1610oHUariPMNIAR%30%.3d 

.4 aia 



PIVISJF 
CNPJ Ririe Social du Fuentesler Valor  da  Propose* Final 

01.227.6119/0001-54 

•VENCCDOW" 

ME !KRA I te.:NOI 00IA cum F
r4

1.
0
..(S 

RS 7.086,00 

Harts: 
Satericanee: Febriennt..aio infimm.S. 
Wedeln: 
1/esceigion Descuiçie een, wimenum 

Fmadn: 	(Wade: 	Eadereco: 	 Neste de  Centeio: 	 Tigers= 	 Emig 	• 
Si' 	 Peramtakt 	AVENIDA  3. 245 	 towounru 	 Del 3432-5556 	eanteicgmeerka Moth/  

Vicia (Comprai  Gemi-nontentais) 2: Meiling An Programs limas 

Int. I Art. 5'  da  IN es4 de 07 deist!). de 2021 (Lei ,Ç 14.133) 

Orgasm MINION° OE JOSE DA PEN HA 2 -  PREFEITURA  IlLINICIPAL DE JOSE DA 
PENIIA 

Oblate: Pram* du summit de 01  (unta)  lieenca de  uso  de sonnets de arçamaniamlo 

cicadae:a. damns& a  reparação  iliab/MOMI. emu  assinatura  anusl de  acesso ao  basso de 

dodos du Stamm AodmexGav. 

Desesigio: LICENCA DE IMO DE SOFEWARE - T.ICENÇA DL LtS0 Dr SOFTWARE 

R$ 7.068,011 

Dam: 25/03 2025 09 40 

Mmtsüdatle: lewsigibilidade 

MCP:  NÃO  

idtmiScamSta: 011357(42000154-1-000091/2025 

Aft: NIA 

Huntalogarie: 20/0111202300.00 

Feuer: hops 11www.gov.heencpipt-la 

Ottaatidade: 1  

(!.idade:  Daidade 

LIF: RN 

CNPJ 	 Redo  Social do Fornecedor 	 Valor de Proposta  Thud  

Al 144.89110001-M AI IDATFX BRASIL SERVICOS LTDA 	 RS 7.068.00 

`VENEEDOR.  

Harem 
Fignicanet: Kan sands  aio  infirm& 

Desalt Thertmlo niu wiennede 

Duds: 	Ckladr: 	Endemic: 	 Telefenes 
	

Sault 
Si' 	Sim Paulo 	at EMMA MARLA  COELHO  AGU1AR, 215 	 011486141H 

	
fociatedeto..cum la 

Prefect (Commas Denman:otitis) 3: Median  das  Frelwilde Maas 	 R$ 7.055,10 

led. I An. r  da  IN  Md.  iff de Mao do DM 	14.133) 
" • •  

Orgia:  Mt INICIPIO DE BARRF.IRINHA 11 - MI INICIPIO f/F BARREIR1NH A 
	

Dina: 2701:2025 in On 

Object): RFOISTRO DE MEWS  PARA  LVENTIIAL ONTRATACÃO DE  EMPRESA 
	

Sludakdade: Menlo - Melanin, 

ESPFCI&I IZADA EM LICENCIAKIENTO DE SOMV.ARE DE OFSTA0 
	

SRI':  SIM  
ENI MODEL° SAAS (sot rw.‘Rr As A scRvic:Ei E 100% NA I IVO WED 	

Ideniificasio: 04283040000149.1-00000212025 
1CLOCD's NIULTI4NS117 11E ION AL. CONTEKIPLANLI(I E Itel EGR ANII0  

DIVERSOS  EN TES POBLICOS. DE E(NTP.R renAs AS IsilIORMACOES EM 
	 Late/loam 1:1  

UMA  G MICA ;SE nr I) DOS.  ATENDENDO  0 DISPOS (0 NO DECRFTO 
	 Ata:  WA  

FEDERAL. 10.50v2020 OCII FSTARELECE 0  SIA  FIE% NA moDALIDADE 
	

Homologação:  31101:2025 0000 

LICENÇA  DE  USO  MENSAL.  VISANDO ATENDER AOS SERVIÇOS  DE 
	

Yenta: Imprsevewsambripolgum-br 
MODERNIZA(';.0 DA ADMINISTR  AÇÃO PÚBLICA 	 Chemilidade: 12 

Descricils: Foreechweelet de Llama de Ilia it. Software  Integrado  de Tributes - EilllICCITC1110 	
1:aitlide: Mensal 

de Liccusa di. lIan de Sollware Imegmde de Tributes 
UP: AM 

biemftlyncodoorsoacamorratibleacioNeetere tn-51iAn(Ci_X'XIOrn,  allAlisteran)initfaatinflOaelMEIYMendilIM 

Rdelno gran no cis 211110012025 in? 02 OP. 170412450) 
CtsigoHigeemile. INMOIN2MINXICITIWseanG41018125/Us3r,01E-86100HarP,HSIVM3d1I30 

719 



CNN 	 Retie  Social do Forneeedor 

J&71& I 09/0001-24 CL SER VICOS EM TECNOLOGIA DA INVORMACAD t IT/A 

•VENCEDOR'  

Valor do  Proposta  caw 
-•-• • • 

RS 7.055,10 

Mena: 
Febrlosmoo F4wtanlc se informodo  
Modelo:  
Decried.: Desalt* olio is:Dons& 

Ladino: 

B/D 



par 

Eland° de lames utillradas ante relatário 

v 
.411,̀,t4. -kb 	WM,/ (liltis .6 if rn •AriturAillecoolly.co.  que  .vade,:tie-,  pantmoil LS de oc•oino-n•htsfdilios NIT 	I1L,t1/12<. lo,drueeio. . 	. 

05r4los, 1tcaul8alieoi4N'Oeurtdoi7.kj-toriario. 	riL,10 	por 	it.ii1/4 emo:fonto (re 	 011111i4lef/lent•re; e die.. . 	, 	 • 	 • 	. 	. 	. 
• ./frdlorOinio o.174plo:rp.deddirca oSei v•-cousi.an.a,doii n four,  e. >ha, an mrld'irly FL Oki V AN 9t 4)141 it .0 advrtr.61;i4O:rid. ,11 torind .-et;or4, ot±d 

Foam Lltilitadas  nesta  cotatiu: 

I - Portal Nacionul dc Contraiscõesnblicas 
	

Dole: 26402041. 25 1237:19  

htliarAwww.gov.lie/nueptpl-hr 
	

Actuara  kale am 

Relatoo rot no On 26009/2026 12-07:02 OP 170.0124.50) 
Melon Mikado: INRINDMittAXiCon1lAbrOwne1IThaZEIUS32EOIE8610oHUelei1'6Vai43rt4:30 
patens baneademascan 191CarilicadflunrocideneotoltersaRIM prrisOcretovklosativ 919 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na Prestação Serviços de Licença e Cessão de Direito de Uso de  Software  Integrado visando atender es demandas da Secretaria Municipal de  Sande,  

BANCO DE PREÇO 1 BANCO DE PREÇO 2 BANCO DE PREÇO 3 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNI. DE 
MEDIDA  

QUANT. VALOR  UNIT.  VALOR TOTAL VALOR  UNIT.  VALOR TOTAL VALOR  UNIT.  VALOR TOTAL 	VALOR MÉDIO VALOR TOTAL 

1 Software  de mandoramentode mdicadores da atengeo primeira Saúde 
(APS) 

Mês 12 R$ 9.550,00 R$ 114.600,00 R$ 9.510,00 R$ 114.120,00 R$ 9.525,70 RS 114.308,40 1 	R$ 9.528,57 R$ 114.342,84 

2  Software  de Prontuorio Eletenico Hospitalar Mês 12 R$ 5.758,82 R$ 69.105,84 R$ 5.753,00 R$ 69.036,00 R$ 5.779,00 R$ 69.348,00 	I 	R$ 5.763,61 R$ 69,163,32 	- 

3  Software  de Painel Eletrónico de Chamada pare Unidades de  Sake  Mês 12 R$ 7.086,00 R$ 85.032,00 R$ 7.068,00 R$ 84.816,00 R$ 7.055,10 R$ 84.661 20 	R$ 7.069,70 , 	, 
) 

R$ 84.836,40 

Valor Médio Estimado: RI 268.342,56 (duzentos e sessenta e oito mil trezentos e quarenta reais e cinquenta e seis centavos)  

Sao  João do Paraiso/MA, 26 de setembro de 2025 

Atenciosamente, 

Pedro Viana Arruda 

Diretor Municipal do Departamento de Compras 
Portaria n°  024/2025-GP  



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

  

F,R4f.s., 
  

 

pM J r 

Ft_ (S) 	%) 
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DESPACHO 

A Procuradoria Geral do Município de  Sao  João do Paraiso/MA. 

Considerando a necessidade de contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de licença de uso (SaaS), implantação, suporte técnico e manutenção de 
softwares integrados, destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de  Sande  
de  Sao  João do Paraiso/MA; 

Considerando a elaboração da minuta do Edital e seus anexos, referente ao referido 
processo licitatório; 

Determino o encaminhamento dos presentes autos a Procuradoria Geral do Município, 
para análise e manifestação quanto à minuta do Edital e demais documentos que o 
integram, especialmente no que se refere à regularidade e conformidade jurídica dos atos 
preparados, como medida de resguardo aos princípios da legalidade, transparência, 
eficiência e do interesse público. 

Após o devido parecer, retomem-se os autos para prosseguimento. 

São  Jo-do do Paraiso/MA, 19 de novembro de 2025. 

ne .:.  . ,  
Mansa Elanne Damasceno de França 

Secretária Municipal de  Sande  
Portaria n° 005/2025 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comercio, n2  150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  

Página 1 de 1 



Requisitos básicos: 

Conforme Termo de Referência 

Requisitos especificas 

Não se aplica 

MINUTA DO EDITAL 

Pregão Eletrônico n2 

Processo Administrativo 

2025.09.11.0024- 

PMSJP 

SRP? 

Sim El Não LI 

Exclusiva ME/EPP? 

Sim N Não 

Reserva de quota 

ME/EPP? 

OSim ZI Não 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO (SAAS), 

IMPLANTAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E 

MANUTENÇÃO DE SOFTWARES INTEGRADOS, 

COM VISTAS A ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO 

DO PARANO/MA. 

Valor total estimado 

R$ 268.342,56 (Duzentos e sessenta e oito mil, 

trezentos e quarenta e dois reais e cinquenta e seis 

centavos) 

Modo de disputa: 

ABERTO 

Legislação Aplicada: 

Lei n2  14.133, de 2021, Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, 

de 06 de outubro de 2015, Decreto n2  11.462/23. 

Vistoria? 
	

Amostra/Demonstração? 

LI 	Obrigatória 
	LI Sim  ID  Não 

Facultativa LI Não se 

aplica 

Pedidos de esclarecimentos e impugnações 

Ate 	/ 	/ 	para o endereço em campo especifico na plataforma www.licitanet.com.br, no caso de 
problemas na plataforma enviar no  e-mail:  cplsiparaiso@gmailicom  

Documentação de habilitação  

Adjudicação Por Item a(s) licitante(s) vencedora(s) 

seus Anexos -esto a disposiçao dos interessados no sitio eletrônico www:saoloaodoparaiso.magos 
plataforma www.ficitanetcom.bf  e poder situadoao ser lidosgratuitarnene 	ino endereço Avenu 
Comercio N° iso; Centro,  SAD  JOÃO  Pij  PARAÍSO,, nos dias úteis, no horário das_._ horas a 

ESTADO DO MARANHÃO . A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PA  
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RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ate o tha__/_/ 	
I. 	ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 

1 	DO OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PARAf50 

 

MINUTA DE EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 	/2025 

(Processo Administrativo n° 2025.09.11.0024-PMSW) 

t•I
R

J69Acjx. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO — ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais torna público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, cujo o 
critério de julgamento  sera  o de MENOR PREÇO GLOBAL nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n°8.538, de 06 de outubro de 2015, 

Decreto n° 11.462/23 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO (SAAS), IMPLANTAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E 

MANUTENÇÃO DE SOFTWARES INTEGRADOS, COM VISTAS A ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DO PARAFSO/MA, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

	

1.2. 	A licitação será realizada sob o critério de menor prego global, considerando o valor total do 
conjunto dos softwares e serviços descritos no Termo de Referencia, devendo o licitante apresentar 

proposta abrangendo a totalidade do objeto. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

	

2.1. 	Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

na Plataforma LICITANET — Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br). 

	

2.2. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

Orgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

	

2.3. 	E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou A alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

	

2.4. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

	

2.5. 	A participação é aberta a todos os interessados que atendam integralmente As condições 

deste Edital e de seus anexos, não sendo licitação exclusiva para microempresas ou empresas de 
pequeno porte. 
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(rn  2.5.1. 	Sera  assegurado o tratamento favorecido previsto nos  arts.  tsC.: -a \-149 da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, às microempresas, empresas de pequeno 
porte e demais beneficiários legais, nos termos da legislação aplicável. 

	

2.6. 	Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133 de 2021  para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar n2  123, de 2006  e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

	

2.7. 	Sera  concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no ÂMBITO LOCAL E REGIONAL nos termos do  art.  92  do Decreto n° 8.538/2015 para 
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local. 

2.7.1. 	Considera-se sediadas no ÂMBITO LOCAL as empresas sediadas no Município de São 
João do Paraíso/MA; 

2.7.2. 	Considera-se sediadas em ÂMBITO REGIONAL as empresas sediadas na microrregião 
019, composta pelas cidades: Campestre do Maranhão, Carolina, Estreito, Porto Franco, São João 

do Paraíso e São Pedro dos Crentes. 

	

2.8. 	Não poderão disputar esta licitação: 
2.8.1. 	aquele que não atenda ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.8.2. 	autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.8.3. 	empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários; 

2.8.4. 	pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.8.5. 	aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.8.6. 	empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.8.7. 	pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.8.8. 	agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.8.9. 	pessoas jurídicas reunidas em consorcio; 

2.8.10. 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
2.8.11. 	Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
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que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do  art.  92  da Lei n° 
14.133, de 2021. 

2.9. 	0 impedimento de que trata o item 2.8.4  sera  também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 2.8.2 e 2.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.12. 0 disposto nos itens 2.8.2 e 2.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa Mica 
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
iniclônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

2.14. A vedação de que trata o item 2.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. 	DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. 	Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 
3.2. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.3. 	Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o prego ou o percentual de desconto, observado o 
disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital. 
3.4. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

3.4.1. esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 
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3.4.2. 	não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição• 

3.4.3. 	não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos Ill e IV do  art.  12 e no inciso Ill do  art.  52  da Constituição Federal; 
3.4.4. 	cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

	

3.5. 	0 licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

3.6. 	0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 12 ao 32 
do  art.  42, da Lei n.° 14.133, de 2021.  

3.6.1. 	nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123 de 2006 mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

	

3.7. 	A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante as sanções 

previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

	

3.8. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

	

3.9. 	Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para a fase de apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecera as seguintes regras: 

3.11.1. 	a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. 	os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final  minim,  

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. 	valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor prego; e 
3.12.2. 	percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
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3.13. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final maximid'parametrizado na forma do 

item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado exclusivamente aos órgãos de controle externo 
e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

3.15. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

	

4.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

	

4.1.1. 	VALOR UNITÁRIO E TOTAL DO ITEM; 

	

4.1.2. 	Marca e Modelo (Se foro caso); 

	

4.1.3. 	Fabricante (Se for o caso) 

	

4.1.4. 	Quantidade cotada, devendo respeitar o máximo estipulado no Termo de Referencia. 

	

4.1.5. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

	

4.1.6. 	0 licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

4.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

	

4.3. 	Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

	

4.4. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada  sera  a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

	

4.5. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

	

4.6. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

	

4.6.1. 	O prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

	

4.6.2. 	OS licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

	

4.6.3. 	Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o prego já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 3.9. 
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4.7. 	0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobreprego na execução 

do contrato. 

S. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO  DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 	 

5.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-6 automaticamente em GLOBAL sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. 	0 sistema disponibilizare campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.4. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.5. 	0 lance devera ser ofertado pelo valor GLOBAL 

5.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

5.8. 	0 intervalo mil-limo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

5.9. 	0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

	

5.11.1. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  sera  
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

	

5.11.2. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

	

5.11.3. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-6 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

	

5.11.4. 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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5.11.5. 	Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.11.6. 	Caso seja adotado o modo de disputa "aberto e fechado", a etapa de lances da sessão 

pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de 

fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

5.11.7. 	Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pregos até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.8. 	No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu ultimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.11.9. 	Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em ate cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.11.10. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.11.11. 	Na hipótese de não serem apresentadas, ao menos, três propostas válidas, os 

licitantes que tiverem apresentado as três melhores ofertas, inclusive as empatadas, poderão ser 

convidados a oferecer novos lances sucessivos. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.16. Quando a desconexão com o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n2 123, de 
2006,  regulamentada pelo Decreto n2  8.538, de 2015. 
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5.18.1. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

	

5.18.2. 	A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados  epos  a comunicação 
automática para tanto. 

	

5.18.3. 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

	

5.18.4. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,  sera  

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

5.19.  So  poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

	

5.19.1. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate  sera  

aquele previsto no  art.  60 da Lei ng  14.133 de 2021 nesta ordem: 

	

5.19.1.1. 	disputa final, hipótese em  clue  os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato continuo a classificação; 

	

5.19.1.2. 	avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

	

5.19.1.3. 	desenvolvimento peio licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

	

5.19.1.4. 	desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

	

5.19.2. 	Persistindo o empate,  sera  assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

	

5.19.2.1. 	empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este 

se localize; 

	

5.19.2.2. 	empresas brasileiras; 

	

5.19.2.3. 	empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

Pais; 

	

5.19.2.4. 	empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei ng 

12.187, de 29 de dezembro de 2009: 
5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas,  antis  o encerramento da etapa de lances. 
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5.20.1. 	A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

5.20.2. 	A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

5.20.3. 	0 resultado da negociação  sera'  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

5.20.4. 	0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.20.5. 	E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

	

6.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro poderá verificar se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme previsto 

no  art.  14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.8 do edital, especialmente quanto 

a existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. 	SICAF; 
6.1.2. 	Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 

6.1.3. 	Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.pottaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

	

6.2. 	A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992. 

	

6.3. 	Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas, (IN n° 3/2018,  art.  29 caput) 

6.3.1. 	A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018,  art.  29, §1°). 

6.3.2. 	0 licitante  sera  convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN n° 3/2018,  art.  29, 	 

6.3.3. 	Constatada a existência de sanção, o licitante  sera  reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

	

6.4. 	Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade 

com os itens Erro! A origem da referência não foi encontrada. e 3.6 deste edital. 



gina 12 de 33 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPALDE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

gÚBP'' 

	

6.5. 	Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

compatibilidade do prego em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e  ern  seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

	

6.6. 	Sera  desclassificada a proposta vencedora que: 

	

6.6.1. 	contiver vícios insanáveis; 

	

6.6.2. 	não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

	

6.6.3. 	apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo definido 
para a contratação; 

	

6.6.4. 	não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

	

6.6.5. 	apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

	

6.7. 	No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

	

6.7.1. 	A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, se)  sera  considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

	

6.8. 	Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

	

6.9. 	Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do prego e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

	

6.9.1. 	0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

	

6.9.2. 	Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escr ita do setor requisitante do serviço ou da  area  especializada 

no objeto. 

_ 
7. EX1GENCIAS DE HABILITAÇÃO 

	

7.1. 	Habilitacâo jurídica 

	

7.1.1. 	Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

	

7.1.2. 	Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 
7.1.3. microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da 

autenticidade no  sip()  https://www.gov.briernpresas-e-negociostpt-br/empreendedor;  

PARAI 
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7.1.4. 	Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal —SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobat6rio de seus 
administradores; 

	

7.1.5. 	Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual  sera  considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

	

7.1.6. 	Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatário de seus administradores; 

	

7.1.7. 	Filial, sucursal ou agencia de sociedade simples ou empresaria: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

	

7.1.8. 	Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, alem do registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 
16 de dezembro 1971. 

	

7.1.9. 	Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

7.2. 	Habilitação fiscal, social e trabalhista 

	

7.2.1. 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

	

7.2.2. 	Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e a Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

	

7.2.3. 	Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

	

7.2.4. 	Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ng 5.452, de 12 de 

maio de 1943; 

	

7.2.5. 	Prova de inscrição no cadastro de contribuintes ESTADUAL/DISTRITAL relativo ao 

domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível como objeto 

contratual; 

	

7.2.6. 	Prova de inscrição no cadastro de contribuintes MUNICIPAL/DISTRITAL relativo ao 

domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

	

7.2.7. 	Prova de regularidade  corn  a Fazenda ESTADUAL/DISTRITAL do domicilio ou sede do 

fornecedor, relativa a atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

:P')}11,41€  
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7.2.8. 	Prova de regularidade com a Fazenda MUNICIPAL/DISTRRICITBAç: AdCodomicílio ou sede do 
fornecedor, relativa a atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
7.2.9. 	Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos ESTADUAL/DISTRITAL ou 

MUNICIPAL/DISTRITAL relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

7.2.10. 	0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
7.3. 	Qualificação Econômico-Financeira 

7.3.1. 	Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

n° 14.133, de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 
7.3.2. 	Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

7.3.3. 	Indices  de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência Geral  (SG)  

superiores a 1 (um); 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE  

LC  = ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE  

SG  = 	ATIVO TOTAL 	 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NA() CIRCULANTE 

EG = PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

ATIVO TOTAL 

7.3.4. 	As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

7.3.5. 	Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao ultimo exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

7.3.6. 	Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao  SPED.  

7.3.7. 	Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC), sera  exigido para 

fins de habilitação patrimônio liquido minimo de 10% (Dez por cento) do valor total estimado da 

contratação. 

7.3.8. 	As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nR 14.133, de 2021,  art.  65, §11. 

PA 
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7.3.9. 	0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 

	

7.4. 	Qualificação Técnica 

	

7.4.1. 	Comprovação de aptidão para a execução de serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, referentes 

prestação de serviços de licença de uso (SaaS), implantação, suporte técnico e manutenção de 
softwares integrados, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitidos pelo conselho profissional 
competente, quando aplicável. 

	

7.4.2. 	Para fins de comprovação do quantitativo  minima, sera  admitida a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados, desde 6ue os serviços tenham sido executados de forma 
concomitante. 

	

7.4.3. 	Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 

	

7.4.4. 	0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte a execução dos serviços, endereço atual da contratante, local onde os 

exames foram realizados, Notas Fiscais que comprovem a prestação dos serviços, dentre outros 
documentos pertinentes. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

	

8.1. 	Os documentos previstos nos itens 7 deste Edital, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n9 14.133, de 2021. 

	

8.1.1. 	Além da documentação prevista no item acima, o licitante deverá apresentar a 

Declaração Unificada constate no Anexo IV. 

	

8.2. 	Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

	

8.3. 	Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nP 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

	

8.4. 	Quando permitida a participação de consorcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida,  sera  feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida,  sera  observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

	

8.5. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
copia ou por meio digital. 
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8.6. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro 
cadastral emitido por PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, desde que o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021. 

	

8.7. 	Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei  
(art.  63, I, da Lei n° 14.133/2021). 

	

8.8. 	Sera  verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

	

8.9. 	0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

8.10. A habilitação  sera  verificada por meio no habilitante, nos documentos por ele abrangidos. 

	

8.10.1. 	Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

integridade do documento digital ou quando a iei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018,  art.  

49, §1°, e  art.  62, §42). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN n° 3/2018  art.  72  co  ut). 

	

8.11.1. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN n° 3/2018,  art.  72, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

	

8.12.1. 	Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

HABILITANET serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo, 

02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

	

8.12.2. 	Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1° 

do  art.  36 e no § 12  do  art.  39 da Instrução Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.  

8.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

	

8.13.1. 	Os documentos relativos a regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

	

8.13.2. 	Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa a regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
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8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não  sera  permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.1.33/21,  art.  64, e IN 
73/2022,  art.  39, §42): 

8.14.1. 	complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
8.14.2. 	atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

8.15. Na analise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos-  documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e atessivel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender as exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das rnicroempresas e das empresas de 

pequeno porte somente  sera  exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação  (art.  42  do Decreto ng 8.538/2015). 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e ja tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou  so  conhecidos após o julgamento. 

9. DOS RECURSOS 

	

9.1. 	A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da 

Lei ng 14.133, de 2021. 

	

9.2. 	0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

	

9.3. 	Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. 	a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

9.3.2. 	o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não  sera  inferior a 10 (dez) 

minutos. 

9.3.3. 	o prazo para apresentação das razões recursais  sera  iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. 	na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 12  do  art.  17 da Lei ng 

14_133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais  sera  iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

	

9.4. 	OS recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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9.5. 	0 recurso  sera  dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

	

9.6. 	Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

	

9.7. 	0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes  sera  de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses. 

	

9.8. 	0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

	

9.9. 	0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.10. OS autos do processo permanecerão,  com vista franqueada aos interessados no sitio 
eletrônico www.licitanet.com.br  e www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 14.133/2021 a empresa que: 
10.1.1. 	Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. 	Dar causa a inexecução parcial do contrato pile cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. 	Dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. 	Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5. 	Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

10.1.6. 	Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7. 	Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

10.1.8. 	Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

10.1.9. 	Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10. 	Comportar-se de modo inicliineo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.11. 	Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.12. 	Praticar ato lesivo previsto no  art.  52  da Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013.  

10.2. Conforme os termos da Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999 e 

na Lei Estadual n° 8.959/2009, todas as sanções previstas no  Art.  156 da Lei 14.133/2021, serão 

aplicadas pelo Secretario Municipal da Pasta interessada, ou pela autoridade  maxima  da respectiva 

entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação, observados o contraditório e a ampla defesa, 

conforme preceitua o inciso LV do art.52  da Constituição da Republica Federativa do Brasil; 

10.3. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 
10.3.1. 	multa compensatória de até. 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de 

empenho, no caso de recusa injustificada .ern assinar a Ata de Registro de Pregos, o contrato e/ou 

receber e nota de empenho no prazo previsto; 
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10.3.2. 	Multa  moratoria  de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

na entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após 

o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 

	

10.3.3. 	Multa  moratoria  de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na 

entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na 

alínea "b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, 

poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

	

10.3.4. 	Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não 

cumprida, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da 

obrigação assumida; 

	

10.3.5. 	Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no 

caso de inexecução total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a 

multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,  sera  aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida; 

	

10.3.6. 	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar. 

	

10.3.7. 	Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no 

mesmo percentual do subitem acima,  sera  aplicada de forma proporcional a obrigação 

inadimplida; 

	

10.3.8. 	Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São João do 

Paraiso/MA e com a Administração Pública direta e indireta, pelo prazo de até 3 (três) anos, 

conforme  art.  156, inciso IV da Lei ng 14.133/2021. 

10.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

	

10.4.1. 	A natureza e a gravidade da infração cometida; 

	

10.4.2. 	As peculiaridades do caso concreto; 

	

10.4.3. 	As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

	

10.4.4. 	Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

	

10.4.5. 	A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, 

observado o principio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

10.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA e 

comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, 

poderão a critério deste ser isenta total ou parcialmente da multa. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei n2 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias (item antes da data da 

abertura do certame. 
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11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgado em sitio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior ã data da abertura do 
certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
através de campo especifico na Plataforma LICITANET —Licitações Eletrônicas 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

11.4.1. 	A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1.  Sera  divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia  ail  
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrario, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de  Brasilia  - DF. 
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ã contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não  sera,  em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do inicio 
e incluir-se-6 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

12.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importara o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. 0 Edital e seus anexos estão disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e www.licitanet.com.br  e www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br. 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. 	ANEXO I - Termo de Referência 
12.11.2. 	ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato 

12.11.3. 	ANEXO Ill — Declaração Unificada. 

12.11.4. 	ANEXO V—  Model()  de Proposta de Preços.  

SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA, de 	 de 
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OBJETO CONTRATUAL 

PROCESSO DE ORIGEM 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 	 

Ng  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 	 
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VALOR CONTRATUAL 

R$ 	 

rie 	

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 	/ 	 

FINAL: 	 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ ne . . 	/ 

Logradouro 	, Número 	, Bairro 	, Cidade....., Estado 

Nome Responsavel Contrante....., CPF n° 	. 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ ne . 	/ 	 

C2OZ 	Logradouro...., Número 	, Bairro...., Cidade 	, Estado 

Nome Responsavel Contratado 	, CPF n° 	. 	. 	- 

FISCAL DO CONTRATO 

rd. 	Nome Fiscal Contrato 

,.. 
PREAMBULO 
Aos 	de 	de 	, a Razão Social Contratante.... — UF.., através da Unidade Adminsitrativa 

Contratante 	 inscrita no CNPJ n2 	.  	- 	,em observância as disposições da Lei n° 14.133, de 

12 de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO 
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DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epigrafe, mediante as cláusulas Sat-Us:a 
seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA —DO OBJETO E DA VINCULAÇÁO  (art  92,1 e II) 
1.1 	— 0 presente instrumento tem por objeto 	  de acordo com as especificações e 
condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de prego apresentada pela 
CONTRATADA. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLAUSULA SEGUNDA — DO PREÇO  (art  92, V) 
2.1 — 0 valor do presente Contrato é de R$ 	 
pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

, em conformidade com a proposta apresentada 

2.2— No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administragão,frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 
2.3 — 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3— São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 — 0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas quanto a 

forma de execução do objeto; 
2.3.2 — Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 — A Proposta do Contratado; 

2.3.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 — 0 prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 	/ 	/ 	e encerramento em 

	/ 	na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos  

continuos,  poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 

2021. 
3.1.1 — 0 prazo de vigência  sera  automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
3.1.2 — A prorrogação de que trata esse item e condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, 

da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de 
Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 

contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 
3.2 — 0 contratado não tem direito subjetivo a prorrogação contratual. 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
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3.3— Em caso de prorrogação de contrato devera ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 — 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLAUSULA QUARTA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92,1V,  VII e 
4.1 — 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

5.1—O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA SEXTA — DO REAJUSTE  (art,  92, V) 

	

6.1 	—Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado 

interregno mínimo de 12 (doze) meses; 

	

6.2 	- Para o reajustamento dos pregos unitários contratados, deverá ser observada a legislação vigente, 

sendo utilizada a seguinte formula: 

R = (1-10) . P 
10 

Onde: 

Para o primeiro reajuste: 

R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do reajuste;  
Or  índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 

P= prego atual dos serviços. 

Para reajustes subsequentes: 

R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 

10= índice relativo ao mês do inicio dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste efetuado; 

P= preço atual dos serviços/produtos ate último reajuste efetuado. 

	

6.3 	- 	Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa,  sera  aplicado o Índice Nacional de 

Pregos ao Consumidor — IPCA/IBGE, ou outro índice que venha a substitui-lo por força de determinação legal; 

	

6.4 	 cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do IPCA dos últimos 12 meses, 

tendo como marco inicial a data limite para apresentação da proposta; 

	

6.5 	 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do ultimo 

reajuste; 

	

6.6 	- 	0 reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contratosonforme inciso lido  Art.  124 da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 
7.1 — Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n° 

13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 

deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
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7.2 — Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  62 da LGPD. 

7.3— E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4—A Administração deverá ser informada no prazo  des  (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de  sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 — Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6 — E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 	. 
7.7 — 0 CONTRATADO deverá exigir de  sub  operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observancia. 

7.8 — 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 — 0 CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dadas pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

7.10 — Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

7.10.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 — 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12—Os contratos e convênios de que trata o § 12 do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados a autoridade 

nacional. 

CLAUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art  92, VIII 

---- 8.1 —As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

= DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 	 

CLASSIFICAÇÃO: 	 

NATUREZA DA DESPESA: 	 
FICHA: 	 

8.2 — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA NONA —DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTt  tan.  92, X, e XIV) 

9.1 	- Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar os serviços 

de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e deste Termo de Referência; 
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9.2 	 Verificar minuciosamente, no prazo lixado, a conformidade dos serviços prestados 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

9.3 	- Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
9.4 	- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
9.5 	- A comissão/servidor especialmente designado deverá gerir o uso das licenças, controlando 
os acessos pelos usuários; 

9.6 	- Na ausência de comissão/servidor, por quaisquer motivos, o Fiscal designado ficará 
responsável pelo gerenciamento das licenças; 

9.7 	- Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; - 

9.8 	- Recusar os serviços entregues fora das especificações exigidas ou quando não estejam de 

conformidade com os padrões de qualidade, dando ciência dos motivos da recusa à CONTRATADA que 
assumirá todas as despesas dar decorrentes; 

9.9 	- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 
9.10 	- Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas 

ou incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condições pactuadas; 
9.11 	- Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA as suas dependências para o recebimento 

ou substituição do produto (s); 

9.12 	- Rejeitar, no todo ou  ern  parte, os serviços entregues em desacordo com as exigências do 
Termo de Referência e seus anexos; 

9.13 	- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

9.14 	- Caberá ao órgão CONTRATANTE a retenção e recolhimento dos valores de 155, IR e demais 
tributos de sua competência, em obediência a Lei Complementar Federal n2  116 de 31 de julho de 2003 e  
Art.  158 da Constituição Federal e demais normativos fiscais vigentes. 

CLAUSULA DECIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

10.1. - 	A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda, efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referencia e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal com 

todas as discriminações inerentes ao objeto; 

10.2 - 	Substituir, as suas expensas, as licenças que estiverem em desacordo com as especificações 

deste Termo de Referência e/ou aquelas que porventura sejam entregues com defeitos ou imperfeições; 

10.3 - 	Fornecer, por ocasião da prestação dos serviços, a documentação de suporte técnico e 

manutenção em garantia, contendo as informações necessárias para abertura dos chamados por telefone e 

por correio eletrônico (códigos de acesso, números de telefone, endereços de correio eletrônico, códigos de 

identificação do cliente,  etc.);  

10.4 - 	Arcar com a responsabilidade civil decorrentes da culpa  in  eligendo e culpa  in  vigilando por todos 
e quaisquer danos  materials  c  morals  causados pela ay'a'o ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 

prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, a Administração ou a terceiros; 
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10.5 - 	Apresentar a CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão a Secretaria Municipal de Saúde para a execução das serviços, se faro caso de suporte, os quais 

devem estar devidamente identificados por meio de crachá; 

	

10.6 - 	Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,  tributaries  e as 
demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade a Administraçâo 
Pública; 

	

10.7 - 	Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for ocaso; 

	

10.8 - 	Relatar a Administração Pública Municipal toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 
da prestação dos serviços; 

	

10.9 - 	Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade referente a entrega das licenças, 

bem como atender prontamente as suas observações e exigências e prestar os esclarecimentos solicitados; 

	

10.10 - 	Responsabilizar-se pela correção, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após 

notificação/convocação recebida da CONTRATANTE, quaisquer falhas que ocasionem interrupção na 
prestação dos serviços; 

	

10.11 - 	Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 

assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução 

do objeto deste Termo de Referência, devendo orientar seus empregados nesse sentido; 

	

10.12 - 	Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

	

10.13 - 	Implantar os serviços contratados no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos a contar do 

inicio da vigência do contrato, de acordo com as condições estabelecidas e conforme especificações deste 

termo, podendo ser prorrogado a critério da CONTRATANTE; 

	

10.14 - 	Comunicar a equipe de fiscalização do contrato, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

quaisquer alterações havidas no contrato social, exemplo: alteração nos sócios, mudança de endereço e  etc.,  

durante o prazo de vigência do contrato, bem como apresentar os documentos comprobatórios da nova 

situação; 

	

10.15 - 	Adotar boas práticas de sustentabilidade baseadas na otimização e economia de recursos e na 

redução da poluição ambiental; 

	

10.16 - 	Destinar material e equipamentos adequados e em número suficiente ao desenvolvimento das 

atividades; 

	

10.17 - 	Responder por danos causados a terceiros e ao meio ambiente em virtude dos serviços 

prestados, desde que efetivamente caracterizada e comprovada sua responsabilidade; 

	

10.18 - 	Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência  minima  de 24 (vinte e quatro) horas, sobre 

problemas que possam ocasionar alterações no sistema de  software;  

	

10.19 - 	Apresentar as licenças necessárias para a realização dos serviços; 

	

10.20 - 	É vedada à CONTRATADA a cessão ou o compartilhamento de quaisquer dados obtidos durante 

a execução do contrato sem autorização expressa da CONTRATANTE, salvo nas hipóteses previstas em lei. 

	

10.21 - 	Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao CONTRATANTE 

ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, 

independentemente de outras cominagdes contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

	

10.22 - 	Fornecer telefone e  e-mail  operantes para comunicação entre as partes; 

	

10.23 - 	Deverá manter atualizada e encaminhar a CONTRATANTE, quando solicitado, enquanto estiver 

prestando serviço, as Licenças de Operação necessárias à execução dos serviços. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 
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11.1— Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO 
o dever de realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual 
se dará nos seguintes termos: 

11.1.1 — Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 

11.1.2 — Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso  ern  que deverá a Administração providenciar a readequagão do cronograma fixado 
para o contrato: 

11.1.2.1 — Quando a não conclusão do contrato referida no Rem anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 — Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele 

estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

11.2.1 — O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 

11.2.2 — A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

11.2.3 — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

11.3—O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ng 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1 — Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.3.2.1 — Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 — 0 termo de rescisão, sempre que possível,  sera  precedido: 

11.4.1 — Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 — Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 — Indenizações e multas. 
11.5 — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, caput, da 

Lei n.2  14.133, de 2021). 

11.6 — 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS INFRACOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  fart.  92, XIV) 

12.1 - 	Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 14.133/2021 a empresa que: 
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12.1.1 	Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2 	Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.13 - 	Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4 - 	Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5 - 	Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
12.1.6 - 	Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7 - 	Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

12.1.8 - 
	Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.1.9 - 
	Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10 - 
	Comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.11 - 
	Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.12 - 
	Praticar ato lesivo previsto no  art.  52  da Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013.  

12.2 	- 	Conforme os termos da Lei n2  14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n2  9.784, de 1999 e na 

Lei Estadual n2  8.959/2009, todas as sanções previstas no  Art.  156 da Lei 14.133/2021, serão aplicadas pelo 

Secretário Municipal da Pasta interessada, ou pela autoridade  maxima  da respectiva entidade, quando se 

tratar de autarquia ou fundação, observados o contraditório e a ampla defesa, conforme preceitua o inciso 

LV do art.52  da Constituição da Republica Federativa do Brasil; 

12.3 	- 	A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.3.1 - 	Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 

no caso de recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Pregos, o contrato e/ou receber e nota de 

empenho no prazo previsto; 

12.3.2 - 	Multa  moratoria  de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na 

entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite  des  (cinco) dias, após o qual, a critério 

da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

12.3.3 - 	Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b", limitado a 

05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença; 

	

12.3.4 - 	Multa  moratoria  de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não 

cumprida, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação 

assumida; 

	

12.3.5 - 	Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de 

inexecução total do objeto,  ern  caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, 

no mesmo percentual do subitem acima,  sera  aplicada de forma proporcional a obrigação inadimplida; 

	

12.3.6 - 	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar. 

	

12.3.7 - 	Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima,  sera  aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
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12.3.8 - 	Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA e 
com a Administração Pública direta e indireta, pelo prazo de até 3 (três) anos, conforme  art.  156, inciso IV da 
Lei n2  14.133/2021. 
12.4 	Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.4.1 	A natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.4.2 	As peculiaridades do caso concreto; 
12.4.3 - 	As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.4.4 - 	Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
12.4.5 	A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.5 	- 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o 

principio da proporcionalidade e da razoabilidade. 
12.6 	- 	Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA e 
comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a 

critério deste ser isenta total ou parcialmente da multa. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — DA GARANTIA DE ExEcuctio  tart.  92, XII) 	 - . 	• 

13.1 — As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA—ALTERAÇÕES 	 - 	• - • - 
14.1— Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei ng 14.133, 
de 2021. 

14.2 — 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 
14.3— As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

a prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês  (art.  132 da Lei ng- 14.133, de 2021). 
14.4 — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei ng 14.133, de 2021. 

, 
CLAUSULA DECIMA QUINTA DOS CASOS OMISSOS 

15.1 — Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ng 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei ng 8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA— SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 — As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de 

Referência, parte integrante deste Contrato. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA — DAS DISPOSIÇÕES  FINALS  

17.1 — 0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
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17.2 — Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrata0es 
Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  
Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.9  14.133, de 2021, e ao  art.  82, §29, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c  art.  72, §39, inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3 — Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §1.2, 
da Lei n° 14.133/21. 

São João do Paraíso — MA, 	de 

ASSINATURAS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

de  

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

NOME: 	 NOME:  
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ANEXO  III  — DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO) 

Ao MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA 

Referência: Edital Pregão Eletrônico n2  XXX/2025 

PASSP 

RUBRIC 	
ü. 

A Empresa 	, devidamente inscrita no CNPJ n° 	com endereço na Rua 	n° 	CEP: na 

cidade de 	  Estado do 	telefone () 	- por intermédio de seu representante legal, o (a) 

Sr (a)_, inscrito (a) no CPF n° 	e RG n° ,DECLARA expressamente: 

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

b) que esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

C) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7° XXXIII  

da Constituição; 

d) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  12  e no inciso Ill do  art.  59  da Constituição Federal; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 

I) 	que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49; 

g) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras; 

h) que atesta o atendimento a política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que 

se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós- consumo 

no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação 

final, ambientalmente adequada. 

Local e data. 

(Assinatura, RG e CPF do declarante) 

Representante Legal 
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ANEXO IV— MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

(ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERA SER PREENCHIDO PELO LICITANTE VENCEDOR) 

Ao MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA 
Referência: Edital Pregão Eletrônico n° XXX/2025 

Razão Social: CNPJ: 

Endereço:  

E-mail:  Telefone: 

Agencia: Conta Bancária n9: Banco: 

Representante Legal: R. G. e CPE 

Apresentamos nossa proposta de preços para o (s) Item (s) abaixo detalhado (s): 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO 
MARCA 

E MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

0 valor total proposto para o Item é de R$ (XXXXXXXXX). 

Declaro que no preço cotado estão inclusas todas as despesas, tais como frete, seguro, taxas, 

tributos e outros gravames que possam incidir sobre o objeto licitado, bem como que o produto será 

entregue no estabelecimento do contratante, sem ônus. 

Solicitante/Processo — XXX/2025-PMSJP 

Condições de pagamento - 

Validade da proposta - 

Prazo de entrega - 

Fornecedor (Razão Social, CNPJ, Endereço, Telefone/fax,  etc.)  -  

_LS 
DATA ASSINATURA/CARIMBO  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO IV' 2025.09.11.0024-PMSJP-MA 
REQUERENTE: Secretaria Municipal de  Sande.  
ASSUNTO: Análise da Minuta de Edital de Pregão Eletrônico c seus anexos. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de licença de uso (SaaS), 
implantação, suporte técnico c manutenção de sofrtwares integrados, com vistas a atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de  Sande  de  sac)  João do Paraiso/MA. 

I - DO RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Procuradoria pelo agente de contratação desta 
Prefeitura, cm atendimento ao  art.  53, §1° da Lei Federal ri° 14.133/21, para proceder à. análise da minuta 
do Edital de Pregão Eletrônico e seus anexos, tipo menor preço global, cujo objeto implica contratação 
de empresa especializada para a prestação dos serviços de licença de uso (SaaS), implantação, suporte 
técnico e manutenção de softwares integrados, com vistas a atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de  Sande  de  Sao Joao  do Paraiso/MA. 

0 mesmo foi encaminhado a esta Procuradoria para fins de atendimento do despacho acima 
citado que é o exame da minuta do edital e seus anexos, conforme o disposto no  art.  53, §1° da Lei Federal 
n° 14.133/21. 

O presente processo licitatório encontra-se instruido com os documentos: Documento  dc  
Formalização de Demanda (DFD), Estudo Técnico Preliminar (ETP), Matriz de Risco, Solicitação de 
Pesquisa Mercadologica, Relatório da Pesquisa de Preços, Mapa de Apuração, Termo de Referencia 
aprovado pela autoridade competente, Dotação Orçamentário, Minuta do Edital e seus anexos. 

o breve relatório 

II- FUNDAMENTAÇÃO 

Considerações iniciais 

A Constituição Federal de 1988, condicionou a prestação de serviços públicos à realização de 
prévio procedimento licitatório, determinando que as obras, serviços, compras e alienações da 
Administração Pública serão precedidas de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, ressalvados os casos especific:ados na legislação. Neste sentido, a própria Carta Magna,  

am  capitulo destinado à Administração Pública, ressalva casos em que a legislação infraconstitucional 
confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem a necessidade de tal procedimento, conforme se 
depreende do inciso XXI do  art.  37, abaixo transcrito:  

Art.  37. Omissis... XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras c alienações serão 
contratados mediante processo de licitação palica que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com clausulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
garantia do cumprimento das obrigações. 
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Repetindo o preceito constitucional, o artigo 6° da Lei 14.133/21, estabelece a regra geral 
da necessidade da licitação, inclusive para os serviços cuja conceituação se contem no inciso XI englobando 
a atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, de 
interesse da Administração. 0 certame pretende a contratação  dc  empresa espccializada para a prestação 
dos serviços de licença de uso (SaaS), implantação, suporte técnico e manutenção de softwares integrados, 
com vistas a atender as necessidades da Secretaria Municipal  dc Smack  de  Sao Joao  do Paraíso/MA, através 
da modalidade Pregão Eletrônico com critério de julgamento Menor Preço Global. A contratação 
pretendida enquadra-se na previsão no  Art.  28°, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021, vejamos:  

Art. 28. Sao  modalidades  de  licitação:  

I - pregão;  
Ii  - concorrência;  
III  - concurso; 
IV - leilão; 

diálogo competitivo. 

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada cm  halm  gerais no artigo 18 da Lei 
Federal 14.133/21 e observa-se que os requisitos contidos nos incisos do referido artigo está 
compreendido na Minuta do Edital. Senão vejamos:  

Art.  18. A fase preparatória do processo licitattrio é caracterizada 
pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 
contratações anual de que trata o inciso VII do caput do  art.  12 
desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem 
como abordar todas as considerações técnicas, mcrcadol6gicas c 
de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 
envolvido; 
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por 
meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou 
projeto executivo, conforme o caso;  

III  - a definição das condições de execução e pagamento, das 
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços 
utilizados para sua formação; 
V - a elaboração do edital  dc  licitação; 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 
constará obrigatoriamente corno anexo do edital de licitação; 
VII - o regime de fornecimento de  hens, dc  prestação de serviços 
ou  dc  execução de obras e serviços de engenharia, observados os 
potenciais de economia de escala; 
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo 
de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação 
desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar 
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o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração 
Publica, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante 
indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 
significativo do objeto, c de qualificação econômico-financeira, 
justificativa dos critérios  dc  pontuação e julgamento das propostas 
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou 
técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação 
de empresas em consórcio; 
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 
licitação e a boa execução contratual; 
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 
licitação, observado o  art.  24 desta Lei. 

A nova Lei de Licitação e Contratos da Administração Pública ainda determina em seu artigo 
25, quais os requisitos a serem observados pela mesma quando da elaboração do Edital,  in  verbis:  

Art.  25. 0 edital deverá  confer  o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, 
ao julgamento, à habilitação, aos recursos e as penalidades da licitação, à fiscalização e 
à gestão do contrato, à entrega do objeto e ás condições  dc  pagamento. 
§ 1' Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minutas padronizadas de 
edital e de contrato com cláusulas uniformes. 

In case, observa-se que a Minuta de Edital de Pregão e seus anexos estão em consonância com 
as disposições acima citadas alem da autorização para a licitação, devidamente assinada ordenador de 

despesas. 	
Analisando-se o instrumento de convocação verifica-se que o mesmo se encontra de acordo 

com o disposto nos  art.  18°,  art.  25° e  art.  28' da Lei 14.133/21, hem como os  denials  embasamentos 

legais correspondentes ao planejamento da licitação e confecção do edital.  

III  — CONCLUSÃO 
Desse modo, verifica-se que o processo administrativo ora analisado, ate o presente 

momento, sobretudo a minuta do Edital e seus anexos, está cm consonância com os dispositivos da Lei n" 
14.133/2021, Decreto Federal n° 11.462/2023 e da Lei Complementar n°  123, de 14 de dezembro de 

2006 e suas alterações, razão pela qual se encontra aprovado por esse departamento jurídico, ressalvada as 
especificações técnicas constantes no Termo de Referência, que são de inteira responsabilidade do setor a  

quern  competiu a sua elaboração. 

E o Parecer, salvo melhor juizo. 

e

b

firallerra  

,---"- aniel Eduardo da Exaltação 
Procurador Geral-Port.  010G/2025 

(4.40" etca') 

	• oão do Paraíso-  MA, 96 de novembro de 2025. 

Advogado OAB/MA 13.250 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO 

PARAÍSO 
SECPE-TAiUA MliNlCPAL DE SAUDE 

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO 

Trata-se de Processo Administrativo instaurado a partir do protocolo 
n°2025.09.11.0024 de 11 de novembro de 2025, cujo o objeto é a contratação de empresa 
especializada para a prestação dos serviços de licença de uso (SaaS), implantação, suporte técnico 
e manutenção de sofrtwares integrados, com vistas a atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de São João do Paraiso/MA. 

Ante o exposto, após o encaminhamento de minuta do edital e anexos, os autos 
foram apreciados pela Assessoria Jurídica, em cumprimento ao disposto no  art.  53, da Lei n° 
14.133/2021, para fins do controle prévio de legalidade, que se manifestou pela regularidade do 
procedimento. 

Considerando a manifestação pela legalidade constante nos autos, no uso das 
atribuições que me foram delegadas, AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por 
Pregão, na forma eletrônica, nos termos solicitados. 

Encaminhem-se os autos ao Agente de Contratação, Sr. ILTON RODRIGUES 
SOUSA, designado pela portaria n.° 0028/2025, para providências necessárias, quanto a 
publicação do aviso de licitação, conforme minuta constante nos autos, comunicando-se os 

integrantes da equipe de apoio para prosseguimento com o processo de contratação. 

São João do Paraíso/MA, 27 de novembro de 2025. 

11 14- 
?Tutu 	1„:),  

Manisa  Elanne Damasceno de FranCa 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n° 005/2025 

Prefeitura  Municipal de Sao Joao do  Paraíso  — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do  Comércio,  n°150, Centro, Sao Joao do  Paraíso,  Maranhao, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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JUNTADA DE DOCUMENTOS DO AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO .E EQUIPE DE APOIO  
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Juntam-se aos autos os documentos referentes A designação do(a) Agente de Contratação 
e da Equipe de Apoio, os quais seguem anexos, para que produzam os efeitos necessários 
no âmbito deste Processo Administrativo, em conformidade com a Lei n° 14.133/2021. 

Li 
1 	  

Marisa Elanne Damasceno de Franca  
Secretária  Municipal de Sande  

Portaria  ti° 005/2025  

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I  CNN:  01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n2  150, Centro, São Jogo do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodopa ra iso. ma  .gov. b r 
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PORTARIA N° 0026/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 2025. 

Designar o Agente de Contratação, Pregoeiro 

e Equipe de Apoio nos procedimentos regidos 

pela Lei Federal n.2 14.133/2021, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO/MA, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do município, tendo em vista o disposto nos Incisos L e  LX  do  
art.  62, bem coma no  art.  82, § 32  da Lei Federal 14.133 de 12  de abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art.  1°. Designar o servidor abaixo indicado para atuar como Agente de Contratação e 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA: 

I — Ilton Rodrigues de Sousa, CPF n2 "°.296.283-°*, matricula n2  269/2008; 

§12  0 servidor designado no caput deste artigo Ira atuar como Agente de Contratação para 
conduzir os processos de licitação; contratação direta e procedimentos auxiliares regidos 
pela Lei Federal n2  14.133/2021_ 

§22  Nas licitações processadas por meio da modalidade pregai, o Agente de Contratação 

mencionado no caput deste artigo  sera'  denominado Pregoeiro, nos termos do  art.  82, §52, 

da Lei Federal n2 14.133/2021. 

§32  Compete ao Agente de Contratação tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, 

dar impulso ao procedimento licitatório e  executer  quaisquer outras atividades  necessaries  

ao  born  andamento do certame ate a homologação. 

§42  Em eventual (is) afastamento legal (is) ou impedimento (s) de Pregoeiros, o Prefeito 
Municipal de São João do Paraíso poderá designar substituto (s) com a finalidade de dar 

andamento aos pregões.  

Art  22. Dranigrlar os servidoreg ababto indicados para integrar a Equipe de Apoio ao Agente 
de Contratação e Pregoeiro: 

I — Vania Marinho Abreu, CPF n2  ***.559.973-", matricula n2 120/2024C; 

II — Nicole Santos Sousa, CPF nQ CPF ***.633.4 	 n2  001A/2025; 
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Art.  32 0 pregoeiro poderá solicitar, sempre que necessário, parecer(es) ou informagão(Bes) 
dos demais setores da Prefeitura para auxilia-lo(a) nas análises das propostas de prego e 
habilitação técnica.  

Art.  42 Permanecem vigentes os efeitos do Decreto n2 019/2021 de 20 de maio de 2021 e 

Portaria n2  109 de 28 de maio de 2021 para os processos licitaterios regidos pela Lei Federal 

n2  8.666/1993 e Lei Federal n2  10.520/2002 enquanto estes não forem finalizados, desde 

que a Administração tenha optado por licitar  au  contratar diretamente de acordo com as leis 

citadas, e a opção escolhida tenha sido indicada expressamente no edital ou no aviso ou 

instrumento de contratação direta publicado até o dia 29 de dezembro de 2023.  

Art.  52 Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

DÊ-SE 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sãoloão do Paraíso, 03 de janeiro de 2025. 

MAR I Yrcia D RAN/Pk FERREIRA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 0020/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 2025. 

PORTARIA N° 0026/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 2025. 

Designar o Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe  die,  Anal° •nos 
procedimentos regidos pela Lei Federal n.g 14.133/2021. -• •• 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARA1S0/MA;.no Uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Lei Organicatio olunigi0g, 
tendo em vista o disposto nos incisos L e  LX  do  art.  6, bem-como-rio  
art.  8°, ê 32  da Lei Federal 14.133 de Ig de abril de 2021; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO  DU  SUTER 

DECRETO N2 021/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 - NOMEAÇÃO 
DA CONTADDRA DO MUNICÍPIO 

DECRETO N° 021/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA CONTADORA DO MUNICiP10, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Prefeita Municipal de São joão do Soter - MA, Maria do Carmo 
Cavalcante Lacerda, no uso de suas atribuições legaiS conferidas  Oda  
Lei Orgânica Municipal e demais legislação aplicavei, resolve: 

NOMEAR  
Art.  1°. A sra. DIALIA ARAÚJO DA SILVA, pare exercer o cargo de 
Contadora, do Municfpie de  Sao  j000 do  Slater  - MA. 	-  
Art  2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada a5 disposições em contrario 

De se ciência e publique-se. 

sÃo joÃo Do SCITER,MA, DOIS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE 
E CINCO. 

MARIA DO CARMO CAVALCANTE LACERDA 
Prefeita Municipal de São João da Séter - MA 

Publicado por: FRAIVCISCO (METE DA SILVA CARDOSO 
Código identificador: 3a4250bc94dc1 b6bd cea64 6ee3 2.533a 

LEI N2 196/2024, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024 - FIXAÇÃO DOS 
511E5'010S DOS VEREADORES 

LEI N° 196/2024, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 

RESOLVE:  

Art.  1°. Designar o servidor abaixo indicado para atuar corno-Agentede 
Contratação e Pregoeiro da Prefeitura Municipal de  Sao  JP60 do 
Pardso/MA. • 
I - Ilton Rodrigues de Sousa, CPF ng ***.296.283:**,itnatricule:0g.  
269/2008; 
§190 servidor designado no caput deste artigo Ira atuar comoAgénte  
de Contratação para conduzir os processos de licitação,.,contratagao 
direta e procedimentos aUXillares regidos pela Lei :Federal ng 
14.133/2021. 	 • 
42° Nas licitações .processadas por meio da modalidade Prego, o 
Agente de Contratação mencionado no caput deste tartigo sere 
denominado Pregoeiro, nos termos do  art.  82, §52, da Itei Federal  fig  
14.133/2021. 
§32  Compete ao Agente de Contratação  tamer  decisões;  acompanhar o 
tramite da licitação, dar impulse ao procedimento licitatódo. e execUtar 
quaisquer outras atividades  necessaries  ao  born  andamento do certaMe 
até a homologação, 
442•Em eventual (is) afastamento legal (is) Ou impedimento (s) cle. 
Pregoeiros, o Prefeito Municipal de  Sao Joao  do Paraíso: podera.designari 
substituto (s) cora finalidade de dar andamento aos pregães.  

Art.  2°. Designar Os servidores abaixo indicados para integrar a  Equip?  
de Apoio ao Agente de Contratação e Pregoeiro: 	• 
I - Vânia -  Marinho Abreu, CPF no *-:**.559.973....**, snatrIcula, n° 

05/2022; 	 • 	• 	1. 

II -  Nicole  Santos Sousa, CPF ng CPFint.633.023-**--;:mátr1culaing. 
031/2025; 	 • 	 •  
Art  30 0  pregoeiro podem solicitar, sempre que neceSsario, parecer(es) • 
ou informaçao(ões) dos demais setores da Prefeitura  peep-  auXifiá-lo(a) 
nas analises das propostas de preço e habintaçãotécnica..  
Art.  42  Permanecem vigentes os efeitos do Decreto ng G1912021 de.20 
de maio de 2021 e Portaria ng 109 de 28 de maio det2021 pare os». 
processes licitatórios_regidos pela Lei Federal ng 8.66611993 ei Lei., 
Federal ng 10.520/2002 enquanto estes não forem finalizados, desde 
que a Administração tenha optado por licitar ou contrater diretamente • 

• de acordo com asleis citadas, e a opção escolhida tenha sido indicada 
expressamente no edital ou ino aviso ou instrumento deicontratacão 
Uircta publicoao ate a dia 20 da aerpmbro de 2023  

Art.  5g Este Portaria entra  ern  vigor na data de-sua assinatura, 

DE-5E CIÊNCIA. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

Sao  João do Paraíso, 03 de Janeiro de 2025.. 

or  servidor titula de cargo, 

Dispõe sobre a fixaçaia dos subsidios dos Vereadores do Poder  

Legislative  Municipal de  Sato Joao  do Saiter, para a legislatura do 
quadriênio de 2025. 	a 2.028, nos termos dos  arts.  29, VI, alínea Pd, 39, 

á 49. da Constituição Federal e em observância aos preceitos da Lei 
Complementar ng 101, de 04 de maio de 2,000 (LRF), e posteriores 
alterações, e de outras providencias 

A Prefeita Municipal de  Sao Joao  do Sóter, Estado do  Maranhao,  
JOSERLENE SILVA BEZERRA DE ARAÚJO, no uso das atribuições que  
the sac  asseguradas por Lei, faço saber que a  Camara  Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 	 -  
Art.  19.0 subsidio mensal dos Vereadores da  Camara  Municipal de  Sao 

Joao  do Sóter, para o período de 12 de janeiro de 2.025 a 31 de 
dezembro de 2.028, 6 fixado no valor de R$ 9.800.00 (nove mil e 
oitocentos reais). 

4 12. 0 subsfdio mensal flXado par aste ei sara par  ens  parcela Ônisa, 

sendo expreSsaniente vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 
adicional, abono.-prêmios. verba de representagao ou  curia  espécie 

remuneratoria, nos termos estabelecidos pelo § 42, do  art.  39, da 

Constituição Federal. 

2°. É facultado ao Vereador, quando 
emprego e função;  

I - perceber as y.entagens ide seu cargo, ernprego ou função 
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AVISO DE ERRATA DA PORTARIA N° 0028/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 2025 

A Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraiso/MA, atraves do prefeito municipal, torna 
público para conhecimento dos interessados que na Publicação do DIARIO DA FAMEM 
QUINTA * 09 DE JANEIRO DE 2025* VOL. 19, N° 3516/2025  ISSN  2763-860X PAGINA 135: 
ONDE SE  Le  :  Art.  2°. Designar os servidores abaixo indicados para integrar a Equipe de 
Apoio ao Agente de Contratação e Pregoeiro: 
4  Vânia Marinho Abreu, CPF n° ***.559.973,**, matricula n°05/2022;  

LEIA SE:  Art.  2°. Designar os servidores abaixo indicados para integrar a  Equine  de Apoio ao 

Agente de Contratação e Pregoeiro: 

I - Vania Marinho Abreu, CPF n°***,559.973-**, matrícula n° 120/20240; 
II  -Alex  Lima Bueno, CPF n° CPF ***.360.053-**, matrícula n° 102/2024; nomeados para 

exercerem a função de Equipe de Apoio de acordo com a PORTARIA N° 0028/2025, DE 03 

DE JANEIRO DE 2025. 

Os demais Artigos e parágrafos permanecem inalterados. 

CNPJ:1 01.597,629/0001-23 
Rua do  Comercio,  150 — Centro 

CEP: 65973-000 —Sao Joao do Paraiso/MA 



• SÃO LUiS, SEXTA 10 DE JANEIRO  OE  2025 VOL,1.5- Ne 351712025"  
ISSN  2763-860X 

APROVO 0 TERMO DE REFERENCIA 

Em, 	_f 	J2025 

Zaqueu Da Silva Castro 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

O DIARIO OFICIAL 
005 MUN1dPIOS 
t:1 	lAkah--4:7,  

1. Caso os pagamentos sejam efetuados  adds  o prazo estabelecido no subitem 13.1,  or  culpa da CONTRATANTE, serScidevidos encargos 
moratórias a taxa nominal de 6% aa (seis por cento ao ano) capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde quê para tanto, 
não tenha concorrido a CONTRATADA. 

1. 0 valor dos encargos  sera  calculado pela fórmulaLEM = 1,x N x  VP,  onde: EM = Encargos moratfirlos devidos; N Números de dias 
entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 1 = Índice de compensação financeira = 0,0001643E; e  VP  =Valor da 
prestação em atraso, 

1. A CONTRATANTE não pagará multa por atraso no pagarnento do fornecimento cobrados através de documentos não hábeis, total ou 
parcialmente, bem como por motivo de pendência ou descomprimento de obrigações contratuais. 

575jP  EL.(  
mojC\  fl  

1. DA FISCALIZAÇÃO 

1. Sem prejuizo da plena responsabilidade da CONTRATADA, esta contratação  sera  fiscalizada por servidor forRmtlaaaneRntlAeCins:tit\  u l'ido a 
quem caberá exercer as atribuições previstas. nos  terms  do  art.  117 da Lei Federal n° 14.133/2021 

2. A fiscalizat5o não exclui nem. reduz a responsabilidade de CONTRATADA por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, 
vicios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inclusive perante terceiros, não implicando corresponsabilidade 
do CONTRATANTE ou de seus agenteediante desteê 

15. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 
15.1.  Duran  te a vigência do contrato, os  preps  contratados-serão.fixos eirreajustiveis. 
16. DAS DISPOSIÇOES FINAIS 	• 	 • 	. 	• • 

1E1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo. tomando-se corno base a Lei 14.133/21.  

Sao Joao do  Paraíso,  06 de  janeiro  de 2025 

Marcos da Silva Oliveira 

Agente Administrativo 
Secretaria Municipal de Governo 

e Planejamento 

Publicado por IL7'ON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 63e2b23347affb4e0e770dce025d8486 

1. A Nota Fiscal que for apresentada com erro  sera  devolvida a contfatada para.retificação e reapresentagão, . 

AVISO DE ERRATADA PORTAR1AN2  002B/2025 

JANEIRO DE 2025 

AVISO DE ERRATA DA PORTARIA N9 00213/2025, DE 03  DE 

JANEIRO DE 2025 

I - Vania Marinho Abreu, CPF n° ta.559.973-", matricula ng 120/2024C: 

II -  Alex  Lima Bueno, CPF ng CPF m.360.053-", matricula n° 

102/2024; norneados para exercerem a função de Equipe de Apoio de 

aCordo com a PORTARIA fle 00213/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 

2025. 

DE03 DE  

Os demais Artigos e parágrafos permanecem inalterados. 
A Prefeitura Municipal -de 56o  Joao  •clo ParaisolMA, através do 
prefeito municipal, torna público para conhecimento do-interessados 
que na PublicacLoclo DIARIO DA FAMEM °UINTA * 0.9 DE JANEIRO DE 	sk 	 . 

	

o JOAO DO PARA150 09 DE 	DE 2025 

2025 * VOL. 19, No 3516/2025155N 2763-060X PAGINA 135.: 

ONDE SE  Lt  :  Art.  2°. Designar os servidores abaixo Indicados para 

integrar a Equipo de Apoio ao Agente de Contratação e Preggeird; 	MARCOS MIMS DE FRANÇA FERREIRA 
I - vania marinho Abreu, CPF ng  **-*.559.973-**/ matricula ng 	Prefeito Municipal 	• .• 
05/2022; 
II -  Nicole  Santos Sousa; CPF ng CPF ***.633.023-**:•matricula n° 

03112025 	 . 

LEIA St:  Art.  2g. Designar os servidores abaixo, indicados para integrar 
a Equipe de Apoio ao Agente de Contrafação e Pregoeiro: 

Pablicada por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador 32d9f9lacc35b6e5d087feO1gaf9abb3 



'RESOLVE:.  

Art.  1° Nomear Para fünc:40 de. Equipe de Apoio ao Agente de Contratação e 
Pregoeiro, a senhora  PAMELA  CAVALCANTE--PONTES, brasileira inscrita no CPF _ 	 , . 

***.047.333-*. 	
-  

Prefeito Municipal 
•:;.; 	•.• • 	• 

PMS.JP  
PREFEITURA DE 

siko JoÃo DO 

PARAÍSO 
Construindo Uma Nova Historia 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
GESTA0 DE 2025 A 2028 

FLA,S) 
tsrEa Lp 
RÚBRtcA: 

PORTARIA N. 006F/2025 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de função da 
Sra.  PAMELA  CAVALCANTE PONTES. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE Sk0 JOAO DO PARAÍSO, no uso de suas - 	 , 
• atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do IVIunicipio e demais leis especificas 

Art  2° 	Esta Portaria entra em vigor na data,de ewe esainatura. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução 
da presente Lei pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como 
nela se contem. 

GABINETE DO ptagFgrto .MUNICIPAL DE : no JOÃO DO PARAÍSO EM 24 
DE JANEIRO DE 2025. 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do Comfircio, 150 - Centro, CEP: 65973-000 

são João do earaisonviA 



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA, AOS 24 

DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2025-- 

MAR'.INICIUS DE FRANÇA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

PREFEITUSA DE 	.t.:'-'"Weals• 

sAo ioAo oo  

PARAÍSO  
Construlndo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

GESTÁO 2025 A 2028 

PMSJP 

FL(S) 
WAN_ - 
ROBRICA: TJ  

PORTARIA N. 007F/2025 

AVISO DE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS 

DA PORTARIA N° 0028/2025 de 

03/01/2025 

0 Prefeito Municipal de São  Joao  do Paraíso, Estado do Maranhão, MARCOS VINICIUS 

DE FRANÇA FERREIRA, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do 

Municlpio e demais leis especificas, torna público para conhecimento dos interessados que o 

servidor  ALEX  LIMA BUENO, nomeado para exercer a função de membro da Equipe de Apoio 

ao Agente de Contratação e Pregoeiro, conforme portaria n° 0028/2025, de 03 de janeiro de 

2025, no  Art.  2°, fica exonerado da referida função. 

Dessa forma, RESOLVE nomear a servidora  PAMELA  CAVALCANTE PONTES, 

como novo membro da Equipe de Apoio, substituindo o servidor mencionado, por meio da 

portaria de n° 006172025, de 24 de janeiro de 2025. 

Os demais artigos e parágrafos permanecem inalterados. 

CNP.I: 01.597.629/0001-23 
Rua do  Comercio,  150— Centro 

CEP: 65973-000 — Sao Joao do Paraiso/MA 



• MARCOS VINICIUS DE FRANCA FERREIRA . 
prefeito municipal 

DIÁRIO OFICIA 

DOS MUNICÍPIOS  ¡ID  LUiSi  QUINTA  * Ds DE  MARÇO  DS 2025 *VOL 
ISSN  2753-asex 

de  fevereiro  de 2025. Ilton Rodrigues de SousaRregoeiro  da  PrefeitUra 
Municipal de SSG Joao do.Paraíso/MA.  

Publicado por ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador cOkla36549cbC6b16deBlbS913c2d71, 

DECRETO N9  008-2025 

DECRETO N9  008.2025 
DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE FERIADO muiwipAL n6 
PER lobo DE CARNAVAL E.DA OUTRAS PROVIDENCIASi • • 
O PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO.PARAiSO-MA, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgánica do.Município e 
considerando a tradição das festividades carnavalescas, 
DECRETA:  
Art.  19  Fica declarado ponto facultativo nos  dies'  03-de março 
(segunda-feira), 04 de março (terça-feira), e 05 de março (quarta-feira), 
em razão das festividades de Carnaval, abrangenda todas as 
repartições públicas municipais, exceto aquelas que, poesua-natureze, 
exijam funcionamento ininterrupto. 	 •  
Art.  29 0 expediente nas repartições dances munteipais  sera  
retomado normalmente no dia 06 de  'Margo  de 025...2 • 	• ,  
Art.  39  As atividades essenciais,  tars  , como serviços •de  

.PORTARIA N.. 006F/2025 

PORTARIA N.000/2025 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de. função 
CAVALCANTE PONTES. 

. 	. 
O  PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO.D0 PARAISO, no uso de 
sues atribuições legais, estabelecidas na Lei Organica do Município e 
demais leis especificas. . 
RESOLVE:  
Art..  i. Nomear para função de Equipe de Apoio ao Agente de 
Contratação e Pregoeiro, a senhora  PAMELA  CAVALCANTE PONTES, 
brasileira, Inscrita no CPF n0 *°*.047,333-"*. 

Art.29  Este Portatia entra em vigor na data de sua assinatura. 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a 
'execução da presente Lei pertencerem que a' cumpram e a façam 
cumprir  tap  inteiramente como nela $e contem. 
GABINETE DO .PREFEITO MUNICIPAL: DE SÃO JOÃO DO PAFtAis0 
EM•24 DE JANEIRO DE 7025.. 

pmSiP 

FL-(s) 
M0,0) _ ,  

da  Sra. PAMELA 

Segurança pública e limpeza urbana, deverão manter:escalas de, MARCOS VINICIUS DE FRANÇA FERREIRA 
plantão para garantir .o atendimento A população 	. . 	 Prefeito Municipal •  
Art.  49  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, , 	. 	• 
revogadas as disposições em contrario. 	 . 
Gabinete do Prefeito Municipal de  Sao  João do Paraíso--Estado-do 
Maranhão, aos 27 de fevereiro de 2025. 	 . 	'' --.- 

Publicado por: VITOR ALBUQUERQUE DE SOUSA 7 RINDAOE 
Código identificador 4967bc0e838dle3e8abled0a53f7bdfc 

MARCOS VINICIUS DE FRANÇA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado  pot  VITOR ALBUQUERQUE DE SOUSA TRINDADE 
Código identificador: 947553c6a736cabf78539ec9.52bdd9a 

PORTARIA N. 002.A/2025 

PORTARIA N. 002A/2025 

Disp8e sobre a NOMEAÇÃO do cargo em comissio de•ILTON 
RODRIGUES DE SOUSA. 

• 
0 PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO, no uso de 
suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município e 

demais leis especificas, 

RESOLVE: 

Art.  19  Nomear para exercer o cargo em comissão de PREGOEIRO, o 

senhor ILTON RODRIGUES DE SOUSA, brasileiro. inscrito no CPF  rig  

I41.296.283.-** 

Art.29  Esta Portaria entra  ern  vigor na data de sua publicação; 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem-a conhecimento e 
execução da preienre portaria pertencerem que a cumprarne ifaçam 

•cumprir tão inteiraniente como nela se contém. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPALTIESÃOJOÃO-110 PARAISo 
EM 03 PE JANEHILl DE ZUZS. 

Publicado pon VITQR ALBUQUERQUE DE SOUSA TRINOADE 
Código identificador e00a59debd4e93358d149a2cda7c4968 

PORTARIA N. 007F/2025 

PORTARIA N. 007F/2025 

AVISO DE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS DA. PORTARIA N2 
00213/2025 de 03/01/2025 

0 Prefeito Municipal de  Sao  João do Paraíso, Estado do  Maranhao,  
MARCOS VINICIUS DE FRANÇA FERREIRA, no usn de suas 
átdbuióeslegàis,etabelecidas na Lei Orgânica do Município, e demais 
leis específicas. torna pÚblico para conhecimento dos interessados que 
o servidor  ALEX  LIMA BUENO, nomeado pare exercer a função de 
membro da Equipe de Apoio ao Agente de contratação 'e Pregoeiro, 
conforme portaria ri9  0028/2025, de 03 de janeiro de 2025, no  Art,  2°,  

Rea  exonerado da referidafunção. 
Dessa forma, RESOLVE nomear a servidora  PAMELA  
CAVALCANTE PONTES, como novo membro da Equipe de Apoio, 
substituindo o servidor mencionado por meio da portaria de n° 
006F/2025, de 24 de janeiro de 2025. 
Os deMais artigos e parágrafos permenecem inalterados. 

GABINETE  OD  PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO/MA, AOS 24  WAS  DO MÊS DE JANEIRO DE 2025. 

t4ARCOS VINICIUS  OE-FRANÇA-  FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Pubbcado por. OTOR riLetiQuEnQUE DE SOUSA TRINDADE 
Código Identificador ft37bb2561861802ae3b4c190661210ba 

PORTARIA N. 031/2025 

PORTARIA N. 03112025 

Dispõe sobre a NOMAÇÃO do cargo em cornissao de ANA  

AMID • 



MARCO/  FRANCA FERREIRA 
refeito Municipal 

CERIIFJCO QUE, NE 	- 

rrAv.16,: AVISOS DO ATIOCYPe. 

DE moisisAçÃo ±- 	, 

PREFEITURA b0;:t-.4141/aPfai-
SAO JOAO DO 

PARAÍSO • Construindo Limo Nova Mist6rIe 

ESTADO DO MARANHÃO 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

GESTÃO 2025 A 2028 

pmSJP 

N° AAA 	, 
q  

PORTARIA N. 002A/2025 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do cargo em 
comissão de ILTON RODRIGUES DE SOUSA. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, no uso de suas atribuições 
legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município e demais leis especificas, 

RESOLVE: 

Art.  10 Nomear para exercer o cargo em comissão de PREGOEIRO, o senhor ILTON 
RODRIGUES DE SOUSA, brasileiro, inscrito no CPF n° ***296283..** 

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da 
presente portaria pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se 
contém. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO EM 03 DE 

JANEIRO DE 2026. 

CNEJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do Comercio, 150 —Centro 

CEP: 65973-000 —  Sao  João do Paraíso/NA 



Ceitificamos para todos os fins que 

MON RO RIGUES DE S•USA 

participou, com êxito, do curso Licitações e contratações diretas conforme a Lei  if  
14.13302021: regulamentagao, implementação e procedimentos eletrônicos, com carga 

horária de 36 horas, realizado nos dias 18 a 22 de dezembro de 2023, em São Luis (MA). 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.  

So  Luis (MA), 22 de dezembro de 2023.  

j
ean  0,(16 A.:TV-H) 

A B XAVIER TREINAMENTOS 
CNIPJ - 11 .669.032/00014N 

dn  Ce 	.03123 663A.CEtiECFCCI:;15( (.1 • Vedic 	 ern: 	I Kb 



Certificamos que 

ILTON RODI;IGLIES Dk.SOVS.A.: 

Participou da SEMANA ESPECIALISTA NOVA LEI DE LICITAÇÕES  
corn  carga horária total de 13-(oito)  bores,  nos dias 24 'a 26 de maio de 2021. 

1,72777,prrpravii- 

PMSJP 

FL.(9) 
No

s
iii _ up  

RUBRICA:  



do evento 11 

no canal Lidtane  

inteligência para Licitação e Contratação PÚbJJ 

a 

ES.,.95 de  Agosto  lo 202f, 	Ue 
;,.., 	> 440.v. 	4  re " 

' 	*A.:cY 	
/ / 

...,....,Ã  : 4.4 t).13.;Altityt,_ 	
/ 

..fz .• f .3.: : 	• • 	f • 	- 
ate decennia&  assinado  Atirtalrrogrelarlielleltvio Mederes 
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A B XAVIER TREINAMENTOS 
CNPJ - 11.669.032/0001-09 

CERTIFICADO 
Certrficamos para todos os fins que 

ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

parbopou, com êxito, do curso Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindo 
Pregâo Eletrônico por meio do Comprasnet), na modalidade presencial, realizado nos  dies  

13 a 17 de dezembro de 2021, em São Luis/MA  corn  carga horária de 40 horas. 

conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. 

São Luis (MA), 17 de dezembro de 2021. 

instituto 
CERTAME 

Código do Coailicado, I 25470A3469F6474412420 	Verifique autenticidade em: www.o-certificado.corn 

3.hatilreit 77SEW 



CERTIFICADO 
Em 03 de julho de 2020, certificamos para todos os fins que 

ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

com êxito, do curso Pregão Eletrônico em Prefeituras: formação e atualização 
de Pregoeiros, na modalidade EAD, realizado de 29 de junho a 03 de julho de 2020, com 
carga horária de 16 horas. 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. 

Josty instituto 
CERTAM E A B XAVIER TREINAMENTOS 

CNPJ - 11.669.032/0001-09 

Código ria Cenificadal 6”683A09A7DSE14412420  

War  

Verifique autenticidade  err:  ww&e-certigoadonam EI 

 

 



triscn 53iya 

L c 
	

F o se 
th nett  

CERTIFICADO 
Certificamos que 

ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

participou do evento 9 Edição do  Forum  Virtual de Licitações, realizado no período 
de 08 a 10 de novembro de 2021, na plataforma via YouTube com carga horária de 12 horas. 

São Paulo, 10 de novembro de 2021  

fli:a1ClO We: 

Di4-  le tor'  

Wart) parga5 
raiestroge 

Cecile°  do Ce licadc: 1fld153A6845O8l M412420 • %/gringos autenticidade em: www.e-certilicado.com  



EDITAL 

Pregão  Eletrân co no 20/2025  

Processo Administrativo 

2025.09.11.0024- 

PMSJP 

SRP? 

El Sim 111 Não 
Exclusiva ME/EPP? 

O Sim lZ Não 
Reserva de quota 
ME/EPP? 

OSim 111 Não 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO (SAAS), 
IMPLANTAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E 
MANUTENÇÃO DE SOFTWARES INTEGRADOS, 
COM VISTAS A ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE  SAO  JOÃO 
DO PARMSOMIA. 
Valor total estimado 

R$ 268.342,56 (Duzentos e sessenta e oito mil, 
trezentos e quarenta e dois reais e cinquenta e seis 
centavos) 
Modo de disputa: 

ABERTO 

Legislação Aplicada: 

Lei n° 14.133, de 2021, Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, 
de 06 de outubro de 2015, Decreto n° 11.462/23. 

Vistoria? 

El 	Obrigatória 	LI 

Facultativa N Não se 
aplica 

Amostra/Demonstração? 

111 Sim El NIAo  

Pedidos de esclarecimentos e impugnações 

Até 11/12/2025 para o endereço em campo especifico na plataforma www.licitanet.com.br, no caso de 
problemas na plataforma enviar no  e-mail:  cplsjparaiso@gmail.com  

Documentação de habilitação  

Requisitos básicos: 
Conforme Termo de Referência 

Requisitos específicos 

Não se aplica 

  

Adjudicação Por Item 6(s) licitante(s) vencedora(s) 

0 Edithl e seus Anexos estho disposição dos interessadono sitio eletrônico xvww.saoloodoparatso.ma.gcnr.br-na  
plataforma www,  fiesta  netront br e poderão ser lidos gratuitamente e/ou obtidos no órgao, situado no endereo:AliehLdf(dp 
Comercio, N2150,centro,s/SoioÂo DO PARAÍSO, nos dias úteis, no horário das 08:00 betas as 13:00 horas.  

PMSJF 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAiS0 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PL.(9) 

rti eRfiK4:iv  
PARAis.„,  

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I  CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro,  Ski  João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2025 

(Processo Administrativo Fr 2025.09.11.0024-PMSJP)  

FARMS° 

SiF 

cr.  L•ÇS) No  Jai  . 	j 
RUBRICA. 

0 MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 

legais torna público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, cujo o 

critério de julgamento  sera  o de MENOR PREÇO GLOBAL nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n°8.538, de 06 de outubro de 2015, 

Decreto n° 11.462/23 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até o dia 16/12/2025 as 14:29 horas. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 16/12/2025 As 14:30 horas. 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO (SAAS), IMPLANTAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E 

MANUTENÇÃO DE SOFTWARES INTEGRADOS, COM VISTAS A ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

1.2. 	A licitação  sera  realizada sob o critério de menor preço global, considerando o valor total do 

conjunto dos softwares e serviços descritos no Termo de Referência, devendo o licitante apresentar 

proposta abrangendo a totalidade do objeto. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

	

2.1. 	Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

na Plataforma LICITANET— Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br). 

	

2.2. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

	

2.3. 	E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

	

2.4. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

	

2.5. 	A participagSo 6.  aberta a todos os interessados que atendam integralmente s condições 

deste Edital e de seus anexos, não sendo licitação exclusiva para microempresas ou empresas de 

pequeno porte. 

_ (2,  I  
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2.5.1. 	Sera  assegurado o tratamento favorecido previsto nos  arts.  42 a 49 dalW\G- 
Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006, as microempresas, empresas de pequeno 
porte e demais beneficiários legais, nos termos da legislação aplicável. 

	

2.6. 	Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n2  14.133, de 2021 para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar n2  123, de 2006 e do Decreto n.2  8.538, de 2015. 

	

2.7. 	Sera  concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no ÂMBITO LOCAL E REGIONAL nos termos do  art.  92  do Decreto n2  8.538/2015 para 
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local. 

2.7.1. 	Considera-se sediadas no ÂMBITO LOCAL as empresas sediadas no Município de São 
João do Paraíso/MA; 
2.7.2. 	Considera-se sediadas em ÂMBITO REGIONAL as empresas sediadas na microrregião 
019, composta pelas cidades: Campestre do Maranhão, Carolina, Estreito, Porto Franco, São João 
do Paraíso e São Pedro dos Crentes. 

	

2.8. 	Não poderão disputar esta licitação: 
2.8.1. 	aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.8.2. 	autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.8.3. 	empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários; 
2.8.4. 	pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.8.5. 	aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 
2.8.6. 	empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2  6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.8.7. 	pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.8.8. 	agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.8.9. 	pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.8.10. 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 
2.8.11. 	Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
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que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo
emprego, nos nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do  art.  99  da Lei n  
14.133 de 2021. 

	

2.9. 	0 impedimento de que trata o item 2.8.4  sera  também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.8.2 e 2.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.12. 0 disposto nos itens 2.8.2 e 2.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 

ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

iniclônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

2.14. A vedação de que trata o item 2.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS  DE HABILITAÇÃO 

	

3.1. 	Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

	

3.2. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o prego ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

	

3.3. 	Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o prego ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital. 

	

3.4. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.4.1. esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisites de habilitag50 
definidos no instrumento convocatório; 

Ca. _ 
Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro,  Sao  João do  Penis°, Maranhao,  Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  

Nina 5 de 33 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PARAIS-0 

PVIS  

3.4.2. 	não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e n 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXII!, da Constituição; 
3.4.3. 	não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos Ill e IV do  art.  12 e no inciso  III  do  art.  52  da Constituição Federal; 
3.4.4. 	cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

	

3.5. 	0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

3.6. 	0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 2006  estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49,  observado o disposto nos 65 12 ao 32  
do  art.  42, da Lei n.° 14.133, de 2021.  

3.6.1. 	nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "I-15o" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006,  mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

	

3.7. 	A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante as sanções 

previstas na Lei ng 14.133 de 2021,  e neste Edital. 

	

3.8. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, ate a abertura da sessão pública. 

	

3.9. 	Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para a fase de apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá as seguintes regras: 

3.11.1. 	a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. 	os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final  minim,  

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. 	valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor prego; e 

3.12.2. 	percentual de desconto inferior a lance i6 registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraiso — MA I CNPJ: 01.597,62910001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro,  Sic,  João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  

Página 6 de 33 

is‘c 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE a- 
PARA s3*' 

?1,..•\ f‘ q 
14, JUL-% 

3.13. 0 valor final mil-limo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma c19:1Es 
item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado exclusivamente aos órgãos de controle externo 
e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

3.15. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

	

4.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

	

4.1.1. 	VALOR UNITÁRIO E TOTAL DO ITEM; 

	

4.1.2. 	Marca e Modelo (Se foro caso); 

	

4.1.3. 	Fabricante (Se for o caso); 

	

4.1.4. 	Quantidade cotada, devendo respeitar o máximo estipulado no Termo de Referência. 

	

4.1.5. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

	

4.1.6. 	0 licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

4.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

	

4.3. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

	

4.4. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

	

4.5. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

	

4.6. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

	

4.6.1. 	0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

	

4.6.2. 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitag6en públicas; 

	

4.6.3. 	Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o prego já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 3.9. 
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4.7. 	0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 4 eANGIISt  
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 	NA 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição • ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobreprego na execução 
do contrato. 

5- DA ABERTURA DA SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 	 
5.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-6 automaticamente em GLOBALsessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3. 	0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

5.4. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 
5.5. 	0 lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL 
5.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.7. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
5.8. 	0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 1,00 (um real). 
5.9. 	0 licitante poderá, uma (mica vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
5.10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

	

5.11.1. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  sera  
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

	

5.11.2. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

	

5.11.3. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-6 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

	

5.11.4. 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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5.11.5. 	Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apreserticã o  
lances intermediários.  
5.11.6. 	Caso seja adotado o modo de disputa "aberto e fechado", a etapa de lances da sessão 

pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de 
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual  sera  automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

5.11.7. 	Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pregos até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  
sigiloso ate o encerramento deste prazo. 
5.11.8. 	No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
5.11.9. 	Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
5.11.10. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.11.11. 	Na hipótese de não serem apresentadas, ao menos, três propostas válidas, os 

licitantes que tiverem apresentado as três melhores ofertas, inclusive as empatadas, poderão ser 
convidados a oferecer novos lances sucessivos. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.16. Quando a desconexão como pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública  sera  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n2  123 de  

2006, regulamentada pelo Decreto n2  8.538. de 2015. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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5.18.1. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 	
10 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor Ian  
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

	

5.18.2. 	A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

	

5.18.3. 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

	

5.18.4. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,  sera  
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

5.19.  SO  poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

	

5.19.1. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate  sera  
aquele previsto no  art.  60 da Lei n2 14.133, de 2021 nesta ordem: 

	

5.19.1.1. 	disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato continuo a classificação; 

	

5.19.1.2. 	avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

	

5.19.1.3. 	desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

	

5.19.1.4. 	desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

	

5.19.2. 	Persistindo o empate,  sera  assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

	

5.19.2.1. 	empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este 

se localize; 

	

5.19.2.2. 	empresas brasileiras; 

	

5.19.2.3. 	empresas que invistam  ern  pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

Pais; 

	

5.19.2.4. 	empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n°  
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hip6tese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após o encerramento da etapa de lances. 
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5.20.1. 	A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 	(lea  
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do prego máximo definido pela 

Administração. 

5.20.2. 	A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

5.20.3. 	0 resultado da negociação  sera  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

5.20.4. 	0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a proposta readequada deve ser 
apresentada de acordo com o anexo I do Termo de Referencia com todos os itens e valores 
unitarios e totais, não podendo nenhum item ficar superior ao valor orçado. 

5.20.5. 	É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

	

6.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro poderá verificar se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme previsto 

no  art.  14 da Lei ng 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.8 do edital, especialmente quanto 

á existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. 	SICAF; 

6.1.2. 	Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 

6.1.3. 	Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

	

6.2. 	A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429 de 1992. 

	

6.3. 	Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN ng 3/2018  art.  29, caput) 

6.3.1. 	A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN ng 3/2018,  art.  29,  

6.3.2. 	0 licitante  sera  convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN ng 3/2018,  art.  29, §2g). 

6.3.3. 	Constatada a existência de sanção, o licitante  sera  reputado inabilitado, por falta de 

condição de  pa  rticipação. 
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6.4. 	Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algurp:310 

tratamento favorecido As ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade 
com os itens Erro! A origem da referência não foi encontrada. e 3.6 deste edital. 

	

6.5. 	Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto h adequação ao objeto e h 

compatibilidade do prego em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

	

6.6. 	Sera  desclassificada a proposta vencedora que: 

	

6.6.1. 	contiver vícios insanáveis; 

	

6.6.2. 	não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

	

6.6.3. 	apresentar pregos inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

	

6.6.4. 	não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

	

6.6.5. 	apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

	

6.7. 	No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

	

6.7.1. 	A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só  sera  considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6/.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

	

6.8. 	Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

	

6.9. 	Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do prego e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

	

6.9.1. 	0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

	

6.9.2. 	Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da  area  especializada 

no objeto. 

7. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
7.1. 	Habilitação jurídica 

	

7.1.1. 	Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificacAo  ern  todo o território nacional: 

	

7.1.2. 	Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 
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7.1.3. 	Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição 12.6.113,‘"-- 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

	

7.1.4. 	Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal —SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobat6rio de seus 
administradores; 

	

7.1.5. 	Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual  sera  considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

	

7.1.6. 	Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

	

7.1.7. 	Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

	

7.1.8. 	Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 
16 de dezembro 1971. 

	

7.1.9. 	Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

7.2. 	Habilitação fiscal, social e trabalhista 

	

7.2.1. 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

	

7.2.2. 	Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGEN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

	

7.2.3. 	Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

	

7.2.4. 	Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 

maio de 1943; 

	

7.2.5. 	Prova de inscrição no cadastro de contribuintes ESTADUAL/DISTRITAL relativo ao 

domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
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7.2.6. 

	

	 VV-tilu  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes MUNICIPAL/DISTRITAL relativo a?...3e,Rrpc, ‘,,, 
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

7.2.7. 	Prova de regularidade com a Fazenda ESTADUAL/DISTRITAL do domicilio ou sede do 

fornecedor, relativa a atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
7.2.8. 	Prova de regularidade com a Fazenda MUNICIPAL/DISTRITAL do domicilio ou sede do 

fornecedor, relativa a atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
7.2.9. 	Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos ESTADUAL/DISTRITAL ou 

MUNICIPAL/DISTRITAL relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

7.2.10. 	0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.3. 	Qualificação Econômico-Financeira 

7.3.1. 	Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
ng 14.133, de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 

7.3.2. 	Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

7.3.3. 	Indices  de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência Geral  (SG)  

superiores a 1 (um); 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE  

LC  = ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE  

SG= 	ATIVO TOTAL 	 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

EG = PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

ATIVO TOTAL 

7.3.4. 	As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

7.3.5. 	Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

7.3.6. 	Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao  SPED.  

7.3.7. 	Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos  indices  de Liquidez Geral  (LC).  Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC), sera  exigido para 

fins de habilitação patrimônio liquido mínimo de 10% (Dez por cento) do valor total estimado da 

contratação. 
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7.3.8. 	As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão atender a todasca6Sw
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exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n2 14.133, de 2021,  art.  65, §1). 

	

7.3.9. 	0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 

	

7.4. 	Qualificação Técnica 

	

7.4.1. 	Comprovação de aptidão para a execução de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, referentes 

prestação de serviços de licença de uso (Saa5), implantação, suporte técnico e manutenção de 

softwares integrados, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitidos pelo conselho profissional 

competente, quando aplicável. 

	

7.4.2. 	Para fins de comprovação do quantitativo  minim, sera  admitida a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados, desde que os serviços tenham sido executados de forma 

concomitante. 

	

7.4.3. 	Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

	

7.4.4. 	0 fornecedor disponibilizara todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, copia do 

contrato que deu suporte à execução dos serviços, endereço atual da contratante, local onde os 

exames foram realizados, Notas Fiscais que comprovem a prestação dos serviços, dentre outros 

documentos pertinentes. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

	

8.1. 	Os documentos previstos nos itens 7 deste Edital, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n2  14.133 de 2021. 

	

8.1.1. 	Além da documentação prevista no item acima, o licitante deverá apresentar a 

Declaração Unificada constate no Anexo IV. 

	

8.2. 	Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

	

8.3. 	Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto n2  8.660, de 29 de janeiro de 2016 ou de outro que venha a substitui-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

	

8.4. 	Quando permitida a participação de consorcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida,  sera  feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida,  sera  observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 
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8.5. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, pdieSaw• n 

copia ou por meio digital. 

	

8.6. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro 

cadastral emitido por PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, desde que o registro 

tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n9  14.133/2021. 

	

8.7. 	Sera  verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei  
(art.  63, I, da Lei n9 14.133/2021). 

	

8.8. 	Sera  verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

	

8.9. 	0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 
8.10. A habilitação  sera  verificada por meio no habilitante, nos documentos por ele abrangidos. 

	

8.10.1. 	Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
a integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n9  3/2018,  art.  

49, §19, e  art.  62, §42 ). 
8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN n9  3/2018,  art.  79, caput). 

	

8.11.1. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN n2  3/2018,  art.  79, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

	

8.12.1. 	Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

HABILITANET serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo, 

02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

	

8.12.2. 	Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o prego ou o percentual de desconto, observado o disposto no 

do  art.  36 e no § 12  do  art.  39 da  Instruct-10 Normativa SEGES n 2  73, de 30 de setembro de 2022.  

8.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente  sera  feita 

em relação ao licitante vencedor. 

	

8.13.1. 	Os documentos relativos a regularidade fiscal que constem do Termo de Referencia 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

, 
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8.13.2. 	Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quandegRIen* 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não  sera  permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64, e IN 
73/2022,  art.  39, §42): 

	

8.14.1. 	complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes a época da abertura do certame; e 

	

8.14.2. 	atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender as exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 
8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente  sera  exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação  (art.  42  do Decreto n2  8.538/2015). 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DOS RECURSOS  

	

9.1. 	A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitação ou 

inabilitação de licitantes, a anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da 

Lei n2  14.133, de 2021. 

	

9.2. 	0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

	

9.3. 	Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

	

9.3.1. 	a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

	

9.3.2. 	o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não  sera  inferior a 10 (dez) 

minutos. 

	

9.3.3. 	o prazo para apresentação das razões recursais  sera  iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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9.3.4. 	na hipotese de adoção da inversão de fases prevista no § 12  do  art.  17 da Lei keyan 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais  sera  iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

	

9.4. 	Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

	

9.5. 	0 recurso  sera  dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebiMento dos autos. 

	

9.6. 	Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

	

9.7. 	0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes  sera  de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses. 

	

9.8. 	0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

	

9.9. 	0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio 

eletrônico www.licitanet.com.br  e www.saoioaodoparaiso.ma.gov.br. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 14.133/2021 a empresa que: 

10.1.1. 	Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. 	Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. 	Dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. 	Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5. 	Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
10.1.6. 	Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7. 	Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

10.1.8. 	Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

10.1.9. 	Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10. 	Comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

	

10.1.11. 	Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

	

10.1.12. 	Praticar ato lesivo previsto no  art.  52  da Lei n° 12.846, de 12 de agosto de 2013.  

10.2. Conforme os termos da Lei n2  14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999 e 

na Lei Estadual n2  8.959/2009, todas as sanções previstas no  Art.  156 da Lei 14.133/2021, serão 

aplicadas pelo Secretário Municipal da Pasta interessada, ou pela autoridade  maxima  da respectiva 

entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação, observados o contraditório e a ampla defesa, 
conforme preceitua o inciso LV do art.52  da Constituição da Republica Federativa do Brasil; 
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10.3. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima fica4lea 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

	

10.3.1. 	Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de 

empenho, no caso de recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços, o contrato e/ou 

receber e nota de empenho no prazo previsto; 

	

10.3.2. 	Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
na entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após 
o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; 

	

10.3.3. 	Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na 

entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na 

alínea "b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, 
poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

	

10.3.4. 	Multa moratória de ate 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não 

cumprida, nas hipóteses não previstas nas  alit-leas  anteriores, em caso de inexecução parcial da 

obrigação assumida; 

	

10.3.5. 	Multa compensatória de ate 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no 

caso de inexecução total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a 

multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,  sera  aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida; 

	

10.3.6. 	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar. 

	

10.3.7. 	Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no 

mesmo percentual do subitem acima,  sera  aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

	

10.3.8. 	Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São João do 

Paraiso/MA e com a Administração Pública direta e indireta, pelo prazo de até 3 (três) anos, 

conforme  art.  156, inciso IV da Lei n° 14.133/2021. 

10.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

	

10.4.1. 	A natureza e a gravidade da infração cometida; 

	

10.4.2. 	As peculiaridades do caso concreto; 

	

10.4.3. 	As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

	

10.4.4. 	Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

	

10.4.5. 	A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o principio da proporcionalidade e da razoabilidade. 
10.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA e 
comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, 
poderão a critério deste ser isenta total ou parcialmente da multa. 
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a DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaç 

da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

11.2. A resposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgado em sitio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao Ultimo dia  ail  anterior a data da abertura do 

certame. 
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através de campo especifico na Plataforma LICITANET — Licitações Eletrônicas 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
11.4.1. 	A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação,  sera  definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1.  Sera  divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia  (ail  

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrario, pelo Pregoeiro. 
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de  Brasilia  - DF. 
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não  sera,  em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 odiado inicio 

e incluir-se-6 o do vencimento.  SO  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

12.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e www.licitanet.com.br  e www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br. 
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12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

	

12.11.1. 	ANEXO I - Termo de Referencia 

	

12.11.2. 	ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato 

	

12.11.3. 	ANEXO Ill — Declaraçào Unificada. 

	

12.11.4. 	ANEXO V — Modelo de Proposta de Preços.  

SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA, 01 de dezembro de 2025. 

p 

RO6R‘CA'  

/ \-1X tt _ 
Mansa Elanne Damasceno de rança 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n° 005/2025 
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(Processo Administrativo n° 	 

PA 

pler$JF 

FL.(S1 
•J.  

RO6Rvc A: \  

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO n2 	/ 	 
Ng  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 	/ 	 

   

isa 	
OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 

R$ 	 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 	 

FINAL: 	 

DADOS DO CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n2  . . 	/ 	- 
LLU 	Logradouro 	, Número 	, Bairro 	, Cidade 	, Estado 

Nome Responsavel Contrante 	, CPF n9 	. 	. 	- 

DADOS DO CONTRATADO 

O 	RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ ng 

jetr‘ 	Logradouro.. , Número 	Bairro 	, Cidade 	, Estado 

Nome Responsavel Contratado 	, CPF n2 	. 	- 

O 	FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato 

PREAMBULO 

Aos 	 de 	 de 	, a Razão Social Contratante.... — UF.., através da Unidade Adminsitrativa 
Contratante 	inscrita no CNPJ  rig  _. _.J- 	em observância  Bs  disposições da Lei n°14.133, de 

1.2  de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO 
, 
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DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condig 	 síerk) 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO  (art;  92, I e II) 
1.1 	- 0 presente instrumento tem por objeto 	  de acordo com as especificações e 
condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de prego apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO PREÇO  (art.  92, V) , 

2.1 - 0 valor do presente Contrato é de R$   	), em conformidade com a proposta apresentada 
pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

t PARAÍSO 

seguir enunciadas. 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Ite 	Descrição 	 ! Marca 	Unidade 	Quant. 

m 

Valor Unit. 	Valor Total 

3 

Valor Total 	 R$ 		 

2.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

2.3 - 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3 -  Sao  anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - 0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas quanto a 

forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 - A Proposta do Contratado; 

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

LAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

3.1 — 0 prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 	/ 	/ 	e encerramento em 

	/ 	/ 	na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de 	serviços e fornecimentos  

continuos,  poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. 
3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada A avaliação, por parte do Gestor do Contrato, 
da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de 

Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - 0 contratado não tem direito subjetivo a prorrogação contratual. 
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3.3— Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.v. 

3.4 — 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLAUSULA QUARTA — MODELOS DE EXECUÇÃO  E GESTÃO CONTRATUAlS  (art.  92,IV, VII e XVIII) 

4.1 — 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA —  DAB  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 	 

5.1—O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA SEXTA —DO REAJUSTE  (art  92 V) 

6.1 	— Os pregos fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado 
interregno mínimo de 12 (doze) meses; 
6.2 	- Para o reajustamento dos pregos unitários contratados, deverá ser observada a legislação vigente, 

sendo utilizada a seguinte formula: 

R = (1-10) . P 

10 

Onde: 

Para o primeiro reajuste: 

R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do reajuste; 
0= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 

13= preço atual dos serviços. 

Para reajustes subsequentes: 

R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 
10= índice relativo ao mês do inicio dos efeitos financeiros do ultimo reajuste efetuado; 

P= prego atual dos serviços/produtos até ultimo reajuste efetuado. 

6.3 	 Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa,  sera  aplicado o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor— IPCA/IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação legal; 

6.4 	 cálculo do índice atualizará os pregos conforme a variação do IPCA dos últimos 12 meses, 

tendo como marco inicial a data limite para apresentação da proposta; 

6.5 	- 
	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do ultimo 

reajuste; 

6.6 	- 	0 reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme inciso lido  Art.  124 da Lei Federal n2 

14.133/2021. 

CLAUSULA SÉTIMA DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À I.GPD 
7.1 — Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2  
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em  rant)  

deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
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7.2— Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

.‘16 Ir4X  acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  62  da LGPD. 

7.3— E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4 — A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de  sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5 —Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6 — E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 — 0 CONTRATADO deverá exigir de  sub  operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8 — 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9 — 0 CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 
7.10— Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

7.10.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
7.11 — 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12 —Os contratos e convênios de que trata o § 12  do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional.  

CLAUS=  OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92 VIII) 

8.1— As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 	 

CLASSIFICAÇÃO. 	 

NATUREZA DA DESPESA: 	 

FICHA: ...... . 

8.2 — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, Me XIV) 

9.1 	- Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar os serviços 

de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e deste Termo de Referência; 

. 	.... 
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9.2 	 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestadtt-'-akcir- e, 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
recebimento definitivo; 

9.3 	- Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.4 	- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

9.5 	- A comissão/servidor especialmente designado deverá gerir o uso das licenças, controlando 
os acessos pelos usuários; 

9.6 	- Na ausência de comissão/servidor, por quaisquer motivos, o Fiscal designado ficará 

responsável pelo gerenciamento das licenças; 
9.7 	- Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.8 	- Recusar os serviços entregues fora das especificações exigidas ou quando não estejam de 

conformidade com os padrões de qualidade, dando ciência dos motivos da recusa a CONTRATADA que 

assumirá todas as despesas dai decorrentes; 
9.9 	- Notificar previamente a CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

9.10 	- Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas 

ou incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condições pactuadas; 

9.11 	- Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA as suas dependências para o recebimento 

ou substituição do produto (s); 

9.12 	- Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as exigências do 

Termo de Referência e seus anexos; 

9.13 	- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

9.14 	- Caberá ao orgão CONTRATANTE a retenção e recolhimento dos valores de 155, IR e demais 

tributos de sua competência, em obediência a Lei Complementar Federal n° 116 de 31 de julho de 2003 e  

Art.  158 da Constituição Federal e demais normativos fiscais vigentes. 

CLAUSULA DECIAAA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art  92, XIV, XVI e XVIII 	 

10.1. - 	A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda, efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal com 

todas as discriminações inerentes ao objeto; 

10.2 - 	Substituir, as suas expensas, as licenças que estiverem em desacordo com as especificações 

deste Termo de Referência e/ou aquelas que porventura sejam entregues com defeitos ou imperfeições; 

10.3 - 	Fornecer, por ocasião da prestação dos serviços, a documentação de suporte técnico e 

manutenção em garantia, contendo as informações necessárias para abertura dos chamados por telefone e 

por correio eletrônico (códigos de acesso, números de telefone, endereços de correio eletrônico, códigos de 

identificação do cliente,  etc.);  

10.4 - 	Arcar com a responsabilidade civil decorrentes da culpa  in  eligendo e culpa  in  vigilando por todos 

e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, 6 Administração ou a terceiros; 
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10.5 - 	Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão a Secretaria Municipal de Saúde para a execução dos serviços, se for o caso de suporte, os quais 

devem estar devidamente identificados por meio de crachá; 

	

10.6 - 	Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributárias e as 

demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração 
Pública; 

	

10.7 - 	Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for ocaso; 

	

10.8 - 	Relatará Administração Pública Municipal toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 
da prestação dos serviços; 

	

10.9 - 	Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade referente à entrega das licenças, 

bem como atender prontamente as suas observações e exigências e prestar os esclarecimentos solicitados; 

	

10.10 - 	Responsabilizar-se pela correção, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após 

notificação/convocação recebida da CONTRATANTE, quaisquer falhas que ocasionem interrupção na 

prestação dos serviços; 

	

10.11 - 	Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 

assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução 
do objeto deste Termo de Referência, devendo orientar seus empregados nesse sentido; 

	

10.12 - 	Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

	

10.13 - 	Implantar os serviços contratados no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos a contar do 

inicio da vigência do contrato, de acordo com as condições estabelecidas e conforme especificações deste 

termo, podendo ser prorrogado a critério da CONTRATANTE; 

	

10.14 - 	Comunicar a equipe de fiscalização do contrato, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

quaisquer alterações havidas no contrato social, exemplo: alteração nos sócios, mudança de endereço e  etc.,  

durante o prazo de vigência do contrato, bem como apresentar os documentos comprobatórios da nova 

situação; 

	

10.15 - 	Adotar boas práticas de sustentabilidade baseadas na otimização e economia de recursos e na 

redução da poluição ambiental; 

	

10.16 - 	Destinar material e equipamentos adequados e em número suficiente ao desenvolvimento das 

atividades; 

	

10.17 - 	Responder por danos causados a terceiros e ao meio ambiente em virtude dos serviços 

prestados, desde que efetivamente caracterizada e comprovada sua responsabilidade; 

	

10.18 - 	Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência  minima  de 24 (vinte e quatro) horas, sobre 

problemas que possam ocasionar alterações no sistema de  software;  

	

10.19 - 	Apresentar as licenças necessárias para a realização dos serviços; 

	

10.20 - 	E.  vedada á CONTRATADA a cessão ou o compartilhamento de quaisquer dados obtidos durante 

a execução do contrato sem autorização expressa da CONTRATANTE, salvo nas hipóteses previstas em lei. 

	

10.21 - 	Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao CONTRATANTE 

ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

	

10.22 - 	Fornecer telefone e  e-mail  operantes para comunicação entre as partes; 

	

10.23 - 	Deverá manter atualizada e encaminhar a CONTRATANTE, quando solicitado, enquanto estiver 

prestando serviço, as Licenças de Operação necessárias à execução dos serviços. 
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11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRARAWOCP" 

o dever de realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual 

se dará nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato: 
11.1.2.1 -Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído  ern  mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele 

estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

11.2.1 - 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrera após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 
11.3 - 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2  14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 
11.4-O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 - Indenizações e multas. 
11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, caput, da 

Lei n.2  14.133, de 2021). 
11.6 - 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei n.2  14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  tart.  92, 

12.1 - 	Comete infração administrativa nos termos da Lei n°14.133/2021 a empresa que: 
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12.1.1 - 	Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

	

12.1.2 - 	Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministragãoViiVo 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3 - 

12.1.4 - 

12.1.5 - 

justificado; 

12.1.6 - 

Dar causa a inexecução total do contrato; 

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7 - 	Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

12.1.8 - 	Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.1.9 - 	Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10 - 	Comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.11 - 	Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.12 - 	Praticar ato lesivo previsto no  art.  52  da Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013.  

12.2 	- 	Conforme os termos da Lei n2 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n2  9.784, de 1999 e na 

Lei Estadual n2 8.959/2009, todas as sanções previstas no  Art.  156 da Lei 14.133/2021, serão aplicadas pelo 

Secretario Municipal da Pasta interessada, ou pela autoridade  maxima  da respectiva entidade, quando se 

tratar de autarquia ou fundação, observados o contraditório e a ampla defesa, conforme preceitua o inciso 

LV do art.52  da Constituição da Republica Federativa do Brasil; 

12.3 	- 	A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficara 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

12.3.1 - 	Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 
no caso de recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Pregos, o contrato e/ou receber e nota de 

empenho no prazo previsto; 

12.3.2 - 	Multa  moratoria  de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na 

entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite  des  (cinco) dias, após o qual, a critério 

da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

12.3.3 - 	Multa  moratoria  de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 

calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por periodo superior ao previsto na alínea "b", limitado a 

05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença; 

12.3.4 - 	Multa  moratoria  de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não 

cumprida, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação 

assumida; 

12.3.5 - 	Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de 

inexecução total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, 

no mesmo percentual do subitem acima,  sera  aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

12.3.6 - 	Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3.7 - 	Em caso de inexecução parcial dasobrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima,  sera  aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida: 
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12.3.8 - 	Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MAckin 

com a Administração Pública direta e indireta, pelo prazo de até 3 (três) anos, conforme  art.  156, inciso IV da 

Lei n° 14.133/2021. 

12.4 	Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.4.1 - 	A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.4.2 	As peculiaridades do caso concreto; 

12.4.3 	As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.4.4 - 	Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.4.5 - 	A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.5 	- 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

principio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

12.6 	- 	Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA e 

comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a 

critério deste ser isenta total ou parcialmente da multa. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92 XII) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n2  14.133, 

de 2021. 
14.2 - 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 
14.3- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês  (art.  132 da Lei n9 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - SUBCONTRATA 0 

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de 

Referência, parte integrante deste Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 — 0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
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17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE  divulger  o presente instrumento no Portal Nacional de Contrata$:40,-,  

Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficialW  

Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.2  14.133, de 2021, e ao  art.  8°, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c  art.  72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3 — Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §12, 

da Lei n2  14.133/21. 

.„ 

Wiletisp 

São João do Paraíso — MA, 	de 	 de 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

NOME: 	 NOME:  

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I CNPJ: 01397.62910001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, São  Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
www.saoloaodoparaiso.ma.gov.br 	

Página 31 de 33 



int.673aO 00 
PARA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO  III  — DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO) 

Ao MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA 

Referência: Edital Pregão Eletrônico n° XXX/2025 

A Empresa 	devidamente inscrita no CNPJ n2 	com endereço na Rua 	 CEP:_na 

cidade de 	  Estado do 	telefone () 	- por intermédio de seu representante legal, o (a) 
Sr (a) 	inscrito (a) no CPF n2 	e RG n2 ,DECLARA expressamente: 

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

b) que esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

c) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII,  

da Constituição; 

d) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  12  e no inciso Ill do  art.  59  da Constituição Federal; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 

f) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n2  123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49; 

g) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras; 

h) que atesta o atendimento 5 política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que 

se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós- consumo 

no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinagão 

final, ambientalmente adequada. 

Local e data. 

(Assinatura, RG e CPF do declarante) 

Representante Legal 
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ANEXO IV— MODELO PROPOSTA DE PREÇOS  

(ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERA SER PREENCHIDO PELO LICITANTE VENCEDOR) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ao MUNICÍPIO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA 

Referência: Edital Pregão Eletrônico  rig  XXX/2025 

Razão Social: CNPJ: 

Endereço:  

E-mail:  Telefone: 

Agência: Conta Bancária nz: Banco: 

Representante Legal: R. G. e CPE 

Apresentamos nossa proposta de preços para o (s) Item (s) abaixo detalhado (s): 

ITEM QTD UND DESCR10.0 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

0 valor total proposto para o Item é de R$ (XXXXXXXXX). 

Declaro que no prego cotado estão inclusas todas as despesas, tais como frete, seguro, taxas, 

tributos e outros gravames que possam incidir sobre o objeto licitado, bem como que o produto  sera  

entregue no estabelecimento do contratante, sem ônus. 

Solicitante/Processo — XXX/2025-PMSJP 

Condições de pagamento - 

Validade da proposta - 

Prazo de entrega - 

Fornecedor (Razão Social, CNPJ, Endereço, Telefone/fax,  etc.)  - 

DATA ASSINATURA/CARIMBO  
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1. 	0 presente Termo de Referência  tern  por objeto a contratação de empresa especializada para a 
prestação dos serviços de licença de uso (SaaS), implantação, suporte técnico e manutenção de softwares 
integrados, com vistas a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São João do 
Paraiso/MA, por meio de solução composta pelos seguintes módulos: 

a) Sistema de Monitoramento de Indicadores da Atenção Primária à Saúde (APS), com foco no 
acompanhamento dos resultados do programa Previne Brasil e iniciativas correlatas do Ministério da 
Saúde; 

b) Sistema de Prontuário Eletrônico do Paciente  (PEP)  Hospitalar, abrangendo o fluxo clinico 
completo no ambiente hospitalar; 

c) Sistema de Painel Eletrônico de Chamadas, integrado ao sistema assistencial, para organização 
das filas e melhoria do atendimento nas unidades de saúde. 

2.1. Considerando que a Secretaria Municipal de  Saida  almeja otimizar o gerenciamento de suas 
atividades, com a integração de todos os setores em uma única plataforma de gestão digital,  sera  possivel 
automatizar rotinas administrativas e assistenciais, controlar estoques de medicamentos e insumos em tempo 
real e reduzir erros  manuals,  tornando-as mais eficientes e seguras, contribuindo para o cumprimento das 
normas exigidas pela legislação e reduzindo possíveis erros e inconsistências nos registros. 

2.2. 	Nesta senda, um  software  integrado é uma arquitetura que facilitará o fluxo de informações entre 
todas as  areas  da gestão de saúde pública. Por meio da contratação proposta, serão implantados  tits  
módulos principais: (i) Sistema de monitoramento de indicadores da Atenção Primária à Saúde (APS), 
com base nas metas e repasses vinculados ao programa Previne Brasil;  (ii)  Prontuário eletrônico do 
paciente para o hospital municipal; e  (iii)  Painel eletrônico de chamadas nas unidades de saúde, 
integrado ao sistema assistencial. 

2.3. 	0 sistema integrado proporcionará agendamento eletrônico, prontuário digital, emissão ágil de laudos 
e monitoramento em tempo real do desempenho da APS, melhorando a experiência do cidadão e 
garantindo continuidade no cuidado ao paciente. A meta é integrar as informações através da organização do 
fluxo digital, eliminando interfaces complexas entre sistemas isolados e não projetados para interoperar. 

2.4. Além disso, a contratação desses serviços representa um investimento inicial cujo retorno se dará por 
meio da redução de erros, retrabalho e desperdícios. A Prefeitura poderá economizar tempo e recursos 
materiais, além de evitar possíveis penalizações por descumprimento das normas legais, incluindo as 

obrigações previstas na Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n° 13.709/2018 — LGPD) e nas portarias 
ministeriais que regulam o financiamento da Atenção Primária. 
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2.5. Dessa forma, a contratação de serviços de licença e cessão de direito de uso de  software  se mostra 
como uma solução eficiente e vantajosa para melhorar o gerenciamento das informações deste ente público 
municipal, garantindo maior eficiência, segurança da informação e conformidade legal.. 

3.1 	A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico do Estudo 
Técnico Preliminar que antecedeu este Termo de Referência. Contudo, considerando a complexidade e o 
impacto estratégico da solução pretendida, cabe destacar que o objeto envolve a contratação de uma 
plataforma integrada em saúde digital, composta por  tits  módulos principais: (i) Sistema de monitoramento 
dos indicadores da Atenção Primária à Saúde (APS), com base no Previne Brasil; (U) Prontuário eletrônico do 
paciente voltado ao hospital municipal, com funcionalidades clinicas e administrativas completas; e (Ui) Painel 
eletrônico de chamadas para unidades de saúde, com integração ao sistema assistencial. 

3.2 	0 ciclo de vida da solução contratada compreenderá o fornecimento de licenças de uso em regime 
de  software  como serviço (SaaS), implantação assistida, capacitação de usuários, suporte técnico continuo e 
manutenção corretiva e evolutiva durante toda a vigência contratual. A solução deverá também permitir a 
extração de dados, geração de relatórios gerenciais e listas nominais para busca ativa de pacientes, apoiando 
a gestão estratégica da saúde no município. Ao final do contrato, deverá ser garantida a plena reversibilidade 
das informações, com entrega da base de dados em formato aberto e interoperável, conforme a legislação 
vigente, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n°13.709/2018). 

3.3 	0 uso da solução visa garantir maior eficiência, rastreabilidade, continuidade do cuidado e 
conformidade legal nos processos clinicos e administrativos da Secretaria Municipal de Saúde. Além disso, 
possibilitará o acompanhamento em tempo real dos indicadores que impactam diretamente os repasses 
financeiros do Ministério da Saúde, otimizando o desempenho institucional e a qualidade da atenção prestada 
ao cidadão. 

Vatfc.t, 	Leng 

4.1. 	A CONTRATADA deve possuir experiência comprovada em licença e cessão de direito de uso de  

software  de Sistema Integrado. A empresa deverá fornecer licenças em modelo SaaS  (Software  como 
Serviço), com acesso via  web,  dispensando instalação local, e garantir disponibilidade  minima  mensal 
de 99%. 
4.2. 	A CONTRATADA deve garantir treinamento e capacitação para os usuários do sistema, garantindo 
o pleno aproveitamento de suas funcionalidades, com entrega de manuais e materiais de apoio, podendo 

ser presencial ou remoto; 
4.3. 	0 sistema deve garantir a segurança das informações dos pacientes, utilizando mecanismos de 
criptografia e  backups  automáticos, em conformidade com a LGPD (Lei n° 13.709/2018) e demais 
legislações pertinentes; 
4.4. 	A CONTRATADA, deve ser capaz de automatizar rotinas, como lançamentos, conciliações, 
relatórios, a fim de otimizar a eficiência operacional; 
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4.5. 	É necessário, que a solução proposta seja ambientalmente sustentável, buscando a redução dos 
impactos ambientais causados pelo seu uso; 
4.6. 	A solução deve ser capaz de integrar-se com os sistemas já existentes na Prefeitura, facilitando a 
troca de informações e evitando retrabalho, sendo compatível com os sistemas utilizados no âmbito do 
SUS, como e-SUS APS, CNES, SIAB, entre outros; 
4.7. 	A CONTRATADA deve oferecer suporte e assistência técnica adequados, garantindo o bom 
funcionamento do sistema e a resolução de eventuais problemas de forma ágil, de segunda a sexta-feira, 
em horário comercial, com atendimento por telefone,  e-mail  ou  chat;  
4.8. 	É imprescindível a certificação da empresa CONTRATADA pelos 61-gaps  competentes, atestando 
sua capacidade técnica e legal para o uso de licença e cessão de  Software;  
4.9. 	Deve ser realizada uma análise periódica da eficiência e eficácia da solução proposta, visando a 
constante melhoria do processo de gestão; 
4.10. 	A CONTRATADA deve permitir customizações e adaptações de acordo com as necessidades 
especificas da prefeitura, garantindo assim sua flexibilidade e capacidade de atender as demandas futuras; 
4.11. 	A CONTRATADA deve permitir customizações e adaptações de acordo com as necessidades 
especificas da prefeitura, garantindo assim sua flexibilidade e capacidade de atender as demandas futuras, 
incluindo atualizações e correções durante a vigência contratual sem custos adicionais; 
4.12. 	Não serão aceitos produtosIserviços em desacordo com as especificações técnicas constantes do 
presente Termo de Referência; 
4.13. 	Havendo divergência nas especificações, o fornecedor devera atender as constantes no Edital; 
4.14. 	Nenhum produto constante do presente Termo de Referência poderá ser remanufaturado, 
recondicionado, reciclado ou de segunda mão; 
4.15. 	Os bens deverão ser fornecidos, obrigatoriamente, de acordo com as especificações constantes da 
proposta e o prazo de entrega obedecido rigorosamente; 
4.16. 	0 prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de 
Abertura das Propostas de Preços. 
4.17. 	0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo do objeto. 

4.1. 	Quanto a Sustentabilidade: 

4.1.1 	Os critérios de Sustentabilidade são: Maior vida útil, menor custo de manutenção, uso de inovações 
que reduzam a pressão sobre os recursos naturais, origem ambientalmente regular dos recursos naturais 
utilizados, menor geração de resíduos, como também materiais, tecnologias e matérias-primas de origem 

local. 

4.2 	Quanto da Exigência de Amostras: 

4.2.1 	Conforme o  Art.  41,  Inc.  II da Lei 14.133/2021, no caso de licitação que envolva a contratação cie  

software,  a Administração PODERÁ, excepcionalmente, exigir prova de conceito (PoC) ou demonstração 

técnica da solução, no procedimento de pré-qualificação permanente, na fase de julgamento das propostas 
ou lances, ou no período de vigência do contrato, desde que previsto no Edital da Licitação e justificada a 
necessidade de sua apresentação; 
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4.2.2 	A demonstração técnica solicitada deverá ser apresentada em até 24h (vinte e quatro horas), 
contadas da convocação do(a) licitante por parte do Agente de Contratação da Prefeitura Municipal, em 
ambiente indicado, com acesso funcional ao sistema proposto, sob pena de desclassificação, e deverá 
guardar estrita conformidade  corn  as especificações constantes do ANEXO I do presente Termo de 
Referência; 
4.2.3 	A demonstração será analisada por servidor indicado pela Prefeitura Municipal, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, podendo incluir verificação de funcionalidades essenciais, navegabilidade, usabilidade 
e integridade das informações; 
4.2.4 	Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema; 
4.2.5 	Sea  amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita,  sera  analisada a aceitabilidade 
da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da amostra e, assim, 
sucessivamente, ate a verificação de uma que atenda as especificações constantes neste Termo de 
Referência. 
4.2.6 	A prova de conceito deverá conter, obrigatoriamente, o nome da licitante, CNPJ, identificação do 
sistema, e acesso restrito à equipe técnica designada pela Prefeitura, que fará os testes de validação; 
4.2.7 	Durante a demonstração,  sera  verificado o atendimento as especificações técnicas exigidas neste 
Termo de Referência, por meio de testes funcionais; 
4.2.8 	A não apresentação da prova de conceito no prazo estabelecido, ou, caso esta apresente falhas 
graves de funcionamento, inconsistências ou incompatibilidades, acarretara a automática desclassificação da 
proposta da licitante; 
4.2.9 	Em caso de necessidade e a critério da CONTRATANTE, poderá ser solicitado novo acesso para 
fins de diligência ou conferência da versão final da solução a ser contratada; 
4.2.10 	0 (a) licitante que não se dispuser a colaborar com as diligências preliminares, apresentar as 
amostras fora do prazo estabelecido ou apresenta-la em desacordo com as especificações, será 
desclassificado e o (a) licitante subsequente convocado; 
4.2.11 	Não será devida indenização por parte da Administração Pública caso a demonstração técnica 
não seja aprovada; 
4.2.12 	A aceitação da proposta estará condicionada à aprovação da demonstração técnica, conforme 
previsto no edital, sendo motivo de desclassificação automática a não apresentação ou reprovação técnica." 

4.3. Quanto a Garantia da Execução Contratual: 

4.3.1. Não  sera  exigida garantia de execução contratual, nos termos dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021, pelas razões abaixo justificadas: 
4.3.1.1. A presente contratação adota como regime de execução a prestação de serviços sob 
demanda, em modelo de fornecimento de  software  como serviço (SaaS), não envolvendo fornecimento 
de bens físicos ou execução de obras, o que minimiza o risco de inadimplemento e compromete menos o 
cumprimento das obrigações; 
4.3.1.2. A onerosidade da exigência de garantia representa um custo adicional que seria repassado à própria 
Administração CONTRATANTE, podendo elevar o valor das propostas. Dessa forma, sua dispensa contribui 
para a economicidade e ampliação da competitividade no certame; 
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4.3.1.3. A exigência de garantia, nessas condições, poderia restringir o número de licitantes, o que vai de 
encontro à busca por maior eficiência e pluralidade na contratação. A Administração avaliará a capacidade 
técnico-operacional e regularidade fiscal como critérios suficientes para assegurar a execução do contrato, 
atendendo ao interesse público. 

4.4. Quanto a Subcontratação: 

4.4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

F)01`6,JF 

FL(S) 
No *5-1:3 
RJ-6PICAl l  

5.3. 	0 valor estimado e orçado para o atendimento das despesas da futura contratação foi determinado 
através de Pesquisa de Mercado, realizado pela Seção de Cotação vinculada ao Setor de Compras da 
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, em conformidade com as orientações do Tribunal de Contas 
da União, utilizando-se dos parâmetros definidos pelo  Art.  23 e parágrafos da Lei Federal n°14.133/2021; 

5.4. Dessa maneira, foi realizada uma análise dos preços praticados no mercado a fim de estimar de 
maneira definitiva o valor da pretensa contratação. Portanto, como métodos para obtenção do prego estimado, 
utilizou-se a média dos valores obtidos na pesquisa de pregos junto ao Banco de Pregos sobre um conjunto 

de  ties  pregos, oriundos dos parâmetros legais acima citados, acompanhadas dos pregos unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e demais documentos; 

5.5. Face ao exposto, identificamos o valor estimado em R$ 268.342,56 (duzentos e sessenta e oito mil, 
trezentos e quarenta e dois reais e cinquenta e seis centavos), conforme Relatório de Pesquisa de 

Mercado, Relatório do Banco de Pregos e Mapa de Apuração, anexados a este Termo de Referência; 

5.6. Aduzimos ainda, que os pregos propostos serão considerados completos e deverão abranger todas as 
despesas relativas á futura contratação, tais como: tributos e quaisquer despesas acessórias elou necessárias 
ao cumprimento do objeto, salvo disposição legal em contrario, assim todos os custos diretos e indiretos 
deverão estar inclusos no preço do produto, inclusive frete para entrega no endereço descrito neste Termo 

de Referência. 

6.3. A especificações técnicas e os quantitativos dos itens objeto da referida contratação, encontram-se 

relacionadas no Anexo I deste Termo de Referência; 

6.4. Aduzimos ainda, que as especificações e quantitativos apresentadas constituem uma estimativa em 
função de eventuais demandas das unidades e dos usuários, baseando-se em dados de consultas realizadas 
junto ao setor competente responsável por identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa 
contratação, bem como em levantamento de contratações similares dos exercicios anteriores. 
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7.3. 0 objeto deste Termo de Referência é considerado comum porque é definido mediante especificações 
usuais no mercado, tendo como critério de escolha o Menor Preço ofertado somente, cabendo à adoção da 
modalidade PREGAO, conforme  Art.  28, inciso I e  Art.  6°, inciso XLI, ambos da Lei Federal n° 14.133/2021; 

7.4. ; A modalidade de licitação ora escolhida proporciona maior celeridade ao processo e amplia a 
competitividade entre os potenciais licitantes. Dessa forma, considera-se que o interesse público  sera  mais 
adequadamente atendido com a adoção dessa modalidade; 

7.5. São aplicáveis ainda a licitação, a Lei Complementar n° 123/2006 com alterações da Lei 

Complementar n° 147/2014 e, subsidiariamente, a Lei Federal n° 14.133/2021 e demais normas 

regulamentares pertinentes à espécie. 

8.1. A despesa decorrente da presente contratação correrá a conta dos recursos consignados no orçamento 
vigente, conforme a seguinte dotação orçamentária: 

Poder 02— Executivo 
Unidade Orçamentaria 020701 — Secretaria Municipal de Saúde 
Função 10 — Saúde 
SubFunção 122 — Administração Geral 
Programa 0052— Administração Geral 
Projeto/Atividade: 2027— Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
Elemento de despesa: 3.3.90.40.00 — Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 
Saldo de Dotação R$ 9952,40 
FICHA 331 

Poder 02 — Executivo 
Unidade Orçamentaria 021601— Fundo Municipal de  Seigle  

Função 10 —Saúde 
SubFunção 301 — Atenção Básica 
Programa 0210— Gestão em Saúde Básica 
Projeto/Atividade: 2031 — Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Saldo de Dotação R$ 10.766,79 
FICHA 580  

VAS 

9.1. Para julgamento e classificação das propostas, deverá ser adotado o critério do MENOR PREÇO 

GLOBAL, observadas as especificações definidas neste Termo de Referenda.  

Alf 
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10.1. 	A forma e os critérios de seleção estarão devidamente estabelecidos no edital de licitação, 
contemplando as exigências legais de habilitação jurídica, qualificação técnica, regularidade fiscal e 
trabalhista, bem como o cumprimento das normas especificas aplicáveis ao objeto. Dessa forma, assegura-
se que somente empresas devidamente capacitadas, que atendam aos requisitos técnicos e legais, poderão 
participar do certame, garantindo a execução dos serviços de confecção de próteses dentárias com qualidade, 
segurança e eficiência 

11.1 Do Prazo de Entrega 

11.1.1. 	Todos os serviços licitados deverão ser prestados diretamente na unidade Solicitante e em suas 
respectivas dependências mediante ORDEM DE SERVIÇOS emitida pelo departamento de compras; 

11.1.2. 	0 inicio da prestação dos serviços será em até 07 (sete) dias úteis a contar da assinatura do 
contrato; 

11.1.3. 	0 prazo para correção do serviço mal executado ou incompleto será de 05 (cinco) dias a contar 
da data da emissão da Notificação; 

11.1.4. 	A fiscalização geral e o acompanhamento, serão realizados por Servidor designado pela 
Secretaria Municipal de Saúde de São  Joao  do Paraíso/MÁ. 

11.1.5. 	Caso a CONTRATADA verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo estabelecido, deverá 
encaminhar a Secretaria Municipal de Saúde de São  Joao  do Paraiso/MA; na pessoa do Fiscal do Contrato, 
solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual deverão constar o motivo do descumprimento 
devidamente fundamentado e indicação expressa do novo prazo previsto para entrega, que não poderá ser 
superior aquele inicialmente estabelecido; 

11.1.6. 	A solicitação de prorrogação de prazo  sera  analisada pelo Fiscal do Contrato na forma da Lei e 
de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando à empresa da decisão proferida 
em até 48 (quarenta e oito) horas após a data do pedido; 

11.1.7. 	Havendo denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, a 
CONTRATADA ficará sujeita as penalidades previstas em Lei; 

11.1.8. 	A CONTRATADA ficará obrigada a executar os serviços solicitados, de acordo com o previsto 
no anexo I deste Termo de Referência. 

11.2. 	Da Forma da Prestação do Servigoffintrega 

11.2.1. 	A execução dos serviços consiste na prestação de serviços de licença e cessão de direito de uso 
de  software  integrado de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de São João do Paraíso/MÁ, utilizando-
se técnicas que garantam a preservação das informações e a integridade; 
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11.2.2. 	A empresa CONTRATADA  sera  responsável por prestar assistência técnica durante todo o 
período contratual; 

11.2.3. 	Os serviços deverão ser executados dentro dos melhores padrões, normas vigentes atualizadas 
e com o necessário rigor técnico que a natureza da prestação de serviços requer; 

11.2.4. 	As licenças adquiridas devem contemplar o fornecimento de  release  e  patches  de manutenção 
desenvolvidos durante o período de licenciamento contratado; 

11.2.5. 	A CONTRATADA deverá possibilitar a abertura de chamados de suporte sem restrições 
injustificadas, cabendo avaliação pela CONTRATANTE; 

11.2.6. 	A CONTRATANTE poderá, a qualquer momento, exigir a troca do equipamento que não seja 
adequado as exigências dos serviços; 

11.2.7. 	No que couber, a solução deve contemplar garantia de disponibilidade  minima  de 95%, proteção 
contra vazamento de dados e fraudes digitais e, quando aplicável, garantir a segurança dos arquivos 
armazenados em nuvem; 

11.2.8. 	A CONTRATANTE deverá disponibilizar suporte técnico remoto no regime, o suporte remoto 
poderá ser executado por serviço telefônico e/ou  Internet,  em caso de resolução tempestiva de falhas; 

11.2.9. 	Os serviços a serem contratados seguirão as especificações definidas neste Termo de Referência, 
ressaltando-se que os quantitativos descritos são estimados a luz da necessidade identificada e suas 
utilizações ocorrerão por meio de Ordens de Serviços, a serem expedidas pelo setor de compras; 

11.2.10. 0 inicio da execução do objeto deverá observar os prazos previstos em Ordem de Serviço 
expedida pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde de São  Joao  do Paraiso/MA; e seu no 
atendimento caracteriza infração contratual passível de penalidades; 

11.2.11. No ato da prestação dos serviços, os mesmos deverão vir devidamente acompanhados das notas 
fiscais e certidões de regularidade fiscal onde obrigatoriamente constará a razão social, CNPJ e endereço 
correspondente aquele constante na nota de empenho; 

11.2.12. A (s) nota (s) fiscal (ais) será (5o) rejeitada (s) caso contenha  (am)  emendas, rasuras, borrões ou 
outras informações incorretas e devem ser trocadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, ficando 
o recebimento definitivo condicionado a resolução da pendência. 

11.3. 	Do Horário e Local de Entrega 

11.3.1. 	0 local da entrega e da execução dos serviços  sera  feita na Secretaria Municipal de Saúde de 
São João do Paraiso/MA; 

11_2.2. 	C licenciamento devera ocorrer no prazo previsto no 11.1.2  epos  a assinatura do Contrato, a 

Secretaria Municipal de Saúde de São  Joao  do Paraiso/MA; emitirá uma Ordem de Serviço indicando o 
quantitativo de licenças de Usuários; 

11.4. 	Do Recebimento dos Materiais 

Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparalso.ma.gov.br  

Pagina 8 de 20 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAC/DE 

 

 

L.(9) 
N° 
RtigKka:t .

b 

rI"J1  a. Provisoriamente, em até 07 (sete) dias da comunicação escrita do (s) CONTRATADO (S); 
b. Definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade dos materiais e consequente 
aceitação, em até 30 dias (trinta) dias da comunicação escrita do (s) CONTRATADO (S). 

11.4.1. 	Serão executados testes de funcionamento para verificar o atendimento ao estabelecido nas 
especificações técnicas mínimas exigidas e as especificações em que a CONTRATADA pontuou para fins de 
qualificação de sua proposta; 

11.4.2. 	0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com as especificações constantes deste Termo de Referência ou apresente defeito de fabricação. Hipótese 
em que o contratado, obriga-se a substitui-lo em prazo razoável fixado pelo fiscal do contrato, sem qualquer  
Onus  para a Administração e sem prejuizo das sanções legalmente estabelecidas; 

11.4.3. 	O recebimento provisório ou definitivo não libera o contratado dos vícios de qualidade ou 
quantidade que não possam ser claramente visualizados desde logo, porque estão ocultos ou porque surgiram 
somente  epos  a inspeção da Administração; 

11.4.4. 	É dever do Fiscal do Contrato, imediatamente após o recebimento definitivo do material,  envier  
a solicitação de pagamento para o setor responsável, juntando a nota fiscal atestada, acompanhada das 
certidões de regularidade fiscal, termos de recebimento, nota de empenho ou termo de contrato a que se 
vinculam e demais documentos pertinentes; 

11.4.5. 	Se for constatada desconformidade do (s) produto (s) apresentado (s) em relação as 
especificações do (s) objeto (s) ou à (s) amostra (s) aprovada (s) pela FISCALIZAÇÃO, o CONTRATADO 
deve efetuar a troca do (s) produto (s), no prazo de 24 horas (vinte e quatro), a contar do recebimento da 
solicitação, por um produto em condições aceitáveis por parte da administração; 

11.4.6. 	Os serviços a serem prestados serão considerados aceitos somente  epos  o recebimento e 
análise, depois de desembalados, instalados e conferidos pela CONTRATANTE, atendidos as especificações 
exigidas neste Termo de Referência. 

tf p3, 

12.1. A duração dos contratos regidos pela Lei Federal 14.133/2021, será a prevista em edital, e deverão ser 
observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano piurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro, 
como disposto em seu  Art.  105 da referida Lei; 

12.2. 	Quanto a vigência do contrato, é importante considerarmos que os contratos administrativos 
refletem a vontade das partes, levando em consideração a supremacia do interesse público sobre o privado 
e a existência de ciausuias exorbitantes e consagra as normas destinadas a regulamentar o seu 

relacionamento futuro, dessa forma é oportuno destacarmos o conceito de fornecimentos  continuos,  nos 
termos do inciso XV do  Art.  6° da Lei n° 14.133/2021: 
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"Serviços e fornecimentos  continuos:  serviços contratados e 
compras realizadas pela Administração Pública para a manutenção 
da atividade administrativa, decorrentes de necessidades 
permanentes ou prolongadas". 

12.3. 	Dessa maneira, a Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 05 (cinco) anos nas 
hipóteses de serviços e fornecimentos  continuos,  conforme também preceitua o  Art.  106 da Lei n° 
14.133/2021, observadas as seguintes diretrizes: 

12.3.1. 	A autoridade competente do órgão ou entidade CONTRATANTE devera atestar a maior 
vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual; 
12.3.2. 	A Administração deverá atestar, no inicio da contratação e de cada exercício, a existência de 
créditos orçamentários vinculados a contratação e a vantagem em sua manutenção; 
12.3.3. 	A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem  Onus,  quando não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.4. Nesse diapasão, os contratos de serviços e fornecimentos  continuos  poderão ser prorrogados 
sucessivamente, respeitada a vigência  maxima  decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade 
competente ateste que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado ou a extinção contratual sem  Onus  para qualquer das partes, conforme o que 
dispõe o  Art.  107 da Lei n°14.133/2021; 

12.5. 0 instrumento do contrato conterá o detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
vigência da contratação. 

13.1. A Nota Fiscal/Fatura  sera  protocolada na sede da Prefeitura, até o 5° (quinto) dia útil subsequente ao 
mês da entrega e aceite definitivo, através de oficio, encaminhado à Secretaria  Salida  da Prefeitura do 
Município de  Sao  João do Paraiso/MA, devendo ainda conter todas as informações necessárias para dela se 
dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes; 

13.2. 0 pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem bancária na sua conta 
corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante; 

13.3. Os pagamentos a que fará jus a CONTRATADA, ante a prestação de serviços devidamente realizada 
e após o atesto na Nota Fiscal e/ou Relatório do Fiscal do Contrato, serão condicionados à regularidade 
juridica, fiscal e trabalhista da empresa. Em caso de descumprimento do disposto neste item, o pagamento  
sera  realizado e de imediato aberto, por parte da Administração Pública, processo administrativo com vistas 

aplicação de sanção administrativa a empresa CONTRATADA e a glosa  sera  efetuada na nota fiscal 
subsequente, respeitadas as regras de liquidação de despesas; 
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13.4. A Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraiso/MA, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA; 

13.5. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei n° 14.133/2021, resguardado os pagamentos referentes ao 
descumprimento item 13.3 deste Termo de Referência; 

13.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os seguintes 
documentos: 

13.6.1. 	Prova de regularidade relativa a débitos com a Fazenda Nacional, inclusive Divida Ativa da 
União; 

13.6.2. 	Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF; 

13.6.3. 	Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

13.6.4. 	Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e 
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde 
a empresa for sediada. 

13.7. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais 
documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de 
documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem 
os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo a CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente 
deste atraso, de sua única e total responsabilidade; 

13.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela 
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte formula: 

EM =IxNx  VP,  sendo EM = Encargos Moratorios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento 

e a do efetivo pagamento  VP  = Valor da Parcela a ser paga = índice de compensação financeira = 0,00016438, 

assim apurado: 

I =  TX 	I = (6/100) 	I = 0,00016438 
365 	TX  = Percentual da taxa anual = 6% 

43-6.1 

 

youlti7,_# 

 

  

14.1. A CONTRATADA devera, durante a vigência contratual, fornecer todas as atualizações de versão das 
licenças de  software,  revisões dos  manuals  técnicos efou da documentação; 

14.2. Os serviços de suporte e manutenção, destinados a correção de problemas e de atualização do  

software,  deverão ser prestados pelo fabricante, representante legal ou pela própria contratada, desde que 
comprovada a capacidade técnica; 
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14.3. Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA devera assegurar a evolução tecnológica contfigraid,11/--4 ,1) 
da solução contratada, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, incluindo melhorias funcionaiggeRICA' L. Ai  
correções 

14.4. 0 suporte on-line deverá disponibilizar ferramenta de acesso remoto e proporcionar o referido acesso 
quando solicitado, mediante autorização do órgão; 

14.5. Todas as solicitações de suporte técnico devem ser registradas pela licitante vencedora para 
acompanhamento e controle da execução do serviço; 

14.6. Deverá ser fornecida uma Central de Atendimento (sitio na  Internet, e-mail  e telefone 0800), sem 
custo adicional a contratante para consultas, aberturas de chamados técnicos e envio de arquivos para 
análise, durante a prestação do serviço; 

14.7. 0 suporte on-line devera disponibilizar ferramenta de acesso remoto e proporcionar o referido acesso 
quando solicitado, mediante autorização da Contratante. 

Att 
ti7thr6:4791,SITSm 

15.1. 	Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar os serviços de 
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e deste Termo de Referência; 

15.2. 	Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

15.3. 	Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

15.4. 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

15.5. 	A comissão/servidor especialmente designado deverá gerir o uso das licenças, controlando os 

acessos pelos usuários; 

15.6. 	Na ausência de comissão/servidor, por quaisquer motivos, o Fiscal designado ficará responsável 
pelo gerenciamento das licenças; 

15.7. 	Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

15.8. 	Recusar os serviços entregues fora das especificações exigidas ou quando não estejam de 
conformidade com os padrões de qualidade, dando ciência dos motivos da recusa à CONTRATADA que 
assumirá todas as despesas dai decorrentes; 

15.9. 	Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

15.10. 	Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou 
incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condições pactuadas; 
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15.11. 	Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA as suas dependências para o recebimento 
ou substituição do produto (s); 

	

15.12. 	Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as exigências do Termo 
de Referência e seus anexos; 

	

15.13. 	A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

	

15.14. 	Caberá ao orgão CONTRATANTE a retenção e recolhimento dos valores de ISS, IR e demais 
tributos de sua competência, em obediência a Lei Complementar Federal n°116 de 31 de julho de 2003 e  Art.  
158 da Constituição Federal e demais normativos fiscais vigentes. 

16.1. A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda, efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal com 
todas as discriminações inerentes ao objeto; 

16.2. Substituir, as suas expensas, as licenças que estiverem em desacordo com as especificações deste 
Termo de Referencia e/ou aquelas que porventura sejam entregues com defeitos ou imperfeições; 

16.3. Fornecer, por ocasião da prestação dos serviços, a documentação de suporte técnico e manutenção 
em garantia, contendo as informações  necessaries  para abertura dos chamados por telefone e por correio 
eletrônico (códigos de acesso, números de telefone, endereços de correio eletrônico, codigos de identificação 
do cliente,  etc.);  

16.4. Arcar com a responsabilidade civil decorrentes da culpa  in  eligendo e culpa  in  vigilando por todos e 
quaisquer danos materiais e morais causados pela  agar)  ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Administração ou a terceiros; 

16.5. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 
a Secretaria Municipal de Saúde para a execução dos serviços, se for o caso de suporte, os quais devem 
estar devidamente identificados por meio de crachá; 

16.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade A Administração 
Pública; 

16.7. Instruir seus empregados quanto A necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive 
quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for ocaso; 

16.8. Relatar a Administração Pública Municipal toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

16.9. Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade referente A entrega das licenças, bem 
como atender prontamente As suas observações e exigências e prestar os esclarecimentos solicitados; 
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16.10. Responsabilizar-se pela correção, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após notificação/convocação 
recebida da CONTRATANTE, quaisquer falhas que ocasionem interrupção na prestação dos serviços; 

16.11. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução 
do objeto deste Termo de Referência, devendo orientar seus empregados nesse sentido; 

16.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

16.13. Implantar os serviços contratados no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos a contar do inicio da 
vigência do contrato, de acordo com as condições estabelecidas e conforme especificações deste termo, 
podendo ser prorrogado a critério da CONTRATANTE; 

16.14. Comunicar a equipe de fiscalização do contrato, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias  titers,  quaisquer 
alterações havidas no contrato social, exemplo: alteração nos sócios, mudança de endereço e  etc.,  durante o 
prazo de vigência do contrato, bem como apresentar os documentos comprobatórios da nova situação; 

16.15. Adotar boas praticas de sustentabilidade baseadas na otimização e economia de recursos e na 
redução da poluição ambiental; 

16.16. Destinar material e equipamentos adequados e em número suficiente ao desenvolvimento das 
atividades; 

16.17. Responder por danos causados a terceiros e ao meio ambiente em virtude dos serviços prestados, . 
desde que efetivamente caracterizada e comprovada sua responsabilidade; 

16.18. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência  minima  de 24 (vinte e quatro) horas, sobre 
problemas que possam ocasionar alterações no sistema de  software;  

16.19. Apresentar as licenças  necessaries  para a realização dos serviços; 

16.20. É vedada a CONTRATADA a cessão ou o compartilhamento de quaisquer dados obtidos durante a 
execução do contrato sem autorização expressa da CONTRATANTE, salvo nas hipóteses previstas em lei. 

16.21. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao CONTRATANTE ou 
a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente 
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

16.22. Fornecer telefone e  e-mail  operantes para comunicação entre as partes; 

16.23. Deverá manter atualizada e encaminhar a CONTRATANTE, quando solicitado, enquanto estiver 
prestando serviço, as Licenças de Operação necessárias à execução dos serviços. 

17.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado 
interregno mínimo de 12 (doze) meses; 

17.2. Para o reajustamento dos pregos unitários contratados, deverá ser observada a legislação vigente, 
sendo utilizada a seguinte formula: 

R (I - 10) . P 
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Onde: 
Para o primeiro reajuste: 
R= reajuste procurado; 
I= índice relativo ao mês do reajuste;  
Or  índice relativo ao  riles  do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 
P= prego atual dos serviços. 
Para reajustes subsequentes: 
R= reajuste procurado; 
I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 
10= índice relativo ao mês do inicio dos efeitos financeiros do ultimo reajuste efetuado; 
P= prego atual dos serviços/produtos até ultimo reajuste efetuado. 

EL.(s) 
Noler') — 
ROBRIGA: 

17.3. Decorrido o prazo estipulado,  epos  solicitação expressa,  sera  aplicado o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor — IPCA/IBGE, ou outro índice que venha a substitui-lo por força de determinação legal; 

17.4. 0 cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do IPCA dos últimos 12 meses, tendo 
como marco inicial a data limite para apresentação da proposta; 

17.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do ultimo reajuste; 

17.6. 0 reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do 
equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme inciso II do  Art.  124 da Lei Federal n°14.133/2021.  

»SO ,h4 .iftre . 	MT 

18.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, como 
também conforme as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial; 

18.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução  
sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples 
apostilamento; 

18.3. As comunicações entre o  &pc)  ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

18.4. 0 Orgao ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato; 

18.5. Ap6s a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o orgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 

18.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos, de acordo com os termos do Decreto Municipal n° 030/2023; 
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18.7. 0 Gestor do Contrato acompanhará a coordenação das atividades relacionadas a fiscalização técnica, 
administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 
documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos 
prorrogação, à alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos 
contratos, entre outros. 

18.8. 0 Fiscal Técnico acompanhara o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 
contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da 
execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, 
conforme o resultado pretendido pela administração, com o eventual auxilio da fiscalização administrativa; 

18.9. 0 Fiscal Administrativo do contrato acompanhará os aspectos administrativos contratuais quanto as 
obrigações previdenciarias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se 
refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento; 

18.10.0 Fiscal Setorial acompanhará a execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos 
quando a prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades 
desconcentradas de um árgão ou uma entidade; 

18.11.A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado; 

18.12.A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato, 

18.13.A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade; 

18.14.Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá as seguintes rotinas: 

	

18.14.1. 	Acompanhamento dos abastecimentos realizados através das autorizações emitidas pelo  &go,  
bem como dos relatórios a serem disponibilizados pelo contratado por meio informatizado; 

	

18.14.2. 	Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovação de habilitação, ateste do 
documento fiscal e encaminhamento ao financeiro; 

	

18.14.3. 	Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 
regularização de falhas ou defeitos observados; 

	

18.14.4. 	A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitônos, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  120 da Lei n°14.133/2021. 

18.15.A ação de Tiscailzação, por pane ao gestor do contrato, nao exonera a CONTRATADA de  suds  

responsabilidades contratuais; 

18.16.As informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA deverão ser prestados pelo 
Gestor do contrato. 

Prefeitura  Municipal de Sao Joao do  Paraíso  - MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n°14.133/2021 a empresa que: 

19.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
19.1.2. Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
19.1.3. Dar causa a inexecução total do contrato; 
19.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
19.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
19.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
19.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
19.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
19.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
19.1.10. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
19.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
19.1.12. Praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n°12.846, de 1° de aqosto de 2013.  

19.2. Conforme os termos da Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999 e na Lei 
Estadual n° 8.959/2009, todas as sanções previstas no  Art.  156 da Lei 14.133/2021, serão aplicadas pelo 
Secretário Municipal da Pasta interessada, ou pela autoridade  maxima  da respectiva entidade, quando se 
tratar de autarquia ou fundação, observados o contraditório e a ampla defesa, conforme preceitua o inciso LV 
do art.5° da Constituição da Republica Federativa do Brasil; 

19.3. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 
19.3.1. Multa compensatória de até 10% (dez por canto) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no 
prazo previsto; 
19.3.2. Multa  moratoria  de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
19.3.3. Multa  moratoria  de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado 
sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b", limitado a 05 (cinco) 
dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 
19.3.4. Multa  moratoria  de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas 
hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro, São  Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
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19.3.5. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução 
total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima,  sera  aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
19.3.6. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar. 
19.3.7. Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional a obrigação inadimplida; 
19.3.8. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraiso/MA e com a 
Administração Pública direta e indireta, pelo prazo de até 3  (tits)  anos, conforme  art.  156, inciso IV da Lei n° 
14133/2021. 

19.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
19.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 
19.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
19.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
19.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

19.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio 
da proporcionalidade e da razoabilidada 
19.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraiso/MA e 
comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a 
critério deste ser isenta total ou parcialmente da multa. 

Elaboração/Técnico Responsável: 
Em 30/09/2025. 

Beatriz Chaves Maciel 
Coordenadora da Atenção Básica 

Portaria n°. 078/2025 

Maria Lucia de França Ferreira 

Direção do Hospital Municipal 
Portaria n°. 050/2025 

Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
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Aprovação/Autoridade Superior:  

APROVO os elementos constantes do presente TERMO DE REFERENCIA, e, autorizo a imediata abertura do 
processo administrativo na forma regulamentar. 

Mansa Elanne Damasceno de Franga 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n° 005/2025 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO I - PLANILHA COM ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

a6.)--k,n2Ct 
PARAÍSO 

PLNISJP 

F (S) 
N' 	q„ 
RILIBMCA: 'f?'"•„/ 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR UNT. VALOR TOTAL  

1 
Software  de monitoramento de 
indicadores da atenção primeira 
Sande  (APS)  

MtS 12  
R$ 9.528,57 R$ 114.342,84 

2 
Software  de Prontuário Eletrônico 

Hospitalar  
MÊS 12  

R$ 5.763,61 R$ 69.163,32 

3 
Software  de Painel Eletrônico de 

chamada para unidades de  Sande  
MtS 12  

R$ 7.069,70 R$ 84.836,40 

TOTAL R$ 268.342,56 

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso— MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA, torna público para o conhecimento dos 

interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei ni2  14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei 
Complementar n.° 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Global, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO (SAAS), 
IMPLANTAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARES INTEGRADOS, COM VISTAS A 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE  SAO  JOÃO DO PARANO/MA. 
A sessão  sera  realizada através do Portal de licitações, pelo endereço eletrônico www.licitanet.com.br   
com data de abertura agendada para 16 de dezembro de 2025 às 14:30. 0 edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br, ou ainda peio endereço Portal Compras Publicas, pelo endereço 

eletrônico www.licitanet.com.br  e ainda no Portal Nacional de Contratagbes Públicas (PNCP). 

São Joo do Paraíso - MA, 01 de dezembro de 2025. 

ilton Rodrigues de Sousa 
Pregoeiro Municipal 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I CNRI: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, nt 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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Publicado por: CARLOS MAGNO ALVES SOUSA 
Código identificador: 5f0698231557d9f12fe5d8f41dd377d6 

PORTARIA  WI  300/2025-  SEC.  DE SAÚDE - CONCESSÃO DE 
DIÁRIAS 

o 
Publicado por: ILTON t3049JOIE SOUSA 

Código identificador: c0e65f9387713alOet29782deed6f 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO W 20/2025 

PORTARIA Ne 300/2025 -  SEC.  DE SAÚDE - CONCESSÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
DIÁRIAS 	 PREGÃO ELETRÔNICO Ne 20/2025 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, do Município de Se() 
Domingos do Azeitão, Estado do  Maranhao,  no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, e em consonância com 
a Lei Municipal no 059/2021„ 

RESOLVE:  
Art.  19  - Conceder, ao Sr. Raimundo Araújo Lima Filho, CPF: 
523.402.443-15, Agente de Combate as Endemias, 01 (uma) diária, 
para custeio de despesas a serem efetuadas em São  Joao  dos Patos-
MA, com valor unitário de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), 

C. totalizando R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para participar da 
Reunião anual "Endemias em foco" na Regional de São João dos 
Patos- MA na data de 02/12/2025.  

Art.  22  - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em  Sao  Domingos do Azeitão - 
MA, 28 de novembro de 2025. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

FERNANDA ARRUDA FRANCA TONIAZZO 
Secretária municipal de Saúde 

Publicado por: CARLOS MAGNO ALVES SOUSA 
Código identificador: e31970efb646861656e46f6dace9e85ae 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Ne 19/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 19/2025 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.° 
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por 
Item, objetivando o Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços comuns 
de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos de 
serviços de saúde (lixo hospitalar) dos Grupos A, B e E, com 
fornecimento de bombonas e caixas para perfurocortantes em regime 
de comodato, visando suprir as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de São João do Pa raise/MA. A sessão  sera  
realizada através do Portal de licitações, pelo endereço eletrônico 
www.licitanetcom.br, com data de abertura agendada para 16 de 
dezembro de 2025 as 08:30. 0 edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço 
www.saojoandoparaiso.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal 
Compras Publicas, pelo endereço eletrônico www.licitanetcom.br  e 
ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

São  Joao  do Paraíso - MA, 01 de dezembro de 2025. 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.o 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.° 
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Prego Global, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO (SAAS). 
IMPLANTAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO DE 
SOFTWARES INTEGRADOS, COM VISTAS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE  SAO  
JOÃO DO PARAiSO/MA. A sessão  sera  realizada através do Portal de 
licitações, pelo endereço eletrônico www.licitanet.com.br,  corn  data de 
abertura agendada para 16 de dezembro de 2025 es 14:30. 0 edital 
e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do 
Município pelo endereço www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br, ou ainda 
pelo endereço Portal Compras Publicas, pelo endereço eletrônico 
www.licitanetcom.br  e ainda no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 

São João do Paraíso - MA, 01 de dezembro de 2025. 

Ilton Rodrigues de Sousa 
Pregoeiro Municipal 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 7dc5037ae69f6780ce6t3289a9eae6a7 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 287/2025, ASSINADO EM 28/11/2025 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 287/2025, assinado em 28/11/2025. Objeto: 
Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento de 
Equipamentos e Material Permanente Hospitalar Destinado ao Hospital 
Municipal joca Chaves de  Sao Joao  do Paraíso/MA - CNES 7597843. 
Processo Administrativo n° 2025.09.11.0026. Modalidade: PREGÃO 
ELETRÔNICO n2  15/2025. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE  SAME,  
CNPJ n° 14.588.101/0001-30. CONTRATADO: I R DE SOUZA 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ ne 50.872.681/0001-56. Valor Global: R$ 
180.503,00 (cento e oitenta mil, quinhentos e trés reais). Vigência 
Inicial: 28 de novembro de 2025. Vigência Final: 28 de novembro de 
2026.  MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANCA - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. São  Joao  do Paraíso - MA, 28 de novembro de 
2025. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador 717de3c72c5fa0a01a6c61f4d5ec7e56 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 288/2025, ASSINADO EM 28/11/2025 

EXTRATO DE CONTRATO No 288/2025, assinado em 28/11/2025. Objeto: 
Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento de 
Equipamentos e Material Permanente Hospitalar Destinado ao Hospital 
Municipal Joca Chaves de  Sao Joao  do Paraíso/MA - CNES 7597843. 
Processo Administrativo n° 2025.09.11.0026. Modalidade: PREGÃO 
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> fichtsis  

Edital n° 20/2025  
PV,Sir 

FLÁS) 
te 
RIR37-21CA: 

Lotto-0o 02/12/2925 

Local: São  Joao  do Paraiso/MA Orgão: MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 

Unidade compradora: 1321- MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrenic:o Amparo legal: LEI 14.133/2021,  Art.  28. I Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto Registro de prego: Não Fonte orçamentaria: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 02/12/2025 Situação: Divdigncia no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 02/12/2025 08:49 (horário de  Brasilia)  

Data fim de recebimento de propostas: 16/12/20251,430 (horário do  Brasilia) 

Id  contratação PNCP: 01597629000123-1-000101/2025 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas LTDA 

Objeto: 

ILICITANETI - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PPESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO 

(SAAS). IMPLANTAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO DE  SOFT WARES  INTEGRADOS. COM  VISTAS A ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE  SAO .10ÃO  DO PARAISO/MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 268.347.56 

!tens 	Arquivos 	Histórico 

Nome - 

154564_ editars_176460087321p 

5 	 44 del rtens 

Data/Hora de Inclusão 	Tipo 

02/12/2025 - 08:49.11 	Edital 
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PROPOSTA READEQUADA 

AO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA 

Referência: Edital Pregão Eletrônico n" 20/2025 

Prezados, 

• Valor Total: R$ 267.900,00 (duzentos e sessenta e sete mil e novecentos reais). 
• Validade: 60 dias 
• PMSJP / Processo AchptiffStrativ 

• PROPONENTE: 

• RAZÃO SOCIAL: E TOpRES 

VI

DI/AS 

• CNPJ n°: 52.679.687/6A S  

• ENDEREÇO: Av.  Dr.  Osano 

ELEEONE: (99) 98277-7761 

res.solucoespublicas@gmail.corn 

/MA-CEP' 65.690-000  

REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU 
CONTE  
NOME: EDUARDO TORRES DIAS 
CPF: 007390.793-70 
RU: 000122575099-4 
NACIONALIDADE?BEASILEI 

PMSJF 

Conforme solicitado encaminhamos nossa Proposta de Preços referente a Contratação de empresa 
especializada para a prestação dos serviços de licença de uso (SAAS), implantação, suporte técnico 
e manutenção de softwares integrados, com vistas a atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de São  Joao  do Paraiso/MA. 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS„E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO '',', VALOR UNT. VALOR TOTAL  

1 
Software  de monitoramentO4 
indicadores da atenção primeira , 
Saúde (APS)  

_ 	._ 
MES -, 

., 
: 12 

R$ 9.525,00 R$ 114.300,00 

2 
Software  de Prontué. o El 

flospitalar  12  
R$ 5.750,00 R$ 69.000,00 

3 
Software  de Painel F-trônico 
chamada para unidades de Saúde  

MÊS 12 
R$ 7.050,00 R$ 84.600,00 

TOTAL R$ 267.900,00 



Colinas/MA, 16 de dezembro de 2025 

'OCUM€FILO a$snao thgrtrrnente 

EDUARDO TORRES DIAS 
Data: 16/142025 15:3531-0300 
Verifiqueem https:fivalidar.itLgov.br 

IPRR 
F.4. *sits 
4dtiii4afro 
CPF n°007.598.793-70 

fí; SiP 

• ESTADO CIVIL: SEPARADO JUDICIALMENTE 
• PROFISSÃO: EMPRESÁRIO 
• ENDEREÇO COMPLETO: Av.  Dr.  Osano Brandão, n° 550, centro, Colinas/MA-CEP: 65.690-000 
• CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital 
• PRAZO DE ENTREGA: Conforme Edital 

• DADOS BANCARIOS DA EMPRESA: BANCO DO BRASIL AGÊNCIA 1312-9, CONTA CORRENT 
42502-8. 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho, e no valor de sua proposta, já estão considerados 
e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação dpfknjOn  	nvocatório. 

mtmt#Thurb,  
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INSTRUMENTO DE INSCRICAO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

E TORRES DIAS 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

EDUARDO TORRES DIAS, BRASILEIRO , SEPARADO(A) JUDICIALMENTE, EMPRESARIO, nascido(a) em 
20/02/1999, n° do CPF 007.598.793-70, residente e domiciliado na cidade de Colinas - MA, na AVENIDA  DR.  OSANO 
BRANDAO, ng 550, CENTRO, CEP: 65690-000. 

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas  (art.  968, I,  CC):  

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL  (art.  968, II,  CC)  
A empresário individual adotará como nome empresarial:E TORRES DIAS, e usará a expressão E TORRES 
ASSESSORIA E CONSULTORIA como nome fantasia. 

CLÁUSULA II - DO CAPITAL  (art.  968, 1H,  CC)  
0 capital destacado em moeda corrente é de R$ 12.000,00(doze mil reais). 

CLÁUSULA Ill - DA SEDE  (art.  968,1V,  CC)  
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço; AVENIDA  DR.  OSANO BRANDÃO, n° 550, LETRA A;, 
CENTRO, Colinas - MA, CEP: 65690000. 

CLAUSULA IV - DO OBJETO  (art.  968, IV,  CC)  
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: ATIVIDADES DE APOIO 
EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES, ENSINO DE ARTE E CULTURA NAO ESPECIFICADO 
ANTERIORMENTE, (AS ATIVIDADES DE GESTAO, ASSESSORIA, CONSULTORIA, ORIENTAÇAO E 
ASSISTENCIA PRESTADOS AO SISTEMA E AO PROCESSO EDUCACIONAL EM MATÉRIAS DE 
PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇAO, CONTROLE, FINANÇAS E  ETC.),  CURSOS PREPARATÓRIOS PARA 
CONCURSOS, PROMOÇÃO DE VENDAS, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, 
EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA, OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E 
TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, ((AS ATIVIDADES DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
TÉCNICA EM  AREAS  PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 
INCLUSIVE AS REALIZADAS POR PROFISSIONAIS AUTÓNOMOS OU CONSTITUÍDOS COMO EMPRESAS 
INDIVIDUAIS E  ETC.),  TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO, OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO Niko ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE, ((AS INSTITUIÇÕES QUE OFERECEM CURSOS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE  NNE.  
BÁSICO, DE DURAÇÃO VARIÁVEL, DESTINADOS A QUALIFICAR E REQUALIFICAR OS TRABALHADORES, 
INDEPENDENTEMENTE DA ESCOLARIDADE PRÉVIA, NÃO ESTANDO SUJEITOS A REGULAMENTAÇÃO 
CURRICULAR E  ETC.),  ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E 
UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E 
UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM 
COM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA, SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA, ATIVIDADES DE 
ENFERMAGEM, ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇAO, ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E 
PSICANÁLISE, ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA, ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL, ATIVIDADES DE 
PROFISSIONAIS DA  AREA  DE SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, ((ATIVIDADES 
RELACIONADAS COM A SAÚDE REALIZADAS POR PROFISSIONAIS LEGALMENTE HABILITADOS, EXCETO AS 
COMPREENDIDOS NAS SUBCLASSES ANTERIORES, COMO AS DE  MEDICOS  E DENTISTAS, EXERCIDAS DE 
FORMA INDEPENDENTE E  ETC.),  ATIVIDADES DE PRATICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM 
SAÚDE HUMANA. 

Parágrafo  Calico.  Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) sera(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
ATIVIDADES DE APOIO A EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES, ENSINO DE ARTE E CULTURA NAO 
ESPECIFICADO ANTERIORMENTE, (AS ATIVIDADES DE GESTAO, ASSESSORIA, CONSULTORIA, 
ORIENTAÇAO E ASSISTENCIA PRESTADOS AO SISTEMA E AO PROCESSO EDUCACIONAL EM MATERIAS DE 
PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇAO, CONTROLE, FINANÇAS E  ETC.),  CURSOS PREPARATÓRIOS PARA 
CONCURSOS, pRomogÃo DE VENDAS, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, 
EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA, OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E 
TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, ((AS ATIVIDADES DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
TÉCNICA EM  AREAS  PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 
INCLUSIVE AS REALIZADAS POR PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS OU CONSTITUÍDOS COMO EMPRESAS 
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INDIVIDUAIS E  ETC.),  TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, EDUCAÇA0 
PROFISSIONAL DE NiVEL TÉCNICO, OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE, ((AS INSTITUIÇÕES QUE OFERECEM CURSOS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL  
BASIC°,  DE DURAÇÃO VARIAVEL, DESTINADOS A QUALIFICAR E REQUALIFICAR OS TRABALHADORES, 
INDEPENDENTEMENTE DA ESCOLARIDADE PREVIA,  WC  ESTANDO SUJEITOS A REGULAMENTAÇÃO 
CURRICULAR E  ETC.),  ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E 
UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E 
UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÈNCIAS, SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM 
COM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA, SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA, ATIVIDADES DE 
ENFERMAGEM, ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRICAO, ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E 
PSICANÁLISE, ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA, ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL, ATIVIDADES DE 
PROFISSIONAIS DA  AREA  DE SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, ((ATIVIDADES 
RELACIONADAS COM A SAUDE REALIZADAS POR PROFISSIONAIS LEGALMENTE HABILITADOS, EXCETO AS 
COMPREENDIDOS NAS SUBCLASSES ANTERIORES, COMO AS DE MÉDICOS E DENTISTAS, EXERCIDAS DE 
FORMA INDEPENDENTE E  ETC.),  ATIVIDADES DE PRATICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM 
SAÚDE HUMANA.. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N° 8550-3/02 - Atividades de apoio a educação, exceto caixas escolares 
CNAE N2  7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
CNAE N° 7319-0/02 - Promoção de vendas 
CNAE N2  7490-1/99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
CNAE N2  8541-4/00 - Educação profissional de nível técnico 
CNAE N2  8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
CNAE N° 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
CNAE N2  8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos 
CNAE N2  8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
CNAE N° 8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a 
urgências 
CNAE N2  8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a  
urgencies  
CNAE N2  8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia 
CNAE N° 8640-2/12 - Serviços de hemoterapia 
CNAE N2  8650-0/01 - Atividades de enfermagem 
CNAE N° 8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição 
CNAE N° 8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise 
CNAE N2  8650-0/04 - Atividades de fisioterapia 
CNAE N2  8650-0/05 - Atividades de terapia ocupacional 
CNAE N2  8650-0/99 - Atividades de profissionais da  area  de saúde não especificadas anteriormente 
CNAE N° 8690-9/01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana 

CLAUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO  (art.  37,11, Lei n°8.934, de 1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no Pais. 

CLAUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO  (art.  53,111, F, Decreto n°1.800/96) 
A Empresa iniciará suas atividades em 25/10/2023 e seu prazo de duração  sera  por tempo indeterminado. 
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CLAUSULA VII- PORTE EMPRESARIAL 
O empresário declara que a empresa se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei 
Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 42  do  art.  32  da mencionada lei.  (art.  32, II,  LC  n2  123, de 2006) 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Colinas - MA, 25 de outubro de 2023 

EDUARDO TORRES DIAS 
Empresário 



- 

CPF/CNPJ Nome 

00759879370  EDUARDO TORRES DIAS 
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FL.(S) 
N° 
RLIGRICA: 

Certificamos que o ato da empresa E TORRES DIAS consta assinado digitalmente por: 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 26/10/2023 13:22 SOB N 21102508515. 
PROTOCOLO: 231353367 DE 26/10/2023. 
CÓDIGO DE VER/FICAOAO: 12315583856.  COPS  DA SEDE: 52679687000137.  

EIRE:  21102508515. COE EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/10/2023. 
JIUCE MA E TORRES DIAS 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 
SECRETARIO-CERAL 

empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documunto e impresso. fica sujeito à comprovagdo de sua autenticidade nus respectivos portais 
informando  sells  respectivos códigos de verificaeao. 
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CNPJ: 52.679.687/0001-37 	 F1—(S) 

E TORRES DIAS 	 RdeRicAlr! 

EDUARDO TORRES DIAS, Brasileiro, Separado(a) judicialmente, natural da cidade de Colinas — MA, nascido em 20/02/1999, EMPRESARIO, 
número do documento 007.598.793-70, residente e domiciliado no(a): AVENIDA  DR.  OSANO BRANDA0 550, CENTRO, Colinas - MA, CEP 65690-
000, na qualidade de titular da E TORRES DIAS, com sede na AVENIDA  DR.  OSANO BRANDÃO, N°550, LETRA A; CENTRO, CEP 65690-000, 
Colinas - MA, com registro nessa Junta Comercial, inscrito no CNPJ sob o N 52.679.687/0001-37, resolve alterar seu instrumento de inscrição sob 
as seguintes clausulas: 

CLAUSULA I: ALTERAÇÃO DO OBJETO  (art.  968,  III, CC)  

O Empresário individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE, 
ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES, ENSINO DE ARTE E CULTURA NAO ESPECIFICADO 
ANTERIORMENTE, (AS ATIVIDADES DE GESTAO, ASSESSORIA, CONSULTORIA, ORIENTACAO E ASSISTENCIA PRESTADOS AO SISTEMA E 
AO PROCESSO EDUCACIONAL EM MATERIAS DE PLANEJAMENTO, ORGANIZACAO, CONTROLE, FINANCAS E  ETC.),  CURSOS 

PREPARATC)RIOS PARA CONCURSOS, PROMOCAO DE VENDAS, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO 
CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA, OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE, ((AS ATIVIDADES DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA EM  AREAS  PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS 
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, INCLUSIVE AS REALIZADAS POR PROFISSIONAIS AUTONOMOS OU CONSTITUIDOS COMO 

EMPRESAS INDIVIDUAIS E  ETC.),  TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, EDUCACAO PROFISSIONAL DE 
NIVEL TECNICO, OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. ((AS INSTITUICOES QUE OFERECEM 

CURSOS DE EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL  BASIC°,  DE DURACAD VARIAVEL, DESTINADOS A QUALIFICAR E RECIUALIFICAR OS 
TRACIALHADORES, INDEPENDENTEMENTE DA ESCOLARIDADE PREVIA, NAO ESTANDO SUJEITOS A REGOLAMENTACAO CURRICULAR E  

ETC.),  ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGENCIAS, 
ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGENCIAS, SERVICOS DE 
DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIACAO IONIZANTE. EXCETO TOMOGRAFIA, SERVICOS DE HEMOTERAPIA, ATIVIDADES DE 
ENFERMAGEM, ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRICAO, ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANALISE, ATIVIDADES DE 
FISIOTERAPIA, ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL, ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA  AREA  DE SAUDE NAO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE, ((ATIVIDADES RELACIONADAS COM A SAUDE REALIZADAS POR PROFISSIONAIS LEGALMENTE HABILITADOS, EXCETO 
AS COMPREENDIDOS NAS SUBCLASSES ANTERIORES, COMO AS DE  MEDICOS  E DENTISTAS, EXERCIDAS DE FORMA INDEPENDENTE E  

ETC.),  ATIVIDADES DE PRATICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM SAUDE HUMANA SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR 

REGISTRO GRAFICO -  ECG. EEG  E OUTROS EXAMES ANALOGOS, ATIVIDADES DE SERVICOS DE COMPLEMENTACAO DIAGNOSTICA E 

TERAPEUTICA  MAO  ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE 
EXAMES COMPLEMENTARES ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO TRATAMENTO DE DADOS, 

PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA  INTERNET  PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E 

OUTROS SERVICOS DE INFORMACAO NA  INTERNET  OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVICOS DE INFORMACAO NAO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS,  MEDICOS  E HOSPITALARES, SEM OPERADOR 

SERVICOS DE PERICIA TECNICA RELACIONADOS A SEGURANCA DO TRABALHO TESTES E ANALISES TECNICAS. 

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s): ATIVIDADES DE APOIO Ak GESTÃO DE 
SAÚDE, ATIVIDADES DE APOIO 1\ EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES, ENSINO DE ARTE E CULTURA NÃO ESPECIFICADO 
ANTERIORMENTE, (AS ATIVIDADES DE GESTAO, ASSESSORIA, CONSULTORIA, ORIENTAÇA0 E ASSISTENCIA PRESTADOS AO SISTEMA E 
AO PROCESSO EDUCACIONAL EM MATÉRIAS DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇAO, CONTROLE. FINANÇAS E  ETC.),  CURSOS 

PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS, PROMOÇÃO DE VENDAS, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO 
CONSULTORIA TECNICA ESPECÍFICA, OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE, ((AS ATIVIDADES DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA EM  AREAS  PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS 

NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, INCLUSIVE AS REALIZADAS POR PROFISSIONAIS AUTONOMOS OU CONSTITUÍDOS COMO 

EMPRESAS INDIVIDUAIS E  ETC.),  TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE 
NÍVEL TÉCNICO, OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, ((AS INSTITUIÇÕES QUE OFERECEM 

CURSOS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NIVEL  BASIC°,  DE DURAÇÃO VARIÁVEL, DESTINADOS A QUALIFICAR E REQUALIFICAR OS 

TRABALHADORES, INDEPENDENTEMENTE DA ESCOLARIDADE PRÉVIA, NÃO ESTANDO SUJEITOS A REGULAMENTAÇÃO CURRICULAR E  

ETC.),  AHVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGENCIAS, 
ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGENCIAS, SERVIÇOS DE 
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA, sERvigos DE HEMOTERAPIA, ATIVIDADES DE 
ENFERMAGEM, ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO, ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE, ATIVIDADES DE 

FISIOTERAPIA, ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL, ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA  AREA  DE SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE, ((ATIVIDADES RELACIONADAS COM A SAÚDE REALIZADAS POR PROFISSIONAIS LEGALMENTE HABILITADOS, EXCETO 

AS COMPREENDIDOS NAS SUBCLASSES ANTERIORES, COMO AS DE  MEDICOS  E DENTISTAS, EXERCIDAS DE FORMA INDEPENDENTE E  

ETC.).  ATIVIDADES DE PR ÁTICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM SAÚDE HUMANA; SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR 

REGISTRO GRÁFICO-  ECG. EEG  E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS, ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE COMPLEMENTAÇÃO DIAGNOSTICA E 

TERAPÊUTICA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE: ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES COMPLEMENTARES; ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO: SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO: TRATAMENTO DE DADOS, 
PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA  INTERNET,  PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E 

OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA  INTERNET:  OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS,  MEDICOS  E HOSPITALARES, SEM OPERADOR; 

SERVIÇOS DE PERÍCIA TECNICA RELACIONADOS À SEGURANÇA DO TRABALHO: TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS. 

exercera as seguintes atividades: 

8660-7/00 - Atividades de apoio á gestão de saúde 

6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação 

6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
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6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 

6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na nterner 

6399-2100 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial:  exceto consultoria técnica específica 

: 7119-7/04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 

7120-1/00 - Testes e análises técnicas 

7319-0/02 - Promoção de vendas 

7490-1/99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 

7739-0/02 - Aluguel de equipamentos cientificas,  medicos  e hospitalares, sem operador 

8541-4/00 - Educação profissional de nível técnico 

8550-3/02 - Atividades de apoio a educação, exceto caixas escolares 

8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos 

8599-6/99 - Outras atividades de ensino  nap  especificadas anteriormente 

8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 

8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 

8630-5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 

8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

8640-2/05 - Serviços de diagnostico por imagem com usa de radiação ionizante, exceto tomografia 

8640-2/08 - Serviços de diagnostico por regis Ira gráfico -  ECG, EEG  e outros exames análogos 

8640-2/12 - Serviços de hemoterapia 

8640-2/99 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica  nap  especificadas anteriormente 

8650-0/01 - Atividades de enfermagem 

8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição 

8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanállse 

8650-0/04 - Atividades de fisioterapia 

8650-0/05 - Atividades de terapia ocupacional 

8650-0/99 - Atividades de profissionais da árcade saúde não especificadas anteriormente 

8690-9/01 - Atividades de praticas integrativas e complementares em saúde humana 

CLAUSULA DEMAIS CLAUSULAS 
As demais clausulas constantes no instrumento e que não tenham sido mencionadas na presente alteração continuam inalteradas. 

E, por estar assim ajustado. o empresado assina o presente instrumento. 

Colinas - MA, 12 de Fevereiro de 2025 

EDUARDO TORRES DIAS 

Empresário Individual 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa E TORRES DIAS consta assinado digitalmente por: 

,IDENTIFIcAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)  

CPF/CNPJ Nome 

00759879370 EDUARDO TORRES DIAS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/02/2025 11:30 SOB N° 20250202204. 
PROTOCOLO: 250202204 DE 13/02/2025. 
CGDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12502648393. CMPJ DA SEDE: 52679687000137.  

FIRE:  21102508515. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/02/2025.  

-JUICE  MA E TORRES DIAS 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade noste documuuto, se  impress°,  fica sujeito à compnovavao de sua autenticidade nos 

respectivas  portals,  informando seus respectivos nUdigus de vuriticaono. 
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 
52.679.687/0001-37 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
26/10/2023 

   

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

SOME EMPRESARIAL 
E TORRES DIAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
E TORRES ASSESSORIA E CONSULTORIA 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
86.60-7-00 -Atividades de apoio  it  gestão de saúde 

CÓDIGO E DESCRICAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços  ern  tecnologia da informação 
63.11-9-DO- Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na  Internet  
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
70.204-00 -Atividades de consultoria  ern  gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
71.19-7-04 -Servicos de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 
71.20-1-00 - Testes e  aliases  técnicas 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.39-0-02 -Aluguel de equipamentos científicos,  medicos  e hospitalares, sem operador 
85.414-00 - Educação profissional de nível técnico 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
86.10-1-01 -Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 
86.30-5-02 - Atividade medica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJUR ICA 
213-5 - Empresario (Individual) 

LOGRADOURO  
AV DR. OSANO  BRANDÃO  

NÚMERO 
550 

COMPLEMENTO 
LETRA A 

  

CEP 
65.690-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
COLINAS 

UF 
MA  

 

TELEFONE 
(99) 8277-7761/ (0000)0000-0000 

ENDEREÇO ELETRONICO 
EDUTORRESDIAS@GMAILCOM 

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/10/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇA0 ESPECIAL 
An niont  

10 12/2025, 14:38 about:blank 
PIVSJP 

PL.(s) 
No Lzia_ 140  
RÜBRGA UM 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 10/12/2026 As 14:38:28 (data e hora de larasilia). 	 Pagina: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSORIÇA0 
52.679.687/0001-37 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
26/10/2023 

NOME EMPRESARIAL 
E TORRES DIAS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
86.30-5-03 -Atividade medica ambulatorial restrita a consultas 
86.40-2-05 - Serviços de diagnostico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia 
86.40-2-08 - Serviços de diagnostico por registro gráfico -  ECG, EEG  e outros exames análogos 
86.40-2-12 - Serviços de hemoterapia 
8640-2-99 -Atividades de serviços de complementação diagnostica e terapêutica não especificadas anteriormente 
86.50-0-01 -Atividades de enfermagem 
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição 
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise 
86.50-0-04 -Atividades de fisioterapia 
36.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional 
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de  amide  não especificadas anteriormente 
86.90-9-01 - Atividades de praticas integrativas e complementares em saúde humana 

CODIGO E DESCRICAO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV DR.  OSANO BRANDÃO 

NUMERO 
550 

COMPLEMENTO  
LETRA A 

CEP 
65.690-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

[ MUNIrIPIO  
I 	I COLINAS 

UP  
MA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
EDUTORRESDIAS@EMAILCOM 	 --1 

TELEFONE 
(99) 8277-7761/ (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...*. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/10/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
•..,-.**. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.....,,,,,,, 

Aprovado pela Instruçáo Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 10/12/2025 As 14:38:28 (data e hora de  Brasilia). 
	 Página: 2/2 

about:blank 2/2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

- 
SECRETARIA DE FINANÇAS 	 RUBRICA: 
CNPJ 06113682000125  

Pc  Dias Carneiro, 402 -Centro, Colinas - MA, CEP: 65690400 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2025 

16312025 

; 	Inst. Municipal 
52165 

CNPJ 
52679687000131  

Data da Constituição 
26/10/2023 

NornctRazao Social 
C TORRES DIAS 

Denominação Comercial 

E TORRES ASSESSORIA E CONSULTORIA 

Natureza Jurídica 	 Vinculagão 

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 
	

ENTIDADES EMPRESARIAIS 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

• Atividade Principal 
• 8550302-ATIVIDADES DE APOIO A EDUCAÇÁO. EXCETO CAIXAS ESCOLARES 

..:t 	Atividades Secundarias 
• 8690901 - ATIVIDADES DE PRATICAS INITEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM SAUDE HUMANA 

8650099- ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA  AREA  DE SAUDE NAU ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ..Z:" 
8650005 - ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL 
8650004 - ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA 
8650002-• 	ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRICAO 
8650001 -ATIVIDADES DE ENFERMAGEM I:1  . 
8640212- SERVICOS DE HEMOTERAPIA 
8540205- SER VICOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIACAO IONIZANTE, EXCETO • -1.• 

• TOMOGRAFIA 
otr, 

• 
• 8610102 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA 

•qi . ATENDIMENTO A URGENCIAS 
8610101 -ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA 1.4 
ATENCl/MENTO A UR GENCIAS 

. 8599699- OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAU ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE I. .6.•:;* 
C. 	8599605 - CURSOS PREPARATORIOS PARA CONCURSOS 

8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL ; 
8592999 - ENSINO DE AR TE E CULTURA NAU ESPECIFICADO ANTERIORMENTE • :-; 
8541400- EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO 

IV' 	7490199- OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NÃO ESPECIFICADAS 
" • 	ANTERIORMENTE ; 

7319002 - PROMOCAO DE VENDAS 
7020400 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA 

-• 	' 
 

ESPECIFICA 
"-• 

	

	• 8650003- ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANALISE  
.  

- • 	
itogriecki 	

PDA SILVA 
es 	111t.  ix  01 4 1. DE CADASTRC RSCA:11./00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, 13/01/2025 

SalTarie ,fit.4.015.  Geld 	 /01EGIDA(ii.ORDBUTARIA  
tartans  005/1025 	 FOREARMPO 019/2015 

0 PRESENTE ALVARÁ DEVERA SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL A FISCALIZAÇÃO 	c-  • • _ 

Digitalizado com CamScanner 



JP"; • 

.,;7•• 
• 

• Data de Inicio 
26/10/2023  

'last tgt.: •tr& 
;•• 

PMSJP 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

SECRETARIA DE FINANÇAS  
N° 

CNPJ 06113682000125 	 RLIBRI9A.:  
Pc  Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas - MA, CEP: 65690-000 "V 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2025 

LocauzAçÂo 

Logradouro 
• AV DR.  OSANO BRANDÃO 

Complemento 	 Quadra 	Bairro 
LETRA A 	 CENTRO 

Data de Cadastro 	 Validade 
	

Código de Autenticação 

16/11/2023 	 31/12/2025 
	

ONJB-70X2  

Número 

550 

• .• Inforrnaçães Adicionais 

• 

qaMbiteltOrte-
Srcrlina •AfteLdrildia. gent 

lorgari:005/102,  

OAP 
PM DflIWA 

sot im DE tr. OE CAO4iTROPECALIZA410 

E iRRICADA0.0111/faU4  
PORIARK: N' 019/2025  

e 
 ..1

.

. 

• • : 	 .• • . 
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• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, 13F01/2025 

0 PRESENTE ALVARÁ DEVERA SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISIVEL A FISCALIZACAO 

7 	: 	 :•»1` 

Digitalizado com CamScanner 
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01111101114, 

-Prefeitura de 	 FL.(S) 

Colinas 	Now  
RUBRICA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA 

A VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de conformidade com o artigo 069 da 
Lei Complementar No 039/98, concede ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO 
SANITARIA para o exercício 2025. 

I.  

E RAISO-StiCIAL:  - E TORRES DIAS . . 
NOME FANTASIA:- 	i E TORRES ASSESSORIA E CONSULTORIA  

i 	ATIVIDADE AUTORIZADA: ; ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE 

- 	
I SAUDE 

' ENDEREÇO: --77ú  DR  OSANO BRP.NDAO, 550 	  - 
BAIRRO: i CENTRO 	[MUNICÍPIO: 1 	COUNAS-MA  

1 RESP.LEGAL I EDUARDO TORRES DIAS 

li 
aziA

nie
r
ri

t
.
4  fret  

•-• Diretor da Vigilância sa 
Ana Marcia da Silva Evangelista 

±-:....ecogoe .04 íha phnvieenip 
Secretida de Saida 

Sollane  da  Silva  Monteiro  
Port. 002/2025 

 

1 — O presente alvará deverá ser afixado em local visível ao público; 
2 — Este documento poderá ser cassado a qualquer memento se constatado 

irregularidades no estabelecimento, 
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PL.(S) 
N° Jai 	ry //I 
RLIBRICA:diu  

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 097315/25 	 Data da Certidão: 15/10/2025 18:12:02 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 52679687000137 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 13/01/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 15/12/2025 08:48:26 



PREFEITURA  OE  COLINAS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ: 08.113.582/000145 
Pr. Dias Carneiro, 402 .Centro, I Cofinns - MA, CEP: 66640-000 

Mar 

No,Nah__ 
RUST/ 

07/10/2025 08:41:24 
USUARiaSERVIDOROP  

CERTIDÃO NEGATNA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA Nu 1337/2025  
MIT  ENTICAÇÃO:40M9-TDR A 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa E TORRES DIAS, Inscrita sob o  
CNN.  52.679.5871000147. situada a  AV DR.  OSANO BRANDÃO, 550 LETRA A CENTRO, Neste 
Municipio, encontra-se quites  coin  os tributos municipais, bem como o livro de DIVIDA ATIVA 
deste setor de arrecadagdo desta prefenura,  made  consta no desrespeito a debido em nome da 
referida empresa. 0 Requerente pretende  coin  esta,  Lazar  prove de Quitação de Tnbutos, não 
podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade ate 05101/2026. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar divides que venham a ser apuradas. 

COLINAS-MA, 07/10/2025. 

4401  PESA DA SILVA  
Di; 	et .7. DE at.E71:43.71KAteg 

AMECAMs  ;40 NtEtulmig, 
PORIAMA cupcis 
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FL(S) 
N°21re,  
ROBRICA: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E  it  DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: E TORRES DIAS 
CNPJ: 52.679.687/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão ê valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os drgaos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no  ambit°  da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 14:39:54 do dia 10/12/2025 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 08/06/2026. 
Código de controle da certidão: 228C.4A9B.3E3A.3EEE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



15/12/2025, 08:37 	 Consulta Regularidade do Empregador ymbiF 

FL.ÇS) 
A t„ 

RUBRIGA:  

cata 
CAIXA ECOLÓTAA 

A 

`ERAL  

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

52.679.687/0001-37 

E TORRES DIAS 

AVE  DR.  OSANO BRANDÃO 550 LETRA AI CENTRO / COLINAS/ MA! 65690- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:10/12/2025 a 08/01/2026  

Certificação Número: 2025121007486419230975 

Informação obtida em 15/12/2025 08:37:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

httpsficonsulta-atcaixa.gov.br/consultacrUpages/consultaEmpregadorisf 	 1/1 
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P. O.T.)ER1170 I Cl 
JUSTIÇA Do TRASA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Ft_.(51 
.- 4 

RISBR1CA: 
1 /41 

Nome: E TORRES DIAS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 52.679.687/0001-37 
Certidão n°: 78249922/2025 
Expedição: 15/12/2025, As 08:39:57 
Validade: 13/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que E TORRES DIAS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ 
sob o n° 52.679.687/0001-37, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 

L4d 
	

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigaq6es 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Previa ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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N0JC 	_ 
RUBRICA: )U 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 306784/25 	 Data da Certidão: 15/10/2025 18:09:07 

CPF/CNPJ 52679687000137 NA() INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,  

GI  substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, a Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 13/01/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 21/10/2025 10:03:20 
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PREFEITURA  OE.  COLINAS fit:(5) 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Pr- RUBRICA: GNPJ: 05.113.522101101-25  

Pc  Dias Cameiro. 4112 - Ctnlrn, Colinas - MA, CEP. 55600-000 

07/10:2025 08:42:01 
USUÁRIO:SERVIDORI19  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS-CND N° 133812025 
AuTEwricAgAo:LixE-LivisA 

cER-iinco, a pedido da oessoa interessada.  QUO  o a emprese E TORRES DIAS, devidamente 
Inscrito sob o  CNN  52.679.687100M 37, situada  el AV DR.  OSANO BRANDÃO, 550 LETRA A 
CENTRO, encontra-se quites  corn  os tributos  municipals.  O Requerente pretende com esta, fazer 
prova de Quitação de Tributos. náo podendo ser osado para outros fins 

A Referida Certidão terá validade ate 05/01/2026. 
Ressalvado e Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

COLiNAS-MA, 0711012025. 

11)if A DA 
DIR :Or tlP3t DE ..ADASiRaLliCALRACÃO 

SUVA/40.0 iktEWARA 
PeRtAkut he 329/2025 



FL(S) 
WILL° 
ROBRICA:1 

Consulta SINTEGRA 

Atenuão: SF:10001-001-  CrricieNR) ru,:o  fui  0nm:1;1-ad& Excepf.ion curnter 1170 !  

Consulta por: rt* Inscrição Estadual O CPF/CNIA1 

Insc. Estadual: 

Verificação: 
	

Não sou um robô 
reCAPTCI IA! 

Acessar cadastro de outro Estado  

Página da Secretaria de Estado da Fazenda do Maranhão 



PREFEITURA DE COLINAS 
SECRETARIA  OE  ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ: 06.113.682/000I -25 

POSSJP 

FL& 
N° 
RITBRICA:tti  

14111123Z 09. 
SFRVD041011  

Ficha Cadastral da Empresa 

CADASTRO MUNICIPAL  

Inc.  Municipal: 52165-5  
Ratio  social: E TORRES  OAS  

Nome  Fantastic  E TORRES ASSESSORA E CONSULTORIA  
Inc.  Junta Com.: 

CNPJ: S2_679 687/0001-37 
Inst. Estadual: 

VIRcutadão: ENTIDADES EMPRESARINS 
tallaffellarkirldka: EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

Clansfficadio: EPP - EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
Data de Inclusbo:16/11123 10 05 

Data de Inicio: 26/1023 00:00  
MET  NAo 

Isento ISSDN:  MAO 
¡sent* Alvan:  NÃO  

Nita  do Conalhutplo: 2611013 90 00 

ENDEREÇOS 

TIPO 

COMERCIAL  AV DR °SANG ORANDA0  

ATIVIDADES CNAE  

Principal 	Dosargão do Madam 	 " San do  

Muscat.  ATIVA  

Ds- es 

ir 

ATIVIDADES DE APOIO A EDUCAÇÃO, EXCETO 
CAIXAS ESCOLARES 
ATryiDADES DE PSICOLOGIA E PSICANALISE 
ATIVIDADES DE DOICULTORJA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL. EXCETO CONSUL-VORA 
TECNICA ESPECIFICA 
PROMOCAO DE VENDAS 
OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, 
CIENTIFICAS E TECNICAS  WAD  ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO 
ENSINO DE ARTE E CULTURA  MAO  
ESPECIFICADO ANTERIORMENTE 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL 
CURSOS PREPARATORIOS PARA CONCURSOS 
OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO  MAO 
ESP  C/FICADAS AN) ER/ORtAENTE 
ATIVIDADES DE ATENDIMENTO NOSPiTALAR. 
EXCETO PRONTO-SOCORRO E UN1DADES PARA 
ATENDIMENTO A URGENC IAS 
ATIVIDADES  OE  ATENDIMENTO EM PRONTO-
SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA 
ATENDIMENTO A URGENCIAS 
SERVICOS  OE  DIAGNOSTICO POR WIAGCLI Dom 
USO  OE  RACCACAO IONIZANTE. EXCETO 
TOMOGRAFIA 
SERVIDOS DE HEMOTF_RAPIA 
ATMOADES DE ENFERMAGEM  

1.0 - 29/10/2023 

l.D 1043t:2925 

1.0 10:011C25 

1.0 101Utt2O2S 

I U 0701202$ 

1.0 lofieirrns 

1.0 10411a025 

to 10,0/ti

I.

ogS 

itMlifrza25 

o MCl/202p 

i.õ •laGirco2S 

1.0 1oAllikoZS 

Patilna 1 Saro 



PREFEITURA DE COLINAS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CNP./: 06.113.662/0001-25 

26111110230020-24 
SEONIDDRoo 

Enquadramento 

604-iSS SIMPLES NACIONAL 

DRUMM* Oats Encerramonto 

26/10/2023 

YatjeitagQ 
rigitaitS910 

eq. ?IA 4541,911:4CAnAKAO 
Cap1/ 420 1640 all 

°MOM 4' 9: 4/ 101 

. 	. 

PNISJP 

F L.(S) 

Fi LIBRICA:4 

Ficha Cadastral da Empresa 

ATAADADES CNAE 

Pnnaps  Desalt*  da  Atria& Soto do Ghat  Doto  Include 	Clati Emerremergo  
ATIVIDADES  OE  PROFIMONAM DA NUTFuCAD 
ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA 
ATIVIDAGES DE TERAPIA OCUPACIONM. 
ATIVIDADES DE PROFiSStONAIS DA  AREA  DE 
SAL/DE  HAD  ESPECIFICADAS AARERPORMDPIE 
ATMOADES DE PRATICAS INTEGRATNAS E 
COMPLEMENTARES EM SANDE HUMANA  

r ENCIUADRAMENTO 

1.0 ICV01/2025 

O 10/01r2075 
¶0 10101/2025 
lo 1010112025 

to 10101/2025 

 



Página 1 de 6 

E TORRES DIAS 
CN19: 52.679.687/0001-37  

AV DR.  OSANO BRANDAO, 550, LETRA A, CENTRO, COLINAS MA, CEP 65.690-000 
NIRE: 211.025.085.15 

Balance Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2023 

PMSJP 

F1...(S) 	A 1  
NoirA I 

ATIVO CIRCULANTE 
Caixa e bancos: R$ 25.310,03 
Aplicação financeira: R$ 3.223,86 
Estoques: R$ 5.900,00 
Outros créditos: R$ 2.710,03 
Total do circulante: R$ 37.143,92 
NÃO CIRCULANTE 
Máquinas e equipamentos: R$ 5.578,80 
Moveis e utensílios: R$ 5.823,75 
Novo ativo não circulante: R$ 10.000,00 
Total do no circulante: R$ 21.402,55 
TOTAL DO ATIVO: R$ 58.546,47 

PASSIVO CIRCULANTE 
Fornecedores: R$ 12.091,25 
Obrigações sociais: R$ 5.448,38 
Obrigações trabalhistas: R$ 4.382,83 
Novo passivo circulante: R$ 10.000,00 
Total do circulante: R$ 31.922,46 
NÃO CIRCULANTE 
Adiantamento para futuro aumento de capital: R$ 6.341,03 
Novo passivo não circulante: R$ 10.000,00 
Total do não circulante: R$ 16.341,03 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Capital social: R$ 12.000,00 
Lucros acumulados: R$ 5.723,00 
Total do patrimônio liquido: R$ 11.282,98 
TOTAL DO PASSIVO: R$ 58.546,47 

EDUARDO TORRES DIAS 
	

LUCIANA MACEDO CARVALHO 
CPF 007.598.793-70 
	

CPF 031.512.313-30  
EMPRESARI 0 
	

CRC  010654/0 
CONTADOR 



E TORRES DIAS  
CNN:  52.679.687/0001-37  

AV DR.  OSANO BRANDÃO, 550, LETRA A, CENTRO, COLINAS MA, CEP 65.690-000 
NIRE: 211.025.085.15 

CAPACIDADE TECNICA FINANCEIRA 

Índice de liquidez corrente ILC > ou 1,00 (um inteiro)  
LC  =  R$ 37.143,92 	 R$ 1.16 

R$ 31.922,46 
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FL.(S) 	n  

RUBRICA: 

Índice de Liquidez Geral ILG > ou = 1,00 (um inteiro) 

ILG =  RS 37.143.92 + 21.402 55 	R$ 1.21 
R$ 31.922,46 + 16.341,03 

Solvência Geral  SG:  Índice> ou = a 1,00 (um inteiro)  

SG  = R$ 58.546,47 	 R$ 1.21 
R$ 48.263,49  

Santa Luzia do Paula, MA, 31 de dezembro de 2023 

EDUARDO TORRES DIAS 	 L1JCIANA MACEDO CARVALHO 
CPF 007.598.793-70 	 CPF 031.512.313-30 

EMPRESARIO 	 CRC  010654/0 
CONTADOR 
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RUBRICA: E TORRES DIAS 

CNPJ: 52.679.687/0001-37  
AV DR.  OSANO BRANDÃO, 550, LETRA A, CENTRO, COLINAS MA, CEP 65.690-000 

NTRE: 211.025.085.15 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 2023 

Receita Bruta de Vendas: R$ 39.284,91 
(-) Impostos sobre Vendas: R$ 2.413,63 
Receita Liquida: R$ 36.871,28 

(-) Custo das Mercadorias Vendidas (CMV): R$ 8.784,42 
Lucro Bruto: R$ 28.086,86 

(-) Despesas Operacionais: 

Pessoal: R$ -4.192,27 

Administrativas: R$ -3.284,33 

Financeiras: R$ -2.595,46 
Total das Despesas Operacionais: R$ -10.072,06 

Lucro Liquido do Exercício: R$ 18.014,80 

EDUARDO TORRES DIAS 	 LUCIANA MACEDO CARVALHO 
CPF 007.598.793-70 	 CPF 031.512.313-30 

EMPRESARIO 	 CRC  010654/0 
CONTADOR 



E TORRES DIAS 
CNPJ: 52.679.687/0001-37  

AV DR.  OSANO BRANDÃO, 550, LETRA A, CENTRO, COLINAS MA, CEP 65.690-000 
NIRE: 211.025.085.15 

Pagina  4 de 6 
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n N. L̂ai 
ROBRIcA:0 

NOTAS EXPLICATIVAS DE DAS DEMOSTRACÕES CONTABEIS EM 
31/12/2023 

Nota 1 — Contexto Operacional 

A empresa se insere no seguimento 85.50-3-02 - Atividades de apoio a 
educação, exceto caixas escolares, 70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão 

empresarial, exceto consultoria técnica especifica, 73.19-0-02 - Promoção de vendas 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas 
anteriormente, 85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico, 85.92-9-99 - Ensino 
de arte e cultura não especificado anteriormente, 85.99-6-04 - Treinamento em 

desenvolvimento profissional e gerencial, 85.99-6-05 - Cursos preparatórios para 
concursos, 85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, 
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades 
para atendimento a urgências, 86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-

socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências, 86.40-2-05 - Serviços de 
diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia, 86.40-2-12 - 

Serviços de hemoterapia, 86.50-0-01 - Atividades de enfermagem, 86.50-0-02 - 

Atividades de profissionais da nutrição, 86.50-0-03 - Atividades de psicologia e 
psicanálise, 86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia, 86.50-0-05 - Atividades de terapia 
ocupacional, 86.50-0-99 - Atividades de profissionais da  area  de saúde não 
especificadas anteriormente, 86.90-9-01 - Atividades de práticas integrativas e 

complementares  ern  saúde humano. 

As demonstrações financeiras foram elaboradas em obediências aos preceitos da 
legislação comercial; aos princípios de contabilidade geralmente aceitos, as principais 
praticas na elaboração das demonstrações financeiras são as seguintes: 

a) 0 resultado é apurado em obediência ao regime de competência do exercício; 

b) 0 ativo circulante está demostrado aos seus valores originais; 

c) 0 ativo imobilizado é demostrado ao custo ou valor de avaliação; 

d) 0 passivo circulante está demostrado por valores conhecidos ou calculáveis. 

Nota 3 — Patrimônio Liquido 

A empresa tem um patrimônio liquido de 17.723,00 (dezessete mil, setecentos e vinte 
três mil reais) 

3.1 0 capital social está representado por 12.000 (doze mil quotas), no valor nominal 
unitário de R$ 1,00  (urn  real). 

Santa Luzia do  Pant&  MA, 31 de dezembro de 2023 
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RLIBRBC-A: vAnti 
EDUARDO TORRES DIAS 

CPF 007.598.793-70 
EMPRESARIO 

 

LUCIANA MACEDO CARVALHO 
CPF 031.512.313-30  

CRC  010654/0 
CONTADOR 



CPF/CNPJ Nome 

00759879370  EDUARDO TORRES DIAS 

03151231330 LUCIANA MACEDO CARVALHO 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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FUS) 
N0JD 9" 
RUBRICA: 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa E TORRES DIAS consta assinado digitalmente por: 

JUCEMA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 25/03/2025 12:14 SOB N° 20250367955. 

PROTOCOLO: 250367955 DE 25/03/2025. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12505040396. CNPJ DA SEDE: 52679687000137.  

EIRE:  21102508515. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/03/2025. 

E TORRES DIAS 

A valifade dents document,  
respectivos  Levi  

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETARIO-GERAL 

www.empresafanll.ma.gov.br  

impresso, fica zujeito a comprovs0e de sua autenticidade nos 
informando seus respectivos  deranges  de verificagno. 
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RUBRICA: E TORRES DIAS 

CNPJ: 52.679.687/0001-37  
AV DR.  OSANO BRANDÃO, 550, LETRA A, CENTRO, COLINAS MA, CEP 65.690-000 

NTRE: 211.025.085.15 

Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2024 

ATIVO CIRCULANTE 
Caixa e bancos: R$ 101.240,12 
Aplicação financeira: R$ 12.895,44 
Estoques: R$ 23.600,00 
Outros créditos: R$ 10.840,12 
Total do circulante: R$ 148.575,68 
NÃO CIRCULANTE 
Máquinas e equipamentos: R$ 22.315,20 
Moveis e utensílios: R$ 23.295,00 
Novo ativo não circulante: R$ 40.000,00 
Total do não circulante: R$ 85.610,20 
TOTAL DO ATIVO: R$ 234.185,88 

PASSIVO CIRC1JLANTE 
Fornecedores: R$ 48.365,00 
Obrigações sociais: R$ 21.793,50 
Obrigações trabalhistas: R$ 17.531,32 
Novo passivo circulante: R$ 40.000,00 
Total do circulante: R$ 127.689,82 
NÃO CIRCULANTE 
Adiantamento para futuro aumento de capital: R$ 25.364,12 
Novo passivo não circulante: R$ 40.000,00 
Total do não circulante: R$ 65.364,12 
PATRIMÔNIO LIQUIDO 
Capital social: R$ 12.000,00 
Lucros acumulados: R$ 29.131,94 
Total do patrimônio liquido: R$ 41.131,94 
TOTAL DO PASSIVO: R$ 234.185,88 

EDUARDO TORRES DIAS 	 LUCIANA MACEDO CARVALHO 
CPF 007.598.793-70 	 CPF 031.512.313-30 

EMPRESARIO 	 CRC  010654/0 
CONTADOR 
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N°  Dg  
RUBRICA: E TORRES DIAS 

CNPJ: 52.679.687/0001-37  
AV DR.  OSANO BRANDÃO, 550, LETRA A, CENTRO, COLINAS MA, CEP 65.690-000 

NIRE: 211.025.085.15 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 2024 

Receita Bruta de Vendas: R$ 157.139,64 
(-) Impostos sobre Vendas: R$ 9.654,52 
Receita Liquida: R$ 147.485,12 

(-) Custo das Mercadorias Vendidas (CMV): R$ 35.137,68 
Lucro Bruto: R$ 112.347,44 

(-) Despesas Operacionais: 

Pessoal: R$ -16.769,08 

Administrativas: R$ -13.137,32 

Financeiras: R$ -10.381,84 
Total das Despesas Operacionais: R$ -40.288,24 

Lucro Liquido do Exercício: R$ 72.059,20 

EDUARDO TORRES DIAS 	 LUCIANA MACEDO CARVALHO 
CPF 007.598.793-70 	 CPF 031.512.313-30 

EMPRESARI 0 	 CRC  010654/0 
CONTADOR 
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E TORRES DIAS 
CNPJ: 52.679.687/0001-37  

AV DR.  OSANO BRANDÃO, 550, LETRA A, CENTRO, COLINAS MA, CEP 65.690-000 
MRE: 211.025.085.15 

FL(S) 
N°491)2_ 
RaBRICA: 

CAPACIDADE TECNICA FINANCEIRA 

Índice  dc  liquidez corrente ILC > ou 1,00 (um inteiro)  
LC  =  R$ 148.575,00 	 R$ 1.16 

R$ 127.689,82 

Índice de Liquidez Geral ILG > ou = 1,00 (um inteiro) 

ILG =  RS 148.575,68 + 85.610.20 	R$ 1.21 
R$ 127.689,82 + 65.364,12 

Solvência Geral  SG:  Índice> ou = a 1,00 (um inteiro) 

Sc = R$ 234.185,88 	 R$ 1.21 

R$ 193.053,94  

Colinas, MA, 31 de dezembro de 2024 

EDUARDO TORRES DIAS 	 LUCIANA MACEDO CARVALHO 
CPF 007.598.793-70 	 CPF 031.512.313-30 

EMPRESARIO 	 CRC  010654/0 
CONTADOR 



E TORRES DIAS 
CNPJ: 52.679.687/0001-37  

AV DR.  OSANO BRANDÃO, 550, LETRA A, CENTRO, COLINAS MA, CEP 65.690-000 
NIRE: 211.025.085.15 
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NOTAS EXPLICATIVAS DE DAS DEMOSTRAOES CONTABEIS EM 
31/12/2024 

Nota 1 — Contexto Operacional 

A empresa se insere no seguimento 85.50-3-02 - Atividades de apoio 
educação, exceto caixas escolares. 70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão 
empresarial, exceto consultoria técnica especifica, 73.19-0-02 - Promoção de vendas 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas c técnicas não especificadas 
anteriormente, 85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico, 85.92-9-99 - Ensino 
de arte e cultura não especificado anteriormente, 85.99-6-04 - Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial, 85.99-6-05 - Cursos preparatórios para 
concursos, 85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, 
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades 
para atendimento a urgências, 86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-
socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências, 86.40-2-05 - Serviços de 
diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia, 86.40-2-12 - 
Serviços de hemoterapia, 86.50-0-01 - Atividades de enfermagem, 86.50-0-02 - 
Atividades de profissionais da nutrição, 86.50-0-03 - Atividades de psicologia e 
psicanálise, 86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia, 86.50-0-05 - Atividades de terapia 
ocupacional, 86.50-0-99 - Atividades de profissionais da  area  de saúde não 
especificadas anteriormente, 86.90-9-01 - Atividades de praticas integrativas e 
complementares em saúde humano. 

As demonstrações financeiras foram elaboradas em obediências aos preceitos da 
legislação comercial; aos princípios de contabilidade geralmente aceitos, as principais 
praticas na elaboração das demonstrações financeiras são as seguintes: 

a) 0 resultado e apurado em obediência ao regime de competência do exercício; 

b) 0 ativo circulante está demostrado aos seus valores originais; 

c) 0 ativo imobilizado é demostrado ao custo ou valor de avaliação; 

d) O passivo circulante está demostrado por valores conhecidos ou calculáveis. 

Nota 3 — Patrimônio Liquido 

A empresa tem um patrimônio liquido de 53.131,94 (cinquenta e três mil, cento e trinta 
e um mil reais e noventa e quatro centavos) 

3.1 0 capital social está representado por 12.000 (doze mil quotas), no valor nominal 
unitário de R$ 1,00 (um real). 

Co!inas, MA, 31 de dezembro de 2024 
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EDUARDO TORRES DIAS 	 LUCIANA MACEDO CARVALHO 
CPF 007.598.793-70 	 CPF 031.512.313-30 

EMPRESARIO 	 CRC  010654/0 
CONTADOR 
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00759879370  EDUARDO TORRES DIAS 

03151231330 LUCIANA MACEDO CARVALHO  

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizagao, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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N°.' 	 )  
RUBRICA:  

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa E TORRES DIAS consta assinado digitalmente por: 

-WC  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 27/03/2025 06:37 MOE ND 20250392593. 

PROTOCOLO: 250392593 DE 27/03/2025. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO, 12505193265. CNPJ DA SEDE: 52679687000137. 

MIRE: 21102508515. COM  EFEITOS DO REGISTRO  EFL  27/03/2025. 

A E TORRES DIAS 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso,  flea  sujeito A comprovação  dc  sua autenticidade nos 
respecdivos portRis. informando seus respectivos cddigns de verfficadão. 
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PUB` 
No ,?) 
RÜBRiCA: 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 1 

0 presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 05, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa E TORRES DIAS, município Colinas, CNPJ n° 52.679.687/0001-37, Número de 

Registro (NIRE) 21102508515. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 26/10/2023 

Ato constitutivo: 21102508515 

(47- 

Colinas, 26/10/2023  

EDUARDO TORRES DIAS 	 LUCIANA MACEDO CARVALHO 
Empresário 	 PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CPF 007.598.793-70 	 CRC/MA 010654 



Página 2 de 6 

PMSJP 

E TORRES DIAS 
CNPJ: 52679687/0001-37  

AV DR_  OSANO BRA_NDAO, 550. LETRA A. CENTRO. CO  
NLRE: 211.025.085.15 

AS MA, CEP 65.690-000 

EL(S) 
No 	 _ tA0 
ROBRICA: Mv‘10  

LIVRO DIÁRIO N°01 
Período: 26/10/2023 a 31/12/2023 

Demonstrativo : 26/10/2023 a 31/12/2023 

Descrição Debito 	 Credito 
Compras de Mercadorias 18.965,65 
Vendas de Mercadorias 41.548,54  
Gastos Administrativos 3.125,54 
Gastos com Pessoal 2.410,52 
Gastos Financeiro 3.654,58 
Gastos Tributário 1.954,54 

(tr 

Totais de Débitos e Créditos: 26/10/2023 a 31/12/2023 30.110,83 	41.548,54 
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Proir 
FL-(S) 
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E TORRES DIAS 
CNPJ: 52.679.687/0001-37  

AV DR.  OSANO BRANDAO, 550, LETRA A, CENTRO, COLINAS MA, CEP 65.690-000 
N1RE: 211.025.085.15 

LIVRO DIÁRIO N°01 
Período: 26/10/2023 a 31/12/2023 

Demonstrativo : 26/10/2023 a 31/12/2023 

Descrição 
Compras de Mercadorias 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 
Gastos Financeiros 
Gastos Tributários 
Gasto com Pessoal 

Debito 	 Credito 
18.854,21 

1.258,21 
2.132,32 
1.598,54 
2.415,21 

38.502,32  

Totais de Débitos e Créditos: 26/10/2023 a 31/12/2023 26.258,49 	38.502,32 
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MCA:  
E TORRES DIAS 

CNPJ: 52.679.687/0001-37  
AV DR.  OSANO BRANDÃO, 550, LETRA A, CENTRO, COLINAS MA, CEP 65.690-000 

NIRE: 21 L025.085.15 

LIVRO DIÁRIO N°01 
Período: 26/10/2023 a 31/12/2023 

Demonstrativo : 26/10/2023 a 31/12/2023 

Descrigk  
Compras de Mercadorias 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 
Gastos Financeiros 
Gastos Tributários 
Gasto com Pessoal 

Debito 	 Credito 
17.965,65 

2.512,21 
1.254,54 
1.598,65 
2.415,21 

36.213,21  

Totais de Débitos e Créditos: 26/10/2023 a 31/12/2023 25.746,26 	36.213,21 
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Termo de Encerramento  
Fl. (S) 
N°12n-__ ,omb  RDBRICA: "ur 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 1 

0 presente livro do tipo DIÁRIO contém paginas numeradas, do n° 01 ao n° 05, e serviu para escrituração no 

período de 26/10/2023 a 31/12/2023, da empresa E TORRES DIAS. 

Colinas, 31/12/2023  

EDUARDO TORRES DIAS 	 LUCIANA MACEDO CARVALHO 
Empresário 	 PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CPF 007.598.793-70 	 CRC/MA 010654 
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RCIBRICA: 

CPF/CNPJ Nome 
ko/o 

00759879370  EDUARDO TORRES DIAS 

03151231330 LUCIANA MACEDO CARVALHO 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocrafizaçao, Gastb-o e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integra* 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa E TORRES DIAS consta assinado digitalmente por: 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 25/03/2025 14:56 SOB N° 20250391147. 
PROTOCOLO: 250391147 DE 25/03/2025.  EIRE:  21102508515- 
E TORRES DIAS 

JUCEMA 	 ALYNE LOPES REIS 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SA0  LUIS,  25/03/2025 
empFeeafacil.ma.gov.br  
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

FL.(S) 

RLIBR1CA: 

N° de Ordem: 2 

0 presente livro do tipo DIÁRIO contem registros numerados, do n° 01 ao n° 14, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa E TORRES DIAS, município Colinas, CNPJ n° 52.679.687/0001-37, Número de 

Registro (NIRE) 21102508515. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 26/10/2023 

Ato constitutivo: 21102508515 

Colinas, 01/01/2024  

EDUARDO TORRES DIAS 	 LUCIANA MACEDO CARVALHO 

Empresário 	 PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CPF 007.598.793-70 	 CRC/MA 013018 
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E TORRES DIAS 
CNPJ: 52.679.687/0001-37  

AV DR.  OSANO BRANDÃO. 550, LETRA A. CENTRO, COLUNAS MA  EP  65.690-000 
NIRE: 211.025.085.15 

PL.(S) 
_  

RUBRICA:  IOW)  

LIVRO DIÁRIO N°02 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Demonstrativo : 01/01/2024 a 31/12/2024 

Descrição 
Compras de Mercadorias 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 
Gastos com Pessoal 
Gastos Financeiro 
Gastos Tributário 

Débito Crédito 
17.854,32 

2.854,32 
2.112,32 
3.215,54 
1.741,25 

40.215,65  

Totais de Débitos e Créditos: 01/01/2024 a 31/12/2024 27.777,75 	40.215,65 
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RUBMCA:  
E TORRES DIAS 

CNPJ: 52.679.68770001-37  
AV DR.  OSANO BRANDÃO, 550, LETRA A, CENTRO, COLINAS MA, CEP 65.690-000 

N1RE: 211.025.085.15 

LIVRO DIÁRIO N°02 
Período: 26/10/2023 a 31/12/2023 

Demonstrativo : 01/01/2024 a 31/12/2024 

Descrição 
	

Débito 	 Credito 
Compras de Mercadorias 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 
Gastos Financeiros 
Gastos Tributários 
Gasto com Pessoal 

16.854,65 

1.315,54 
1.995,54 
1.352,11 
2.110,21 

32.512,32  

Totais de Débitos e Créditos: 01/01/2024 a 31/12/2024 23.628,05 	32.512,32 
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E TORRES DIAS  
CNN:  52.679.687/0001-37  

AV DR.  OSANO BRANDÃO, 550, LETRA A, CENTRO, COLINAS MA, CEP 65.690-000 
NIRE: 211.025.085.15 

LIVRO DIÁRIO N°02 
Período: 26/10/2023 a 31/12/2023 

Demonstrativo : 01/01/2024 a 31/12/2024 

Descrição  
Compras de Mercadorias 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 
Gastos Financeiros 
Gastos Tributários 
Gasto com Pessoal 

Débito 	 Credito 
18.541,32 

2.154,84 
1.320,32 
1.485,54 
2.415,54 

37.854,21  

Totais de Débitos e Créditos: 01/01/2024 a 31/12/2024 25.917,56 	37.854,21 
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E TORRES DIAS 
CNPJ: 52.679.65710001-37  

AV DR.  OSANO BRANDÃO. 550.LE AC; A, CENTRO, COLUNAS MA, CEP 65.690-000 
NIRE: 211.025.085,15 

FL. Si  

RUBRICA:  

LIVRO DIÁRIO N°02 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Demonstrativo : 01/01/2024 a 31/12/2024  

Descrigào 	 Debito 	 Credito 
Compras de Mercadorias 	 16.854,21 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 1.154,54 

Gastos Financeiros 	 2.154,54 

Gastos Tributários 	 1.852,21 

Gasto com Pessoal 	 2.641,21 

32.854,54  

Totais de Débitos e Créditos: 01/01/2024 a 31/12/2024 24.656,71 	32.854,54 
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PMSJP 

FL(S) 
N° gza 
RUBRICA:  

E TORRES DIAS 
CNPE 52.679.687/0001-37  

AV DR.  OSANO BRANDÃO. 550. LETRA A. CENTRO. COLNAS MA. CEP 65.690-000 
MIRE: 211_025.085.15 

LIVRO DIÁRIO N°02 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Demonstrativo : 01/01/2024 a 31/12/2024 

Descrição 	 Débito 	 Crédito 
Compras de Mercadorias 	 19.854,21 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 2.158,65 
Gastos Financeiros 	 1.954,65 
Gastos Tributários 	 1.852,21 
Gasto com Pessoal 	 2.340,25 

37.854,65  

Totais de Débitos e Créditos: 01/01/2024 a 31/12/2024 28.159,97 	37.854,65 
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E TORRES DIAS 
CN. PJ152.679.68710001-37  

AV  DL OSANO BRANDÃO,550,  LE  LRA A, CENTRO, COLINAS MA. CEP 65.690-000 
NIRE: 211.025.0E5.15 

FN sir 

PNI:LLS1 83— JO 
RUBRICA:T  

LIVRO DIÁRIO N° 02 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Demonstrativo : 01/01/2024 a 31/12/2024  

Descrição 	 Débito 	 Crédito 
Compras de Mercadorias 	 17.854,65 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 2.110,21 
Gastos Financeiros 	 1.951,21 
Gastos Tributários 	 2.100,21 
Gasto com Pessoal 	 1.951,21 

36.854,54 

Totals  de Débitos e créditos: 01/01/2024 a 31/12/2024 25.967,49 	36.854,54 



E TORRES DIAS 
CNPJ: 51679.687/0001-37  

AV DR  OSANO BRANDÃO, 550. LETRA A. CENTRO, COLINAS i  
NIKE:  21L025.085.15 

CEP 65.690-000  
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EL(S) 
Ntercji 	) f 

RUBRICA: 

LIVRO DIÁRIO N°02 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Demonstrativo : 01/01/2024 a 31/12/2024 

Descrição 	 Débito 	 Crédito 
Compras de Mercadorias 	 21.548,54 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 1.854,21 
Gastos Financeiros 	 2.312,12 
Gastos Tributários 	 2.351,21 
Gasto com Pessoal 	 2.410,15 

42.584,54  

Totais de Débitos e Créditos: 01/01/2024 a 31/12/2024 30.476,23 	42.584,54 
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E TORRES DIAS 	 ROBRICA:  
CNN:  52.679.687/0001-37  

AV DR.  OSANO BRANDÃO, 550. LETRA A. CENIRO. COLINAS MA. CEP 65690-000 
MIRE: 211.025.085.15 

LIVRO DIÁRIO N°02 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Demonstrativo : 01/01/2024 a 31/12/2024 

Descrição 	 Débito 	 Credito 
Compras de Mercadorias 	 21.485,54 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 2.583,32 
Gastos Financeiros 	 2.512,51 

Gastos Tributários 	 2.354,54 
Gasto com Pessoal 	 2.154,54 

44.854,51 

Totals  de Débitos e Créditos; 01/01/2024 a 31/12/2024 	 31.090,45 	44.854,51 

FL 

'fat 
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E TORRES DIAS  
CNN:  52679.6S7/000i-37  

AV DR.  OSANO BRANDÀO. 550, LETRA A, CENTRO, COLINAS MA, CEP 65.690-000  
NIKE:  211.025.085.15 

FL(S) 

RUBRICA: 

LIVRO DIÁRIO N°02 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Demonstrativo : 01/01/2024 a 31/12/2024 

Descrição 	 Debito 	 Credito 
Compras de Mercadorias 	 21.584,41 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 2.651,12 
Gastos Financeiros 	 2.315,51 
Gastos Tributários 	 2.351,15 
Gasto com Pessoal 	 2.512,21 

43.512,21  

Totais de Débitos e Créditos: 01/01/2024 a 31/12/2024 31.414,40 	43.512,21 
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No42,2n 
E TORRES DIAS 	 ROBRICA: 

CNPJ: 52.679.687/0001-37  
AV DR.  OSANO BRA-Iva/up. 550, LETRA A, CENTRO. COLINAS MA, CEP 65.690-000 

NITRE: 211.025.085 15 

LIVRO DIÁRIO N°02 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Demonstrativo : 01/01/2024 a 31/12/2024 

Descrick 	 Débito 	 Crédito 
Compras de Mercadorias 	 26.512,54 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 2.158,84 
Gastos Financeiros 	 2.512,21 
Gastos Tributários 	 3.215,51 
Gasto com Pessoal 	 2.365,41 

49.854,41 

Totals  de Débitos e Créditos: 01/01/2024 a 31/12/2024 36.764,51 	49.854,41 



E TORRES DIAS 
CNPJ: 52.679.687/0001-37  

AV DR.  OSANO BRANDÃO. 550, LETRA A, CENTRO, COLINAS MA, CEP 65,690-000 
MAE: 211.025.085.15 

Página 12 de 15 

PMSJP 

FL.(5) 	n  
t\LaY) 	ry 
RCIERICA: 

Lir 
 

LIVRO DIÁRIO N°02 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Demonstrativo : 01/01/2024 a 31/12/2024 

Descrição 	 Débito 	 Crédito 

Compras de Mercadorias 	 21.365,51 

Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 2.158,84 

Gastos Financeiros 	 1.965,51 

Gastos Tributários 	 2.158,84 

Gasto com Pessoal 	 2.285,54 

42.854,25  

Totais de Débitos e Créditos: 01/01/2024 a 31/12/2024 29.934,24 	42.854,25 
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E TORRES DIAS 
CNPJ: 51679_687/0001-37  

AV DR  OSANO BRANDAO, 550, LETRA A, CENTRO, COLINAS  Mk  CEP 65.690-000 
T. \TIRE: 211.025.085.15 

FL (Si 4  

RUBMCA: 

LIVRO DIÁRIO N°02 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Demonstrativo : 01/01/2024 a 31/12/2024 

DescriGao 	 Debito 	Crédito 
Compras de Mercadorias 	 25.842,32 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 2.102,21 
Gastos Financeiros 	 1.852,32 
Gastos Tributários 	 2.402,51 
Gasto com Pessoal 	 2.654,54 

46.852,21 

Totals  de Débitos e Creditas: 01/01/2024 a 31/12/2024 34.853,90 	46.852,21 
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Termo de Encerramento FL.(S) 4) / 
R'JbRICA u 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 2 

0 presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 14, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2024 a 31/12/2024, da empresa E TORRES DIAS. 

Colinas, 31/12/2024  

EDUARDO TORRES DIAS 	 LUCIANA MACEDO CARVALHO 

Empresário 	 PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CPF 007.598.793-70 	 CRC/MA 013018 
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FL,(E 
N°  
kjbRIIIMm I 

Nome 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa E TORRES DIAS consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

00759879370  EDUARDO TORRES DIAS 

03151231330 LUCIANA MACEDO CARVALHO 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 31/03/2025 1127 SOB X' 20250405954. 
PROTOCOLO: 250405954 DE 27/03/2025. MIRE: 21102508515. 
E TORRES DIAS 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES  FILED  
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAQI0  

SAO  LUES, 31/03/2025 
empresafacil.ma.gov.br  

A  



Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Período de Escrituração: 26/10/2023 - 31/12/2023 

00759879370 	 EDUARDO TORRES DIAS 

03151231330 LUCIANA MACEDO CARVALHO MA010654 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Peq.lekva  Empress  
Departamento de Registro Empresarial e integração 

JUC 

PMSJP 

kL.(S) 

RUBRICA; ;)fri 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e 
autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n° 12505060150 em 25/03/2025, protocolo 250391147. 
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos 
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

     

     

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

„ir  Muracipio: 

E TORRES DIAS 

21102508515 

52679687000137 

Colinas 

  

  

   

    

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 25/03/2025 14:56 SOB N 20250391147. 
PROTOCOLO: 250391147 DE 25/03/2025. CODIO0 DE VERIFICAÇÃO: 
12505060150- MIRE: 21102500515. 
E TORRES DIAS 

JUCEMA 
ALYNE LOPES REIS 

RESPONSÁVEL. PELA AUTENTICAÇÃO 
SÃO LUÍS, 25/03/2025 

empresafacilema.gov.br  

A validadc deste  document°,  se impresso, fica sujeito a comprovaueo de sua auteuliuidade nos 
respectivos portais, informando meus respectivos códigos de verificação. 



00759879370 	 EDUARDO TORRES DIAS 

03151231330 	 1. LUCIANA MACEDO CARVALHO 	MA013018 

Nome Empresarial: 

Número de Registro. 

CNPJ: 

Municipio: 

E TORRES DIAS 

21102508515 

• 52679687000137 

Colinas 

1Tipo de Livro: 	 DIÁRIO 

Número de Ordem: 	2 

Período de Escrituração: 	01/01/2024 - 31/12/2024 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e integração 

p%,S3V;  

f-ILÁS) 	v(,) I 
JUCEMAN0 fr3J _ 

R'Ség‘CA:  

TERMO DE AUTENTICAÇA0 - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e 
autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 12505407389 em 31/03/2025, 
protocolo 250405954. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / 
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de 
verificação. 

CERTIFICO A AUTE31TICAÇA0 EM 31/03/2925 11:27 SOE 114 20250405954. 
PROTOCOLO: 250405954 DE 27/03/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12505407389.  EIRE:  21102508515. 

E TORRES DIAS 

JUCEPIA 
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇA0  
&KO LUIS.  31/03/2025 

empresafacil.ma.gov.br  

A validado deste do.  ems°,  se ispresso. t)ca sujeito A comprovaçáo de sua autenticidade nos 

respectiv 	portais, informanda seus respectivos cod.j.g.s de verificagao- 



  

PREFEITUIlik - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAT()ES DO NORTE 
kV  flit ANTONIO  SAMPAIO, N° 100 

CENTRO CEP 65.468-000 CNPJ N° 01.612.831/0001-87 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

!:!1‘1ATOE$IDONIPRITER 

  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ptitiSR 

IL 
2-6  - Nvi 

RogRiCA:  

ATESTAMOS PARA OS DEVIDOS FINS, QUE A EMPRESA E TORRES DIAS ,PESSOA 
JURÍDICA DE  DI  REI10 PRIVADO. INSCRITA NO CNPJ: 52.679.687,0001-37, 
ESTABELECIDA NA  AV. DR  OSANO BRANDAO, N° 550. CENTRO, COLINASMA, 
REPRESENTADA  PEI  O SR. EDUARDO TORRES DIAS. Rd N°000122575099-4 E CPF 
Ne  007 598.793-70. PRLSTOU O SERVIÇO DE: DE LICENÇA DE USO (SAAS), 
IMPLANTAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARES INTEGRADOS 
PARA 0 MUNICÍPIO DE MAT6ES DO NORTE/MA, ACENDENDO 
NECESSIDADES DA SECRE FARIA DF SAÚDE DO 'MUNICÍPIO, ENCONTRANDO-SE 
AP IA E EM  ON 	COM /AS EXIGÊNCIAS DE PADROES  OF  QUALIDADE 
EXIGIDOS POR ESTA SLCREA AR A, Al ENDENDO OS PRAZOS DOS SERVIÇOS 
SOLICITADO, OU SEJA. CUMPRE  SA  TISEATORTAMEN  ft  COM SUAS  OR  R IGAÇOES  
CON  TRATUAIS, DE FORMA SATISFATÓRIA, NADA CONSTANDO EM NOSSOS 
ARQUIVOS QUE DESAEONE CONIERLI$M.E ETICAMENTE A REFERIDA EMPRESA.  

E-mail:  pmmn.saude@gmaiLeom  
Telefone: 983196-1120 /Ouvidoria: 983196-1130 



PMSJP 

FL(S) 

RUBRICA: ttf 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 15/12/2025 	 N° da certidão: 12504424949 

Data de validade: 15/02/2026 	 Código de Validação: a66cde692b 

NOME: E TORRES DIAS 

CNPJ: 52.679.687/0001-37 

1-1]; 	Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original  (ex:  CPF, 

Identidade,  etc.)  

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do  lo  GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperaçáo Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a)solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data  sera  

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 

www.tjma.jus.br  - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE  (lo  grau); 



15/10/2025, 10:17 	 about:biank 
PMSJP 

CRCIVIA 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
X MARANHAO 

ROBRICA:  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contabil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO  

NOME 	• LUCIANA MACEDO CARVALHO 
REGISTRO 	 MA-013018/0-3 
CATEGORIA 	 CONTADOR 
CPF 	 •  

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor a  respective  ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 15/10/2025 as 10:17:42. 
Válido até: 13/01/2026. 
Código de Controle: 2762116. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o  site  do CRCMA. 

about: blank 
	 1/1 
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Solvência Geral  SG:  índice > ou = a 1  OÓ  (oni inteiro,  

SG = R$ 58346,4 
	

R$ 1.21 

 

R$ 48.26.34  

 

Soluçoer EP:altv. a.s, • 

E  TORRES DIAS  C§IPJ.`626 .6ST/0001-37 
atorres,solucoespublicas‘qMaiicbm  
AV. DR OSANC) BRANDATT,IN8  § 
COLINAS/MA 

DECLARAÇÃO DE ÍNDICES ECONÔMICOS 

Ao Setor de Licitações 

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 

Pregão Eletrônico n° 020/2025 

Processo Administrativo n° 2025.09.11.0024 PMSJP 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. 
Esses  indices  foram obtidos no Balanço Patrimonial dos últimos exercícios sociais exigidos no 
Edital. Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, 
nos comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que 
comprovarão as demonstrações. 

inchce de Liquidez conente ILC 
li = R$ 37.143,92  

R$ 31.922,46 
R$ 1.16 

Indice de pouiciez OeralILG > 	0 rum inteir0 

;ILG =  RS 37.143,92 + 21.40255 	k$ 
R$ 31.922,46 + 1.6.341,03  



Colinas/MA 15 de dezembr  

/sws.sc.ita e Consult° 
4gichgeses  Públicas  

ARSJF 

SAO AS DEMOSTRAÇÕES: 2024  

Índice de liquidez corrente ILC> ou 1.00  (inn  irne  
LC  =11.5 148.575,00 

R$ 127.689,82 

índice de Liquidez GeraltLG >  au  = 1,00 (cminteiro) 

ILG = W, 148575 68 85.610 20 	85 1 21 
85 127 689,82 + 65,3M,12  

Solvência Gerai  SG:  índice> ou = a 1,00 (Um inteiro)  

SG = 8$ 234.185,88 	 85121 
R$ 194.053.94 

R$ 1:16  

AC: Ativo Circulante; RLPReaIizáveI a  Lo  
AP: Ativo Permanente; 'El'iP:, 	"V 	g 
PC: Passivo Circulante: 

cimais. 

rgula zero) a proponente poderá 
por cento) do valor estimado da 
Patrimonial. 

n  ao  dice 

2.679.687/0001-37, 
ortador(a) do RG n° 
s previstos no edital 

ATESTO qu&à empresa 
por intermédio de sed4dpresentan 
000122575099-4 e *111007.59& 

Documeito  assuado  digitatte  eme  

Tub LUCIANA MACEOOCARVALHO 
b Data, 1511,17025 16:59!374!300 

yettnque eta httpalivaltdar.iti.govit 

LUCIANA MACEDO CARVALHO 
CONTADORA 

CPF n°031.512.313-30 
CRC/MA 013018/0-3 

TORRES DIAS  CW83152E79.687 001,  7 
oLorres.solucoesaubliCasatomail'comO  
AV. DR OSANO BRANDÃO., Nr 	TRAA 
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Quando o índice de Liquidez 
comprovar através de patrimônio liquido de 10 
contratação, que poderá ser verificado por  melt  do 



A CENTRO 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO —MA 
Referencia: Edital Pregão Eletrônico n° 020/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.09.11.0024-PM S  JP  

A Empresa E TORRES DIAS, devidamente inscrita no CNRI n°52.679.687/0001-37, com endereço 
na Rua  Dr.  Osano Brandão, n° 550 CEP: 65.690-000 na cidade deColinas Estado do Maranhão 
telefone (99)98277-7761 por intermédio de seu representante legal, o Sr. Eduardo Torres Dias 
inscrito no CPF n°007.598293-70 e AG n°000122575099-4 ,DECLARA expressamente: 

a) que inexistem fatos impeditivos para sua 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) que está ciente e concorda com as condi 
bem como de que a proposta apresentada çompxen& 
dos direitos trabalhistas assegurados 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
na data de sua entrega em definitivo; 	' 

c) que não emprega m 
não emprega menor de 16 anos, salvo ni 
do artigo 7°. XXXIII, da Constituição1  

d) que não possUi 
degradante ou forçado, observando,  
da Constituição Federal; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdencia Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 

	

que en-topre os r 	estabelecidos no arti o 3° da Lei Complementar n° 123, 

de 2006, estando apto anisufruir do tra 	 s. 42 a 49; 

g) que assume a respo 	 uadas no sistema, 

assumindo como firmes verdadeiras; 
c1; 

h) que t 	m 	 e 	ção sustentável, 

em especial que se responsabifizem 	 o6oighintvatdos produtos, embalagens e 

s pós- consumo no lunite da  pr  porçao que Onecerem ao poder público, assumindo a 
origabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada. 

1:c/run:Nit° asin ado dugitaimentv 

g jb„. EDUARDOTORRESDIAS 

Data: .15/1.202516:1b:5-1 G.300 
wojque em https://validaf  Shp,/ by 

Colinas/MÁ, 15 de dezembro de 2025 

habilitação no certame, ciente da 

s contidas no edital e seus anexos, 
custos para atendimento 

trabalhistas, nas normas 
ajustamento de conduta vigentes 

o noturno, perigoso ou insalubre e 
a condição de aprendiz, nos termos 

empregados executando trabalho 
do  art.  1' e no inciso  III  do  art.  5° 

E TORRES DIAS 
CNPJ: 52.679.687/0001-37 

Eduardo Torres dias 

CPF n°007.598.793-70 
E TORRES DIAS CIVRt: 526716a7 0-7 
eAorres sciucoespublic (ean

A 	.•  

AND  BRANoL  A 
.lalimom l  

Av.  DR  os 	D  
COLINAS/MA

i\r 550:  LET  



1 

1811212025, 09:16 	 LICITANET - Classificação da Disputa 
PMSJP 

te:siogo 
comprador MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO 

PARAISO/MA 

Classificação da Disputa 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2025 

PROCESSO LICITAT61210 
2025.09.11.0024-PMSJP 

N° Pkó 

LICITANET' 

LOTEI 

Posição  ID  Fornecedor CNPJ CidaderLIF Enquadramento Marca Modelo Valor Lance 

1 28544 E TORRES DIAS 52.679.387/0001- Colinas/MA EPP SERVI SERVIÇ R$ 

37 ÇO O 267.900,00 

2 49211 SOLICITE COMÉRCIO 23.5011653/0001- Teresina/PI ME SERVI SERVIÇ RS 

E SERVIÇOS LIDA 35  co  268.000.00 

3 369 E-PAPER  LIDA  58.455.922/0001- Santana de ME SERVI sERvig R$ 

73 Parnaiba/SP  ÇO O 268.34000 

LOTE 

1 

I  
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ENSJF 

Sl 

52.679.687/0001- 1 
37 

R$ 267.900,00 

R$ 
267.900,00 

R$ 
-- R$ 142,56 

268.342,56 

R$ R$ 
268.342,56 442,56 

E TORRES DIAS 

Total Geral 

18/12/2025, 09:16 	 LICITANET - Vencedor(es) do(s) Lote(s) 

-Diego  comprador  

MUNICiPIC É4,..  SAO  JOÃO DO FARAISO/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO No 20/2025 

PROCESSO LICITATORIO 2025.09.11.0024-PMSJP 

Vencedor(es) do(s) Lote(s) 

Fornecedor: E TORRES DIAS - 52.679.687/0001-37 

Lote Quant. Un Descrição 	Marca Modelo 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE LICENÇA DE 
USO (SAAS), 
IMPLANTAÇÃO, SUPORTE 
TÉCNICO E MANUTENÇÃO 	 R$ 	R$ 	R$ 	R$ 

1,00 SERVIÇOS 	 SERVIÇO SERVIÇO 
DE SOFTWARES 	 267.900,00 267.900,00 268.342,56 268.342,56 
INTEGRADOS, COM VISTAS 
A ATENDER AS 
NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE  SAO MAO  DO 
PAFtAtS0/MA 

Subtotal Lote R$ 267.900,00 

(1-  Total Orçado 
R$ 0,16% 

268.342,56 
R$ 442,56 

Fornecedor(es) participante(s) 

R$ 442,56 

Valor Total Valor Total Economia 
Lance Lance Orçado Orçado 	R$ 

Fornecedor CNR1 Lote(s) Vencido(s) Total Geral Total Orçado 
Econ. Economia 

0/0 	R$ 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront. netireports/preg  a o/164564/completo_relatorio_venced ores_pregao_completo_27395459628.html 	 112 



18/12/2025, 09:16 LICITANET - Vencedor(es) do(s) Lote(s) 
PMS,91-1  

N° 
RUBRICA; 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/164564/completo_relatorio_vencedores_pregao_completo_27395459628.html 	 212 



Lances 

18/12/2025, 09:17 LICITANET ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Ph4SiF 

MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO 
PARAISO/MA 

logo 	 ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO 
2025.09.11.0024-PMSJP 

FL(S) 
3 _ 

Rk.16RICA: 

LICITANET.  

comprador 

As 14:30:12 horas do dia 16 de Dezembro de 2025 reuniram-se no  site  www.licitanetconthr, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, 

abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO (SAAS), IMPLANTAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO DE 

SOFTWARES INTEGRADOS, COM VISTAS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA. 

r.  A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando 

i I 	irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO 
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL". 

Até a data e horário estabelecido para envio da(s) proposta(s), ou seja, 14:30:00 horas do dia 16/12/2025, foi(ram) recebida(s), por meio eletrônico, a(s) proposta(s) de 

pregos do(s) fornecedor(es) referente(a) ao(s) lote(s) ou item(ns) do aludido processo, conforme demonstrado abaixo: 

Lotei 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Lote I  

Motivo ID 

369 

28544 

I 	49211  

Fornecedor 

E-PAPER  LIDA 

E TORRES DIAS 

SOLICITE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ 	 Marca Modelo 

58455922000173 

52679667000137 

23500653000135 

Proposta R$ Situação 

R$ 266.340,00 

R$ 267.900,00 

R$ 268.000,00 ( classi  

Classificada 

08/12/2025 11.07'51 

Lances do Lote 1 

Fornecedor 

E TORRES DIAS 

SOLICITE COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 

E-PAPER  LIDA 

CNPJ 

52.679.687/0001-37 

23.500.653/0001-35 

58.455.922/0001-73 	R$ 268.340,00  

Tipo 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Valor Lance R$ 	Data/Hora 

R$ 267.900,00 	15/12/2025 14:33:06 

R$ 268.000,00 	16/12/2025 10:33:41 

Classificação Final 

Classificação Final do Lote 1 

Posição 	Licitante 

E TORRES DIAS 

2° 	 SOLICITE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ 

52.679.687/0001-37 

23.500.653/0001-35  

Melhor Oferta R$ 

R$ 267.900,00 

R$ 208.000,00 
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Mensagens 

Mensagens do Lote 1 

Usuário Data/Hora 	Mensagem 

Sistema 16/12/2025 	0 LOTE 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

14:30:21 

Sistema 16/12/2025 	0 LOTE 1 está na fase  competitive  e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances 

14:30:56 	nos 610mos 02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 1  sera  encerrado automaticamentel 

Sistema 16/12/2025 	Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 1 foi encerrado SEM a prorrogação 

14:41:06 	automática. 

Sistema 16/12/2025 	0 LOTEI esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

14:42:10 

Sistema 16/12/2025 	0 tempo de negociação está encerrado. 

14:52:13 

Sistema 16/12/2025 	A proposta do fornecedor E TORRES DIAS do LOTE- 9, foi ACEITA pelo valor de R$267.900,00. 

14:56:21 
• 

Sistema 18/12/2025 	Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor E TORRES 

09:01:44 	DIAS-52.679.687/0001-37 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitattirios exigidos no instrumento convocatrario. 

0 fornecedor E TORRES DIAS -52.679.687/0001-37 venceu o LOTE -1 pelo valor de R$267.900,00. 

Sistema 18/1212025 	Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

09:01:58 	recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 18/12/2025 	Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de 

09:11:58 	recorrer administrativamente, nos  terms  previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 18/12/2025 	A disputa do LOTE 1 esta encerrada. Despacho: . 

09:14:47 

CNPJ 

FL(S) 
N°,22,111- 
ROBRICA.  • 

Melhor Oferta R$ 

58.455.922/0001-73 	 R$ 268.340,00  

Classificação Final do Lote 1 

Posição 	Licitante 

30 	 E-PAPER  LIDA 

PIVISJP 
18/12/2025, 09:17 	 LICITANET-ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

n 	Mensagem Geral 

Usuário Data/Hora Mensagem 

	

. Pregoeiro 16/12/2025 	Senhores Licitantes, Boa Tarde. Estamos iniciando nosso certame Iicitatôrio referentes Pregão Eletrônico n°. 020/2025. Em nome da 

14:30:12 	Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso-Ma, gostaria de agradecer a  tortes  pela participação 

	

Pregoeiro 16/12/2025 	Classificadas as propostas, dento de alguns instantes o Sistema estará aberto para lances. 

14:30:36 

Sistema 	16/12/2025 	Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): lãs 14:30:56 

14:30:56 

	

Pregoeiro 16/12/2025 	boa sorte a todos 

14:32:30 

Sistema 	16/12/2025 	Sm. fornecedores, o canal de mensagens descia de dispute foi DESBLOQUEADO pelo condutor do  process.'  

14:36:50 

	

Pregoeiro 16/12/2025 	Prezados Srs Licitantes, encerrada esta fase de lances, vamos abrir a fase de negociação. Peço que se manifestem quanto a 

14:41:39 	possibilidade de, caso queiram, apresentar melhor oferta para o respectivo item arrematado. 

	

Pregoeiro 16/12/2025 	Concederemos o prazo de 10 min para manifestação nesta fase de negociação 

14:42:23 
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PMSJP 
113/12/2025, 09:17 	 LICITANEI -AIA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 	

PUS) 
N° 

Usuário Data/Hora Mensagem 	 RLIBRICA: 

Pregoeiro 16/12/2025 	0 prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do 

14-56:40 	dia 16/12/2025 14:56:00hs até o dia 16/12/2025 16:56:00hs para o(s) fornecedor(es): 

E TORRES DIAS. 

Pregoeiro 16/12/2025 	Dando continuidade ao presente certame solicito a proposta readequada da empresa arrematante no prazo de 2 (duas) horas, conforme 

14:56:45 	o item 6.20.4 do Edital. 

Sistema 	16/12/2025 	O fornecedor E TORRES DIAS acabou de ENVIAR proposta_readeguada_e_torres_dias_sjpma_assinado_1765910406.pdf no proposta 

15:40:06 	final. 

Pregoeiro 16/12/2025 	SENHORES LICITANTES DIANTE DO PRAZO CONCEDIDO A EMPRESA ARREMATANTE, 0 SISTEMA FICARA EM ABERTO PARA 

16:15:01 	0 TERMINO DO PRAZO DO ANEXO DE PROPOSTA E A SESSÃO FICA SUSPENSA ATE AMANHÃ AS 08:40HS 

Sistema 	16/12/2025 	Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°20/2025 foi SUSPENSO. 

16:15:30 	Motivo: A SESSÃO FICA SUSPENSA ATE AMANHA AS 06:40H5. A REABERTURA  sera  no dia 17/12/2025 08:40 (horário de  Brasilia).  

para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 	16/72/2025 	0 prazo para o fornecedor E TORRES DIAS enviar a proposta final esta encerrado. 

16- 56 02 

Sistema 	17/12/2025 	Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°2012025 foi REABERTO, para continuação do certame. 

08:44:46 	Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 17/12/2025 	BOM DIA SENHORES LICITANTES 

08:45:14  

Pregoeiro 17/12/2025 	Dando continuidade ao presente certame, VENHOR SOLICITAR DAS EMPRESAS: E TORRES DIAS A DOCUMENTAÇÃO DE 

08:46:01 	HABILITAÇÃO DE ACORDO COMO EDITAL. 

Pregoeiro 17/12/2025 	O prazo para envio dos documentos habilitatorics Sou complementares, estará disponível atraves do módulo-- HABIL1TANET no rol de 

08:46:25 	menus da Sala de Disputa, do dia 17/12/2025 08:4600hs até o dia 17/12/2025 10:46:00hs para o(s) fornecedor(es): 

E TORRES DIAS. 

Sistema 	17/12/2025 	O fornecedor E TORRES DIAS acabou de ENVIAR habilitacao_e_torres_dias_sjpma_20_2025_1765973429.pdt no habilitanet. 

09:10:3D 

Pregoeire 17/12/2025 	SENHORES LICITANTES DIANTE DO PRAZO CONCEDIDO A EMPRESA ARREMATANTE, 0 SISTEMA FICARA EM ABERTO PARA 

10:27:24 	0 TERMINO DO PRAZO DE ANEXAR A HABILITAÇÃO E A SESSÃO FICA SUSPENSA ATE AMANHA AS 09:00HS PARA 

ANALISARMOS A DOCUMENTAÇÃO E DAREMOS 0 RESULTADO 

Sistema 	17/12/2025 	Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°20/2025 foi SUSPENSO. 

10:27:56 	Motivo: A SESSÃO FICA SUSPENSA ATE AMANHÃ AS 09:00HS. A REABERTURA será no dia 18/12/2025 09:00 (horário de  Brasilia)  

para continuação do certame. 

‘11. 	Sistema 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

17/12/2025 	0 prazo para o fornecedor E TORRES DIAS enviar os documentos habilitatórios e/ou complementares esta encerrado. 

10:46:01 

   

Sistema 	18/12/2025 	Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°20/2025 foi REABERTO, para continuação do certame. 

09:00:22 	Sintam-se todos desde ja NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 16/12/2025 	BOM DIA SENHORES LICITANTE, DANDO CONTINUIDADE NO PRESENTE CERTAME 

09- 01'07 

Pregoeiro 18/12/2025 	senhores licitantes esta sessão fica encerrada e  sera  encaminhada para adjudicação e homologação, de já agradeço a todos pela 

09:14'29 	participação no certame 
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18/12/2025,11:32 	 LICITANET - -IRMO DE ADJUDICAÇÂO 

	 PW'Sir 

:aollogo comprador 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO/MA 

FL S), 
re H _ 
RIUBRICA: 
2,z:14 

LICITANEr 

PREGÃO ELETRONICO N°20/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO 2025.09.11.0024-PMSJP 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO  

0(a) SECRETARIO(A) DE SAUDE do(a) MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO 

ELETRÔNICO 2012025 referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO (SAAS), 

IMPLANTAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARES INTEGRADOS, COM VISTAS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE Vo JOÃO DO PARA/SO/MA, que ADJUDICA nos termos de Inciso IV do  Art.  71 da Lei n° 14.133/2021, o objeto do certame a(s) 

empresa(s): 

Fornecedor: E TORRES DIAS - 52.679.687/0001-37 

	

Unitário 	 Total 	Unitário 	 Econ. 

Lote 	Item 	Quant. 	Un 	Marca 	Modelo 	Adjudicado 	Adjudicado 	Orçado Total Orçado 	% 

1 	1 	1,00 	SERVIÇOS 	SERVIÇ 	SERVIÇ 	RS 267.900,00 	 R$ 	 R$ 	 R$ 	R$ 

0 	0 	 267.900,0000 	288.342,56 	268 342,56 	442,56  

Descried();  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO  (SPAS),  IMPLANTAÇÃO, 

SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO DE SOFTVVARES INTEGRADOS, COM VISTAS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA 

	

Subtotal 	 Subtotal 	0,1649 	R$ 

	

Adjudicado: 	 Orçado: 	% 	442,56 

	

R$ 	 R$ 

	

267.900,00 	 268.342,56 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

	

Total Adjudicado 	 Total Orçado 

	

R$ 267.900,00 	 R$ 268.342,56 

	

Economia % 	 Economia R$  

	

0,1649°/o 	 442,56 

Sao Joao do  Paraíso-MA. lade  Dezembro  de 2025 

r 	 ‘Içtf;: 

.ki4±S/X.LANI DAtASCENO DE-FRAtiÇAj  

SECRETARIO(A) DE SACIDE  

Assine aqui 
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18/12/2025, 11:33 	 •••- I 	Termo de Homologação 

	 Prer.SJP 

iè.jogo comprador 

MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO 
PARAISO/MA 

n

r/ 

 
	 4) 

4 
, 

LICITANEr  

PREGÃO ELETRÔNICO N°2012025 

PROCESSO LICITATORIO 2025.09.11.0024-PMSJP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) SECRETARIO(A) DE SAÚDE, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do  Art.  71 da 
Lei n° 14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epfgrafe, cujo objeto 6: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO (SAAS), IMPLANTAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO DE SOFTVVARES INTEGRADOS, COM VISTAS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE  SAO  JOÃO DO PAPA/SO/MA 

Fornecedor: E TORRES DIAS - 52.679.687/0001-37 

	

Unitário 	 Total 	Unitário 	 Total 	Econ. 	Economia 
Lote Quant. Un 	Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado 	 R$ 

1,00 SERVIÇOS 	SERVIÇ 	SERVIÇ 	 R$ 	 R$ 	 R$ 	 R$ 	— 	R$ 442,56 

	

O 	o 	267.900,00 	267.900,00 	268.342,56 	268.342,56 

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARAA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO (SAAS), IMPLANTAÇÃO, 
SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARES INTEGRADOS, COM VISTAS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE  SAO  JOÃO DO PARAfSO/MA 

Subtotal Lote R$ 267.900,00 

	

Subtotal Adjudicado R$ 267.900,00 	 Subtotal Orçado: R$ 	0,1649 	R$ 442,56 
268.342,56 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

	

Total Adjudicado 	 Total Orçado 	 Economia % 	 Economia R$ 

R$ 267.900,00 
	

R$ 268 342,56 
	

0.1649% 
	

442,56  

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus juridicos e legais efeitos. 

São  Joao  do Parair A 8 de Dezembro de 2025 

' 
MARISA ELANNE DAMASCENO DE FRANCA 	 — 

SECRETARIO(A) DE  SAÚDE 

Assine aqui 
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